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APRESENTAÇÃO
Sobre o Relatório Integrado de Gestão do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

Mais do que simplesmente relatar informações isoladas de cada segmento institucional, este documento
integra todos os resultados do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, e oferece uma visão sistêmica
de como a governança foi estruturada para direcionar as estruturas de gestão rumo aos objetivos
institucionais.

Os seguintes capítulos compõem o relatório de gestão:

Este documento foi elaborado em consonância com a decisão normativa nº 198/2022 do Tribunal de
Contas da União, e está disponibilizado no sítio da internet do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco,
para fins de consulta e eventuais referências para a sociedade e órgãos de controle, a qualquer tempo.
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Fig. 1 Mapa estratégico do TRE-PE

MENSAGEM DO PRESIDENTE
       Toda Instituição tem como principal objetivo atingir seus resultados. 
    O Tribunal Regional Eleitoral  de Pernambuco possui como missão: “Realizar eleições
seguras e transparentes."

    Nosso mapa estratégico (Fig. 1), expressa bem a relevância do processo eleitoral,
consignada por meio do objetivo estratégico 14 – Realizar eleições.

  Cumpre destacar a excelência técnica do corpo de
magistrados e servidores, que atuaram em cada frente não
somente para alcançar com eficácia o objetivo final de
entregar os resultados das eleições para a sociedade,

       Lastreados por uma Administração atenta à execução dos
processos de trabalho, alguns resultados principais
alcançados em 2024 merecem destaque, relacionados na
Tabela 1.

   Dentre os indicadores, fica muito claro o equilíbrio da
Instituição entre garantir uma prestação jurisdicional
finalística de excelência, como observamos no atendimento
de uma série de indicadores que impactam diretamente os
processos judiciais, e executar bem os processos que dão
suporte a esta atividade finalística, alcançando com sobras
índices ligados às aquisições de bens e serviços e aderência
orçamentária.
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Tabela 1: Principais resultados alcançados



     A transmissão dos resultados das eleições, ponto fundamental para a
percepção de qualidade dos nossos serviços, vez que precede a totalização e a
divulgação pública desses mesmos resultados, ocorreu de forma ainda mais
rápida que em eleições anteriores, graças à principal inovação introduzida por esta
gestão: a criação de mais de 350 Postos de Transmissão Secundários (PTS),
aumentando em mais de 15 vezes o número de pontos de transmissão existentes
fora dos nossos cartórios eleitorais.

           O rigor na execução de seus processos administrativos e judiciais foi atestado
pelo Conselho Nacional de Justiça, que mais uma vez concedeu o Selo Ouro no
Prêmio CNJ de Qualidade, mantendo o TRE-PE reconhecido num patamar de
gestão de excelência, que avalia diversos segmentos de atuação dos segmentos
do Poder Judiciário, incluindo governança, tecnologia da informação,
produtividade e transparência.

      Com os requisitos mencionados nesta breve mensagem e mais uma vez
cumprida a missão de entregar os resultados das eleições de forma ágil,
reconheço a integridade deste Relatório de Gestão, assegurando sua
fidedignidade, precisão e completude, como importante elemento de prestação de
contas e transparência para a sociedade.

Des. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes
Presidente do TRE-PE

MENSAGEM DO PRESIDENTE
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1 VISÃO GERAL DO TRIBUNAL E AMBIENTE EXTERNO

1.1 Quem somos?

O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE) é parte da Justiça Eleitoral Brasileira, constituindo um dos 27 Tribunais Regionais 
Eleitorais do país, todos vinculados ao Tribunal Superior Eleitoral.
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1.2 Estrutura organizacional

De acordo com a Resolução TRE-PE n.º 484/2025, o organograma do TRE-PE é o seguinte:
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1.3 Geração de valor para a sociedade
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1.4 Análise de Cenário Externo

1.4.1 Principais ameaças:

	✔ Contingenciamento orçamentário;

	✔ Disseminação de fake news, exigindo da Justiça Eleitoral uma nova estratégia acerca do tema, incluindo a criação de um arcabouço normativo;

	✔ Eventuais inconsistências na identificação do eleitor por conta da existência no cadastro da Justiça Eleitoral de eleitores sem biometria;

	✔ Questionamentos sobre a segurança do sistema eletrônico de votação.

1.4.2 Principais oportunidades:

	✔ Manutenção dos investimentos ligados a Estratégia Nacional de Tecnologia do Poder Judiciário, com sensíveis avanços na segurança da 

informação;

	✔ Disponibilidade de tecnologia para viabilizar o atendimento itinerante dos eleitores;

	✔ Possibilidade de utilização do cadastro eleitoral para fins sociais;

	✔ Ampliação de convênios de cooperação judiciária;

	✔ Utilização de cadastros de entidades externas à Justiça Eleitoral para obtenção de dados biométricos.
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2 ESTRATÉGIA DE GOVERNANÇA

2.1 Estrutura de governança

O Sistema de Governança Institucional do TRE-PE foi aprovado 
por meio da Resolução TRE-PE no 345/2019, e está representado na 
próxima figura. Use o código a seguir para acessar o link em nosso 
sítio:

http://www.tre-pe.jus.br/legislacao/consultar-legislacao-eleitoral

https://www.tre-pe.jus.br/legislacao/consultar-legislacao-eleitoral
https://www.tre-pe.jus.br/institucional/planejamento-e-gestao/planejamento-do-tre-pe
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A seguir, descrevemos com mais detalhes nossas principais instâncias de governança:
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2.2 Nossa estratégia

A partir da Estratégia Nacional do Poder Judiciário (2021 a 2026), 
instituída pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o TRE-PE 
construiu seu Planejamento Estratégico Institucional (PEI), válido 
para o ciclo 2016 > 2021.

As principais diretrizes para a gestão do TRE-PE estão 
representadas por meio do Mapa Estratégico, reproduzido a seguir:

O mapa apresentado foi baseado nos macrodesafios do Poder 
Judiciário definidos pelo Conselho Nacional de Justiça para a 
Justiça Eleitoral, mostrados no quadro a seguir:
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2.3 A ponte entre a governança e gestão

A governança direciona a instituição, enquanto a gestão desdobra 
as diretrizes estabelecidas pela governança, executando iniciativas, 
projetos ou ações que buscam contribuir com os resultados 
organizacionais.

No TRE-PE, o Planejamento Estratégico Institucional (PEI) 
materializa a governança por meio da definição do mapa estratégico 
mostrado no item anterior. O PEI é complementado por planos 
estratégicos setoriais, nas áreas de tecnologia da informação (TIC) e 
gestão de pessoas (GP). Mas, e quanto à gestão?

Para desdobrar a estratégia até os níveis gerenciais, onde as 
ações acontecem, existem planos diretores de TIC e GP. Além deles, a 
presidência institui, por força regimental, o Plano de Gestão da 
Presidência (PGP), que é mais um instrumento de gestão, que possui 
as prioridades que devem ser observadas durante o período em que o 
presidente estiver à frente do TRE-PE. Todas as prioridades 
estão rigorosamente alinhadas com os objetivos estratégicos 
estabelecidos no PEI.

Para mais detalhes do Plano de Gestão da Presidência, incluindo o 
acesso às iniciativas, acesse o seguinte código:

 Anexo 1: Plano de Gestão da Presidência

https://www.tre-pe.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-pe.jus.br/institucional/planejamento-e-gestao/arquivos-governanca-e-gestao-1/plano-de-gestao-da-presidencia-2024-2025/@@download/file/tre-pe-pgp-2024-2025-revisado-24-02-25.pdf
https://www.tre-pe.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-pe.jus.br/institucional/planejamento-e-gestao/arquivos-governanca-e-gestao-1/plano-de-gestao-da-presidencia-2024-2025/@@download/file/tre-pe-pgp-2024-2025-revisado-24-02-25.pdf
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2.4 Atuação da Secretaria de Auditoria

A gestão da administração pública nos tempos atuais exige 
um funcionamento integrado das áreas da instituição, a fim de 
conjugar esforços na busca do bem comum e do atendimento das 
necessidades dos cidadãos. Nessa perspectiva, a fim de apoiar na 
governança institucional na realização da missão e dos objetivos 
estratégicos da organização, a Secretaria de Auditoria (SAU) em 
2024 realizou auditorias de avaliação e serviços destinados ao 
aperfeiçoamento dos serviços prestados, sempre no intuito de 
atingir os melhores padrões a serem seguidos. Ainda foi fornecido 
apoio à Administração para os processos relacionados às eleições 
2024.

Dentre os preceitos que devem nortear a auditoria, o TRE – PE já 
institucionalizou os seguintes padrões internacionais:

	✔ Estatuto de Auditoria Interna - Resolução TRE-PE n° 387/2021;

	✔ Código de Ética da Secretaria de Auditoria - Resolução TRE-PE n° 
388/2021;

	✔ Plano de Auditoria de Longo Prazo - PALP, quadriênio 2022/2025;

	✔ Plano Anual de Auditoria – PAA;

	✔ Plano Anual de Capacitações da Auditoria Interna – PAC-Audi;

	✔ Regulamentação de normas técnicas de avaliação (assurance) e 
de consultoria (advisory) Resolução TRE-PE n° 389/2021.

Para definição do Plano Anual de Auditoria – PAA, a SAU aplica 
procedimentos de análise de riscos identificados nos processos 
do TRE-PE, aferindo-se critérios de materialidade, relevância, 
criticidade e lapso temporal, além de serem observadas 
determinações externas ao Órgão.

Em 2024 foram concluídas as seguintes avaliações: 

	✔ Auditoria na Política nacional de incentivo à participação 
institucional feminina no Poder Judiciário - ação coordenada pelo CNJ; 

	✔ Auditoria sobre a política contra assédio e discriminação nos 
Tribunais Eleitorais, ação coordenada pelo CNJ;  

	✔  Auditoria na governança e gestão de aquisições – ação integrada com 
o TSE; 

	✔ Auditoria Financeira Integrada com Conformidade - avaliações 
para compor a certificação anual das contas do exercício 2023, consoante 
determinação do Tribunal de Contas da União – TCU, a qual foi composta 
das avaliações a seguir indicadas:

	✔  Avaliação Contábil; 

	✔  Avaliação do Processo de Trabalho do Ciclo de Imobilizado; 

	✔  Avaliação do Processo de Trabalho do Ciclo de Bens 
Intangíveis; 

	✔ Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Folha de 
Pagamento; 

	✔ Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações; 

As auditorias realizadas resultaram em 66 recomendações, as 
quais terão sua implementação monitorada no exercício 2025. No 
propósito de fomentar a implementação das recomendações de 
auditoria, a mesuração do atendimento das recomendações de 
auditoria se dá através dos indicadores estratégicos ID 7 e ID 8, os 
quais são objeto de reporte periódico à Alta Administração.

Em 2024 foram monitoradas 32 recomendações, provenientes 
das seguintes auditorias:

	✔ Auditoria integrada com o Tribunal Superior Eleitoral no processo 
de gestão do patrimônio mobiliário e imobiliário da Justiça Eleitoral;

	✔ Auditoria nas Contas Anuais - ano 2022.
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O índice de atendimento de recomendações de auditoria 
finalizou o primeiro semestre com 50%. A mensuração que seria 
realizada no segundo semestre de 2024 foi prorrogada para o início 
de 2025 em razão das eleições 2024.

A SAU, em caráter orientativo, ainda prestou serviços 
de consultoria de assessoramento por demanda da Alta 
Administração, em matéria de contratações, de pessoal e de 
natureza financeira e orçamentária, além de avaliar a legalidade 
de atos de aposentadoria, pensão e admissão de servidores.

Com o mesmo desiderato, a SAU participou, por meio de seu 
titular ou da coordenadora de auditoria interna, das 32 reuniões 
ordinárias do Comitê de Gestão Estratégica – COGEST deste 
Tribunal, sempre na função consultiva e de facilitação. Também 
como membro titular do Conselho de Dirigentes de Unidades de 
Controle Interno – DICON, o Secretário da SAU se fez presente e 
participou ativamente de todas as reuniões do referido Conselho 
durante o exercício de 2024.

Na busca pelo aperfeiçoamento dos serviços prestados, a 
SAU ainda dedicou-se a atualizar o mapeamento do processo 
de auditoria e os riscos relacionados, no intuito de fortalecer os 
controles adotados. Demais disso, foram inciados estudos para 
instituir o plano de negócio da auditoria. O serviço resultou na 
identificação de oportunidades de melhoria e sugestão de adoção 
medidas pela unidade para atingir o fim almejado.

Além das auditorias e consultorias internas realizadas, a SAU, 
à luz do art. 74, II, da Constituição Federal, atua diretamente na 
fiscalização sobre a aplicação dos recursos públicos recebidos 
por entidades de direito privado, notadamente os candidatos e 
partidos. 

Com a vedação, a partir de 2015, do financiamento empresarial 
de campanha e das atividades partidárias (ADI n.º 4650 e Lei n.º 
13.165/2015), o volume de recursos públicos canalizados para 
as agremiações partidárias e para os candidatos alcançou um 
crescimento expressivo, somando-se a isso a criação, em 2017, do 

Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FEFC. 
Nas eleições 2024 a competência para análise e julgamento 

das contas dos candidatos e partidos municipais é dos Cartórios 
Eleitorais, vez o pleito destina-se a eleger Prefeitos e vereadores. 
Nesse cenário, a SAU atuou, em sua maior parte, na instrução dos 
servidores que realizaram os exames nas contas, assim como, 
orientando e esclarecendo eventuais dúvidas de contadores, 
advogados e candidatos, através da formação da Comissão de 
apoio a exame de contas – COACE.

2.4.1 Principais desafios e ações planejadas para 
exercícios SAU futuros

Um dos principias desafios enfrentados pela SAU, e pelo 
Tribunal como um todo, é encontrar meios hábeis para mitigar os 
riscos relacionados à carência de pessoal. Some-se a isso que as 
atividades de auditoria requerem significativa dedicação e estudo 
por parte dos servidores que realizam as avaliações, além de 
demandarem extenso trabalho de checagem e averiguação. 

De toda forma, certo é que a modernidade importa no uso de 
ferramentas que possibilitem maximizar a quantidade de trabalhos 
executados com a limitada força de trabalho disponível, bem 
como na adoção de práticas que permitam otimizar os recursos 
utilizados, facilitando a execução das atividades e garantindo 
maior eficiência aos serviços prestados.

Assim, mirando o futuro, a SAU posiciona-se na permanente 
busca de ferramentais digitais disponíveis no mercado a fim de 
otimizar, sempre que possível, as avaliações, além de fazer uso da 
troca de conhecimento com Órgãos parceiros, da padronização 
de procedimentos e da adoção de medidas de valorização dos 
servidores alocados na unidade.

Com vistas assegurar a adequada transparência e prestação 
de contas à sociedade, os trabalhos produzidos pela unidade de 
auditoria constam publicados na página da internet do TRE-PE:
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https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/

auditoria/auditoria

Já as fiscalizações exercidas sobre os partidos e candidatos, 
constam reproduzidas nos respectivos autos dos processos de 
prestação de contas.

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/auditoria/auditoria
https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/auditoria/auditoria
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2.5 Medidas administrativas para apuração de 
ilícitos administrativos

	 Destaca-se que foi publicado o Provimento CRE n° 72, de 30 
de janeiro de 2024, atualizando as regulamentações acerca da 
realização de inspeções, autoinspeções e correições, no âmbito 
das Zonas Eleitorais e Centrais de Atendimento ao(à) Eleitor(a) do 
estado de Pernambuco.

	 Neste sentido, todas as 122 (cento e vinte e duas) Zonas 
Eleitorais realizaram a Autoinspeção Anual dos serviços cartorários, 
no mês de março, devidamente presididas pelas Autoridades 
Judiciárias, tendo como período aferido o compreendido entre 
01 de janeiro e 31 de dezembro do ano anterior e acertadamente 
remetidas para análise desta Corregedoria. Destacamos que o 
Relatório Circunstanciado e o preenchimento do Roteiro do Sistema 
de Inspeções e Correições da Justiça Eleitoral – SInCo integram 
o procedimento em referência e são objeto de verificação e de 
orientações, sendo o caso.

	 Outrossim, com fulcro no resultado da análise dos citados 
Relatórios Circunstanciados, restaram verificadas, principalmente, 
necessidades de melhorias nas estruturas físicas dos cartórios; no 
que diz respeito à gestão de pessoas, informações de existência 
de déficit de servidores para o desempenho das atividades 
cartorárias; e solicitação de treinamento acerca das rotinas 
cartorárias. A despeito do conhecimento de que os setores deste 
Regional possuem critérios de priorização e orçamentários 
específicos, referidas indicações constam de um levantamento em 
fase de compilação, no intuito de serem encaminhados os dados à 
Administração, objetivando suprir os Cartórios em suas carências.

	 Em paralelo, acerca de Correição, temos que inexistiu 
esta modalidade no ano de 2024, na medida em que derivaria 
do conhecimento de erros, abusos ou irregularidades a serem 
corrigidos, evitados ou sanados, consoante previsão do art. 45 
do Provimento CRE/PE n° 72/2024, não tendo sido necessária 

mencionada atuação desta Unidade Correcional perante os 
Cartórios.

	 Por outro lado, precisamente em relação às Inspeções de 
ciclo, foram inspecionados, na modalidade presencial, 14 (catorze) 
cartórios eleitorais, quantidade necessária para atender ao 
parágrafo único do art. 34 do Provimento CGE n° 2/2023, conforme 
critérios baseados no ranking de eficiência dos serviços cartorários, 
assim como no percentual de cumprimento das metas nacionais 
estabelecidas pelo CNJ. A despeito dos fatores mencionados 
anteriormente, há que se ressaltar, ainda, solicitações advindas 
dos(as) Juízes(as) Eleitorais, bem como das situações descritas 
por ocasião da realização das Autoinspeções Anuais.

	 Convém destacar que para cada cartório inspecionado foi 
instaurado um Procedimento no PJeCor, na classe Inspeção. Ao 
final do procedimento, os achados da inspeção foram registrados 
no SInCo, com posterior emissão de relatório. Quando necessário, 
restaram fixados prazos para o cumprimento das pendências, 
sem desprezo do acompanhamento desta Corregedoria. A partir 
da análise do relatório definitivo emitido pela Seção de Inspeção e 
Correição (SEICO), procedeu-se ao arquivamento do procedimento 
em decorrência de determinação exarada pelo Vice-Presidente e 
Corregedor Regional Eleitoral.

	 Ademais, cumpre esclarecer que os motivos ensejadores das 
correições e inspeções por determinação legal da Corregedoria-
Geral Eleitoral e legislação local, não visam, em princípio, 
alcançar metas fixadas pelo CNJ, mas primordialmente velar 
pela regularidade dos serviços eleitorais, assegurando a correta 
aplicação de princípios e normas.

Eis a relação de inspeções realizadas presencialmente em 2024:
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No que se refere aos processos de natureza disciplinar, foram 
autuadas, no sistema PJeCor, 3 (três) Sindicâncias, das quais 
2 (duas) foram arquivadas e 1 (uma) remetida à Presidência 
deste Tribunal. Ainda, foi autuado 1 (um) Pedido de Providência, 
com o objetivo de obter informações decorrentes de denúncia 
apresentada na Ouvidoria, o qual encontra-se arquivado nesta 
Corregedoria.
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2.6 Medidas administrativas para apuração 
de responsabilidade por dano ao erário

a)  12 (doze) Termos Circunstanciados Administrativos  (TCA) 
abertos no exercício 2024;

b) nenhum Processo de Tomada de Contas Especial (TCE) 
instaurado por parte do TCU em face deste Tribunal;

c) nenhum Processo Administrativo instaurado em razão de 
constatação ou indícios de eventuais prejuízos ao Erário, por 
conduta de empresa contratada por este Tribunal;

d) nenhum Processo Administrativo Disciplinar (PAD) ou 
Sindicância em face de Magistrado Eleitoral, por determinação do 
Exmo. Des. Presidente.
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2.7 Ética

Conformidade Legal -  O Código de Ética dos Servidores do 
Tribunal foi aprovado pela Resolução TRE-PE nº 208/2014. A atual 
composição da Comissão Permanente de Ética foi designada na
Portaria TRE-PE nº 301/2024.

	✔ O Procedimento de Apuração de Conduta Ética, em face do 
Código de Ética, foi aprovado através da Resolução TRE-PE nº 243/2015, 
e alterado pela Resolução TREPE nº 262/2016, ambas disponibilizadas no 
site do Tribunal, no seguinte endereço:

 

http://www.tre-pe.jus.br/legislacao/consultar-legislacao-eleitoral 

Os Magistrados que atuam no Tribunal (1º e 2º Graus de 
Jurisdição) são regidos pelo Código de Ética da Magistratura, 
aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 6 de agosto 
de 2018, que está disponível no site do CNJ, no endereço:

http://www.cnj.jus.br/publicacoes/codigo-de-etica- 

da-magistratura

Objetivo Estratégico - As atividades relacionadas à Ética 
contribuem para a implementação de requisitos de governança 
institucional, impactando nos resultados do Objetivo Estratégico 
- OBE02 – Instituir a Governança Judiciária.

Como forma de disseminar informações sobre conduta ética 
e melhorar o respectivo processo, foram realizadas as seguintes 
ações coordenadas pela Comissão de Ética no exercício de 2024:

a)  Foi concluído, em fevereiro de 2024, o projeto com os cards 
“Você Sabia?”, que tem porb finalidade disseminar o Código de 

Ética deste regional entre os servidores. O material, formatado 
com o apoio da ASCOM, foi publicado conforme cronograma 
acordado com essa assessoria, além de ser veiculado na TV 
Corporativa e estar disponível na intranet, no espaço criado para 
as publicações da Comissão de Ética.

b) Foi elaborada a minuta de um novo Código de Ética do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco para adequá-lo ao 
Plano de Integridade da CGU e Resolução CNJ 347/2020. A 
proposta de atualização utilizou como base o estudo realizado 
pela COAUD-SAU, incorporando o Decreto CGU 7203, que dispõe 
sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública 
federal e Lei nº 12.813/13, que versa sobre conflito de interesses 
no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal 
e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego, 
além de Códigos de Ética de outros regionais. A proposta do novo 
Código de Ética tramita no SEI 0020648- 74.2023.6.17.8000.

c)  Foi realizado no dia 4 de abril de 2024, o evento “Ética nas 
Contratações”, contando com duas palestras sobre o tema, que 
aconteceram no auditório da Escola Judiciária Eleitoral. O evento 
foi aberto ao público externo, e aconteceu no formato híbrido, 
sendo transmitido ao vivo pelo canal do TRE-PE no YouTube. 

d) Foi veiculado, em fevereiro de 2024, um vídeo com o objetivo 
de apresentar a Comissão de Ética do TRE-PE e suas atividades.

e) ) A Comissão de Ética foi demandada para atuar em 
processos administrativos que tramitaram pelo SEI. Coube à 
Comissão o processamento das denúncias recebidas inicialmente 
pela Ouvidoria e posteriormente encaminhadas para que se 
pudesse apurar os fatos ali narrados e o consequente envio 
à Presidência para o seu julgamento. Os processos SEI são os 
de nºs 0009950-72.2024.6.17.8000 e 0009923-89.2024.6.17.8000, 
que se encontram arquivados após as respectivas decisões, 
tendo sido realizadas as devidas audiências que envolveram 

http://www.tre-pe.jus.br/legislacao/consultar-legislacao-eleitoral
https://www.cnj.jus.br/publicacoes/codigo-de-etica-da-magistratura
https://www.cnj.jus.br/publicacoes/codigo-de-etica-da-magistratura
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as partes e as testemunhas arroladas, presencialmente ou por 
meio virtual, colhidos os depoimentos cabíveis e analisada toda 
a documentação apresentada, tudo em conformidade com o 
Código de Ética vigente e a Resolução TRE/PE nº 243/2015. 

Principais desafios e ações planejadas para exercícios futuros:

Em relação à temática “Ética”, o grande desafio é disseminar, 
junto aos servidores e colaboradores do Tribunal, as regras e 
orientações de conduta institucionais, com vistas a proporcionar 
maior internalização dos valores relativos à ética na cultura 
organizacional. Com a aprovação do novo Código de Ética 
pela Corte do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, será 
necessário planejar e executar a disseminação do seu conteúdo 
para os servidores.



Capítulo 2

2.8 - Relacionamento com a sociedade 

O Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco consciente da 
relevância do serviço eleitoral 
prestado à sociedade e de seu 
impacto para o fortalecimento 
da democracia tem se 
empenhado para estar sempre 
atento às necessidades das 
pessoas que procuram a Justiça 
Eleitoral, especialmente com 
relação a aspectos relacionados 
à inclusão, acessibilidade, 
inovação, qualidade e avaliação 

do atendimento, para garantir uma prestação de serviço efetiva.

Ações realizadas

Como órgão essencial para o exercício de direitos e deveres 
próprios do regime democrático, o TRE-PE continuou a priorizar, 
neste ano de 2024, uma relação ainda mais próxima com a 
sociedade em temas afetos às suas competências, mediante a 
busca ativa de eleitores e eleitoras, partidos políticos, movimentos 
sociais organizados e entidades diversas, seja para atendimento 
ou para ampliar o diálogo e a construção de ações mais efetivas.

Atendimento à População em Situação de Rua

Impulsionado pela Política Nacional de Atenção à Pessoa em 
Situação de Rua (Resolução CNJ nº 425/2021), o Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco, por meio da Ouvidoria, em parceria com a 
Secretaria-Executiva de Assistência Social da Prefeitura da Cidade 
do Recife, promoveu uma ação para atendimento a pessoas em 
situação de rua.

A ação ocorreu no dia 17/12/2024. O TRE-PE disponibilizou 
transporte para as pessoas indicadas pela Secretaria de 
Assistência Social, às quais foram transportadas do Centro POP 
Neuza Gomes, localizado no bairro da Madalena, até a Central 
de Atendimento ao Eleitor de Recife, onde foram realizados os 
atendimentos.  As demais pessoas atendidas nessa ação foram 
conduzidas pelas outras unidades dos Centros POP do Recife, por 
meio de transporte próprio.

Esta ação teve por objetivo atender as pessoas em situação 
de rua, às quais estavam necessitando regularizar sua situação 
eleitoral, emitir o primeiro título ou segunda via, possibilitando-lhes 
o exercício dos direitos de cidadania. 

Audiências Públicas sobre cota de gênero nas eleições e violência 
política de gênero
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Em 2024, o TRE-PE, por meio da Ouvidoria, continuou o circuito 
de realização de audiências públicas iniciado em 2023, e foram 
realizadas mais doze audiências em vários municípios do estado 
de Pernambuco, como uma iniciativa de interiorização das ações 
do tribunal, associada a uma maior aproximação da sociedade, 
buscando a escuta ativa e o diálogo com os diversos segmentos 
sociais, como os movimentos organizados, entidades públicas e 
privadas, professores e professoras, estudantes, partidos políticos, 
lideranças políticas, e demais interessados envolvidos direta ou 
indiretamente no processo eleitoral para fomentar o combate a 
condutas discriminatórias e violentas, disseminar a cultura de 
respeito aos direitos de participação política e a necessidade 
de promover o tema do combate à violência política de gênero, 
como ação de conscientização preventiva e preparatória para as 
eleições 2024.

Inicialmente, o tema das audiências públicas foi “Cota de 
gênero, violência política de gênero e canais de denúncia” e, 
nas últimas edições, passou a ser debatido o tema “Violência de 
gênero e participação feminina na política”. As audiências foram 
realizadas nos municípios de Carpina, Santa Cruz do Capibaribe 
e Arcoverde (fevereiro); Limoeiro, Surubim, Araripina, Ouricuri e 
Salgueiro (março); Afogados da Ingazeira, Pesqueira e Belo Jardim 
(abril) e Caruaru (junho). 

As audiências realizadas em 2024 alcançaram mais de 2.700 
pessoas, das quais foram registrados 1.231 comparecimentos 
presenciais e em torno de 1.536 visualizações no Youtube.

Audiência pública - Metas 2025

Reunião com a comunidade acadêmica, vereadores, prefeitos, 
advogados, gestores públicos e outros representantes da 
sociedade para debater sobre a avaliação e proposição das metas 
nacionais do Poder Judiciário para o ano de 2025, realizada no dia 
07/07/2024, às 19h, no município de Caruaru. 
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Programa Eleitora e Eleitor do Futuro

O Programa Eleitora e Eleitor do Futuro busca capacitar crianças 
e adolescentes de Pernambuco, de escolas públicas e particulares, 
na faixa etária de 7 a 17 anos, em matéria de educação política e 
temas ligados à cidadania. A finalidade do programa é ampliar 
e mobilizar as futuras eleitoras e eleitores ao exercício livre e 
consciente do direito de votar e ser votado. Após a palestra de 
conscientização, os estudantes têm a oportunidade de interagir 
com a urna eletrônica, para conhecer essa importante ferramenta, 
a partir de uma dinâmica que simula a realização de uma eleição. 
Ao longo de 2024, houve 42 palestras e mais de 4 mil estudantes 
beneficiados em todo o estado.

Como inciativa inovadora, no ano de 2024, no mês de abril, 
o Programa foi realizado na Escola Governador Barbosa Lima, 
localizada em Recife, onde ocorreu uma palestra para estudantes 
com deficiência auditiva e com transtorno do espectro autista 
(TEA), contando com o auxílio de duas intérpretes de libras.

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/

programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-

no-recife

Cidadania nas Redes

Nas plataformas digitais, o projeto Cidadania nas Redes é 
uma ação de difusão do conhecimento sobre o processo eleitoral 
brasileiro, a propagação de temas ligados à cidadania e ao 
constante combate à desinformação relacionada às eleições 
e à Justiça Eleitoral. As publicações são diversas, direcionadas 
ao público em geral e, também, com abordagens voltadas para 
jovens estudantes. Abrangem assuntos como identificação de 
notícias falsas, funcionalidade das seções eleitorais, orientações 
do procedimento de inscrição eleitoral, dentre outros.

Durante o último ano, o Projeto realizou 31 publicações em 
cada uma das redes sociais da Escola, Facebook e Instagram, 
em parceria com a Assessoria de Comunicação do Tribunal. Com 
cerca de uma postagem nova por semana, o Cidadania nas Redes 

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-no-recife
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-no-recife
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-no-recife
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também faz referências a datas comemorativas relacionadas à 
cidadania e à Justiça Eleitoral.

3º Ciclo de Estudos Mulheres e Política discute a participação das 
mulheres negras

O 3º Ciclo de Estudos Mulheres e Política, promovido pela 
Escola Judiciária Eleitoral (EJE) do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco (TRE-PE), realizado em 25 de março de 2024, foi um 
evento de grande relevância para a promoção da equidade étnico-
racial e de gênero no cenário político. Com o tema “Mulheres Negras 
e Ações Afirmativas no Sistema Eleitoral”, o encontro teve como 
objetivo discutir os desafios e as soluções para a participação 
política das mulheres negras, sendo uma pauta essencial para a 
construção de um sistema eleitoral mais inclusivo e justo.

Ao longo da manhã, o evento reuniu magistradas, advogadas 
e representantes de organizações de mulheres em três painéis 
temáticos, nos quais foram abordados tópicos cruciais para o 
avanço da equidade étnico-racial e de gênero. A mesa inaugural 
destacou as experiências do Tribunal no enfrentamento da 
discriminação racial e de gênero, evidenciando as ações 
implementadas para combater essas desigualdades no contexto 
eleitoral.

A segunda mesa de debate foi dedicada ao enfrentamento da 
violência política de raça e gênero, tema urgente para garantir que 
mulheres negras possam exercer seus direitos políticos de forma 
plena, sem as barreiras da violência e da marginalização.

Eventos como este são fundamentais, pois reafirmam o 
compromisso das instituições públicas, privadas e do terceiro 
setor na promoção de uma sociedade mais igualitária e livre 
de discriminação, sendo, portanto, imprescindíveis para o 
fortalecimento da democracia. Esse ciclo de estudos, ao integrar 
discussões sobre o combate à desigualdade racial e de gênero no 
sistema eleitoral.

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/3o-

ciclo-de-estudos-mulheres-e-politica-discute-a-participacao-das-

mulheres-negras

2ª Edição da Exposição “Pioneiras”

Em celebração ao Mês da Mulher, o Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco (TRE-PE) inaugurou, no dia 14 de março de 2024, a 2ª 
Edição da Exposição Pioneiras. A mostra presta uma homenagem 
a mulheres pernambucanas que foram, ou ainda são, pioneiras 
ao ocupar cargos de liderança e decisão nos âmbitos Executivo, 
Legislativo, Judiciário e em instituições ligadas à área jurídica no 
Estado.

Além das figuras de destaque, a exposição conta com a 
seção  “Mais Mulheres que Inspiram”, que celebra lideranças 
femininas de diversas áreas, como cultura, educação e esportes, 
que se sobressaíram e continuam a se destacar por suas ações 
transformadoras.

A iniciativa é da Escola Judiciária Eleitoral (EJE) do TRE-PE, 
e a exposição ficou aberta ao público durante todo o horário 
de funcionamento do tribunal, no período de março a maio, 
proporcionando uma oportunidade valiosa de refletir e reconhecer 
o papel essencial dessas mulheres na construção de nossa 
sociedade.

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/3o-ciclo-de-estudos-mulheres-e-politica-discute-a-participacao-das-mulheres-negras
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/3o-ciclo-de-estudos-mulheres-e-politica-discute-a-participacao-das-mulheres-negras
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/3o-ciclo-de-estudos-mulheres-e-politica-discute-a-participacao-das-mulheres-negras
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https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/

tre-pe-e-eje-pe-inauguram-2a-edicao-da-exposicao-

201cpioneiras201d

Capacitação sobre Direito Eleitoral com foco em temas atuais: 
turma exclusiva para a Rede de Mulheres Negras de Pernambuco 
e turma aberta à sociedade.

O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE), por meio 
da Escola Judiciária Eleitoral (EJE), ofertou nos dias 16 de maio e 
30 de junho de 2024, a 2ª edição do curso “Direito Eleitoral: Temas 
Atuais”, voltado exclusivamente para o coletivo Rede de Mulheres 
Negras de Pernambuco. O objetivo é capacitar pré-candidatas 
e seus assessores e assessoras sobre os diversos aspectos que 
envolvem as candidaturas, com ênfase nas questões jurídicas 
e nos desafios específicos enfrentados por mulheres negras no 
processo eleitoral.

Essa capacitação, portanto, busca não apenas o entendimento 
das questões técnicas do Direito Eleitoral, mas também fortalecer 
a participação política das mulheres negras, proporcionando a elas 
as ferramentas necessárias para navegar no complexo cenário 
eleitoral e conquistar maior presença nas esferas de poder.

A terceira turma foi aberta aos demais interessados, no mês de 
agosto, com oferta do mesmo cronograma.

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/rede-

de-mulheres-negras-de-pernambuco-participa-de-capacitacao-

sobre-direito-eleitoral-com-foco-em-temas-atuais

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Julho/

eje-realiza-segundo-dia-de-capacitacao-para-rede-de-mulheres-

negras-de-pernambuco

Visitas ao Centro de Memória da Justiça Eleitoral e Projeto 
Piquenique no Museu

O programa de visitação ao Centro de Memória da Justiça Eleitoral 
(CEMEL) oferece ao público em geral, com foco em estudantes de 
escolas públicas e particulares, uma imersão na história da Justiça 
Eleitoral e no processo eleitoral brasileiro, por meio da exposição 
“Caminhos da Democracia: Uma História da Justiça Eleitoral de 
Pernambuco”. Durante a visita, o público têm a oportunidade de 
explorar, além do espaço museológico, a arquitetura do antigo 
palacete que abriga a Escola Judiciária Eleitoral (EJE). Este prédio, 
datado do final do século XIX, também dá acesso a um rico acervo 
de documentos históricos do Tribunal, permitindo que os visitantes 
compreendam a evolução das eleições no Brasil e se conectem 
com as fontes primárias que registram nossa história.

Ampliando o programa de vistação ao CEMEL, a Escola 
oferece a alunas e alunos do ensino fundamental do Estado de 
Pernambuco, o projeto Piquenique no Museu. Consiste em, ao 
final de cada visita guiada, oferecer aos estudantes, professores 
e coordenadores pedagógicos um piquenique nos jardins do 
palacete, proporcionando um momento lúdico e de convivência, 
que incentiva a reflexão sobre o conteúdo aprendido durante a 
visita.

Em 2024, 16 instituições de ensino, de níveis fundamental, 
médio e superior, participaram do programa, com um total de 23 

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/tre-pe-e-eje-pe-inauguram-2a-edicao-da-exposicao-201cpioneiras201d
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/tre-pe-e-eje-pe-inauguram-2a-edicao-da-exposicao-201cpioneiras201d
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/tre-pe-e-eje-pe-inauguram-2a-edicao-da-exposicao-201cpioneiras201d
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/rede-de-mulheres-negras-de-pernambuco-participa-de-capacitacao-sobre-direito-eleitoral-com-foco-em-temas-atuais
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/rede-de-mulheres-negras-de-pernambuco-participa-de-capacitacao-sobre-direito-eleitoral-com-foco-em-temas-atuais
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/rede-de-mulheres-negras-de-pernambuco-participa-de-capacitacao-sobre-direito-eleitoral-com-foco-em-temas-atuais
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Julho/eje-realiza-segundo-dia-de-capacitacao-para-rede-de-mulheres-negras-de-pernambuco
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Julho/eje-realiza-segundo-dia-de-capacitacao-para-rede-de-mulheres-negras-de-pernambuco
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Julho/eje-realiza-segundo-dia-de-capacitacao-para-rede-de-mulheres-negras-de-pernambuco
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visitas, atendendo cerca de 500 estudantes. Desses, 9 grupos 
foram contemplados com a experiência do Piquenique. Além 
disso, os estudantes tiveram a oportunidade de conhecer o acervo 
documental do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e 
aprender sobre as práticas de conservação desses documentos.

Destacam-se ainda dois eventos marcantes realizados em 
2024: a primeira edição da Oficina da Sala de Documentos, em 
que os alunos aprenderam a higienizar, catalogar, acondicionar e 
armazenar documentos históricos, e o Projeto Saberes Urbanos, em 
que a Escola Técnica Estadual Advogado José David Gil Rodrigues 
produziu um documentário sobre o Tribunal Regional Eleitoral, 
como parte da 4ª edição do projeto, com o tema “Fortes, Palácios 
e Poderes”, que visou destacar a importância das instituições 
públicas para a sociedade.

Assim, os estudantes têm a oportunidade de conhecer a história 
da Justiça Eleitoral por meio de dinâmicas e abordagens didáticas 
desenvolvidas pela equipe de educação da Escola Judiciária, tanto 
em nível local quanto nacional.

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/

mais-de-500-estudantes-visitaram-o-centro-de-memoria-da-

justica-eleitoral-do-tre-pe

2.8.1 Canais de Atendimento

Para atender à sociedade, o TRE-PE manteve inúmeros canais 
de comunicação e de atendimento para prestação de serviços 
eleitorais e de informações diversas.

Todos os serviços foram prestados com foco na necessidade 
do usuário e da usuária, de forma individualizada, humanizada e 
direcionada para a efetiva resolução de suas solicitações.

Além disso, O TRE-PE mantém ativo seu sítio eletrônico com 
vasto conteúdo informativo, incluindo a página Fale Conosco, 
destinada a esclarecer ao cidadão e à cidadã como acessar os 

diversos canais de atendimento disponíveis: Atendimento Remoto 
(online), Chatbot Júlia, Disque Eleitor, Balcão Virtual Judiciário, 
contatos das Zonas Eleitorais e Centrais de Atendimento e canais 
da Ouvidoria.

A Ouvidoria do Tribunal também atuou na valorização do 
relacionamento entre o Tribunal e a sociedade, conforme ações 
detalhadas a seguir, que tiveram a finalidade de ampliar o acesso 
da sociedade aos serviços prestados pelo TRE-PE, além das demais 
iniciativas já mencionadas neste relatório.

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/mais-de-500-estudantes-visitaram-o-centro-de-memoria-da-justica-eleitoral-do-tre-pe
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/mais-de-500-estudantes-visitaram-o-centro-de-memoria-da-justica-eleitoral-do-tre-pe
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/mais-de-500-estudantes-visitaram-o-centro-de-memoria-da-justica-eleitoral-do-tre-pe


Capítulo 2

Monitoramento da atualização de conteúdo

Com o objetivo de manter as informações atualizadas para 
os usuários e as usuárias, a Ouvidoria continuou atuando no 
monitoramento do conteúdo informativo no site do Tribunal a 
respeito dos serviços prestados, além do conteúdo do chatbot Julia, 
da página da Ouvidoria, das Perguntas Frequentes e da Unidade 
de Resposta Audível (URA), disponível no serviço Disque Eleitor, a 
fim de evitar a ocorrência de informações desatualizadas.

Disque Eleitor

	 O Disque Eleitor, serviço de atendimento 
telefônico permanente do TRE-PE por meio 
de um sistema de call center, coordenado 
pela Ouvidoria do TRE-PE, disponível por 
meio do telefone (81) 3194-9400, recebeu em 
2024 o total de 69.535 chamadas. Deste 
total, 24.486 foram chamadas para o(a) 

atendente, das quais 18.969 ligações foram efetivamente 
atendidas, o que representa o índice de atendimento de 77% das 
chamadas destinadas à equipe de atendentes.

Devido às eleições deste ano, no período de 01 de julho a 30 
de outubro de 2024, o atendimento foi prestado por uma equipe 
composta por 27 servidores e servidoras de diversas unidades 
da sede do TRE-PE, uma vez que as Centrais de Atendimento ao 
Eleitor passaram a auxiliar os cartórios eleitorais nos preparativos 
para as eleições. Nesse período, esta equipe atendeu 7.111 ligações, 
o que representa 37,49% das chamadas atendidas do ano de 2024.

Abaixo, segue detalhamento dos atendimentos realizados no 
ano de 2024:
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2.8.2 Ouvidoria

Em 2024, a Ouvidoria manteve o 
foco no aprimoramento das 
garantias de sigilo e no atendimento 
individualizado e humanizado, 
buscando oferecer não só um 
atendimento rápido; mas, 

principalmente, efetivo, com soluções para as demandas recebidas, 
utilizando linguagem simples e acessível.

A Ouvidoria continuou monitorando as demandas recorrentes 
recebidas da sociedade que pudessem prover subsídios para 
identificação de pontos de melhoria nos procedimentos do tribunal.

Nesse exercício, foram recebidas na Ouvidoria 2.745 
manifestações (incluídos os Pedidos de Acesso à Informação) e o 
índice de atendimento foi de 99.71%:

Outras ações foram realizadas pela Ouvidoria ao longo de 2024, 
dentre as quais destacam-se:
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2.8.3 Satisfação do usuário

Em seu relacionamento com a sociedade, o TRE-PE busca sempre 
a satisfação do cidadão e da cidadã, e essa busca se reflete nos 
objetivos estratégicos da instituição, em especial no Objetivo 
Estratégico 01 – Promover a Cidadania, mensurada através dos 
indicadores estratégicos (IDs) abaixo descritos.

ID1

O que mede: O nível de satisfação quanto à cortesia e ao prazo do 
atendimento e à qualidade dos serviços prestados pelos Cartórios 
Eleitorais e Centrais de Atendimento ao Eleitor de Pernambuco.

Em 2024, a pesquisa de satisfação foi realizada com o cidadão 
e a cidadã após o atendimento prestado pelos serviços Disque 
Eleitor, Chat e atendimento presencial, sendo monitorada ao longo 
do ano pela Ouvidoria. Destaque-se que a pesquisa realizada após 
o atendimento presencial só ocorreu no 1º quadrimestre, em virtude 
do período eleitoral.

Foram aplicadas 12.288 pesquisas ao longo de 2024. Seguem os 
resultados:

ID2

O que mede: O nível de confiança, em valores percentuais, dos 
eleitores e das eleitoras, mesários e mesárias, administradores 
e administradoras de prédios, candidatos e candidatas e/ou 
representantes de partidos políticos, em valores percentuais, 
quanto aos serviços prestados pela Justiça Eleitoral de Pernambuco 
no período eleitoral.

Durante a eleição de 2024, a pesquisa de satisfação foi aplicada 
junto ao público-alvo por meio de formulário impresso. Foram 
aplicadas 4.260 pesquisas.

ID3

O que mede: O nível de satisfação dos usuários da Ouvidoria 
Institucional quanto à cortesia, ao prazo de atendimento, à 
qualidade das respostas prestadas e ao tempo de tramitação das 
demandas apresentadas.

As pesquisas foram aplicadas ao término do atendimento nos 
diversos canais (formulário eletrônico, telefone, e-mail, presencial, 
correspondência e Balcão Virtual). Foram aplicadas 483 pesquisas.
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Os resultados das pesquisas de satisfação aplicadas encontram-
se apresentados no Capítulo “Nossos Resultados”.

Nesse contexto, destacamos que, na relação com o resultado 
de 2023 (85,19%), o Indicador de Desempenho n° 1 (ID1 - Índice de 
Satisfação do Cidadão) de 2024 (76,05%) teve uma queda de 10,72%.

Já o Indicador de Desempenho n° 3 (ID3 - Índice de Satisfação 
das Demandas destinadas à Ouvidoria Institucional), na relação 
2023 (89,29%) com o ano de 2024  (89,09%) teve uma queda de 
0,22%. 

2.9 Transparência 

O TRE-PE possui diversos canais de comunicação com a 
sociedade, promovendo a transparência e publicidade das 
informações institucionais de interesse do cidadão e da cidadã.
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2.9.1 Transparência Ativa

O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE) atingiu 
seu melhor resultado no Ranking da Transparência do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), edição de 2024, desde a criação desse 
levantamento (em 2018), figurando em 11ª posição dentre os 27 
Tribunais Eleitorais, com a marca de 100,95% de aprovação dos 
requisitos do CNJ.

Esse percentual corresponde a 98,97% obtidos na pontuação 
regular (de um total de 100% de requisitos legais) somados 
com a pontuação adicional de 1,98% (dentro dos 2% adicionais 
correspondentes à facilidade de acesso dos conteúdos), sendo 
que já foram implementadas melhorias de modo a contemplar os 
requisitos equivalentes à pequena pontuação não obtida, tendo 
em vista o próximo levantamento, a ocorrer em 2025.

Os resultados do Ranking da Transparência 2024 podem ser 
acessados no site do CNJ:

https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia

Em termos de transparência ativa, o TRE Pernambuco tem 
presença marcante na internet, por meio do site oficial (www.tre-
pe.jus.br), assim como através dos perfis oficiais nas redes sociais.

www.tre-pe.jus.br

O menu Transparência e Prestação de Contas do site disponibiliza 
diversas informações, que estão em conformidade com a Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), marco legislativo no 
estabelecimento da publicidade como regra e do sigilo como 
exceção no Brasil.

O Ranking da Transparência do Poder Judiciário, instituído 
pela Resolução CNJ nº 260, de 11 de setembro de 2018, que 
alterou a Resolução CNJ nº 215, de 16 de dezembro de 2015, tem 
como finalidade conseguir, com dados objetivos, avaliar o grau 
de informação que os tribunais e conselhos disponibilizam aos 
cidadãos.

O CNJ realiza extenso levantamento de dados de transparência 
em todos os órgãos do Poder Judiciário, que respondem, entre 
outros questionamentos, se divulgam endereços, telefones e 
horários de atendimento ao público em suas páginas da internet e 
se disponibilizam ferramentas de pesquisa para localizar diversos 
dados, como remuneração de servidores e magistrados e valores 
de contratações.

Mesmo cumprindo os requisitos legais de transparência, o TRE-
PE está consciente de que ainda há oportunidades de melhoria 
nessa área, sem jamais economizar esforços em um processo de 
aprimoramento contínuo da prestação de contas à sociedade.

https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia
http://www.tre-pe.jus.br
http://www.tre-pe.jus.br 
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2.9.2 Transparência Passiva

A transparência passiva é realizada a partir da disponibilização 
de informações em resposta a pedidos de informação feitos por 
pessoas físicas ou jurídicas. Para tanto, a pessoa interessada 
poderá usar o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), instituído 
pela Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que mantém-
se operacionalizado pela Ouvidoria e conta com a colaboração 
das demais unidades detentoras das informações solicitadas.

Em 2024, foram recebidos 69 pedidos de acesso à informação.

2.9.2.1 Carta de Serviços

A Carta de Serviços ao Cidadão atende ao disposto no art. 7° da 
Lei n° 13.460/2017 e tem por objetivo prestar informações aos(às) 
cidadãos(ãs) acerca do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 
e dos serviços disponibilizados pelos Cartórios das Zonas Eleitorais, 
pelas Centrais de Atendimento ao Eleitor e pelas unidades da 
Secretaria, divulgando os meios de acesso aos serviços, formas 
de acompanhamento, prazos para conclusão e dados de contato 
com as unidades responsáveis, guiada pelos princípios de 
transparência, segurança, urbanidade e celeridade, que norteiam a 
busca contínua pela prestação de serviços eleitorais de excelência

Neste ano de 2024, a Ouvidoria continuou a atualização da 

Carta de Serviços com a revisão das informações, às quais serão 
submetidas às Unidades do TRE-PE para ratificação ou alteração 
do conteúdo ao longo do ano de 2025. Será proposta ainda a 
repaginação da forma de apresentação da Carta no sítio eletrônico 
do Tribunal como parte integrante do Plano de Transformação 
Digital do tribunal.
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2.10 Riscos

2.10.1 Normatização interna

Política de gestão de riscos aprovada pela Resolução TRE-PE no 
449/2023.

2.10.2 Diagrama do processo de gerenciamento de 
riscos

O Processo de Gerenciamento de Riscos Institucionais (PGRI) 
é composto por um conjunto de etapas e sua interdependência 
está demonstrada no diagrama a seguir, baseado nas diretrizes 
estabelecidas pela ABNT NBR ISO 31000:2018

De acordo com o processo acima referenciado, utilizamos a 
seguinte matriz na análise dos riscos:
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3 NOSSOS RESULTADOS

3.1 Indicadores de Desempenho do TRE-PE

Para uma melhor compreensão dos resultados obtidos pela gestão em 2024, apresentam-se os 42 (quarenta e dois) indicadores 
estabelecidos no Plano de Gestão da Presidência (PGP), dentre os quais os indicadores 11, 12, 29, 40, 41, 42, 43 e 44 se dividem em dois (1º 
grau e 2º grau), totalizando 50 resultados. No gráfico 3.1 abaixo, detalham-se os percentuais das metas alcançadas, não alcançadas e 
não mensuradas em 2024.

3.2 Metas e Indicadores Estratégicos:

Demonstra-se no quadro 3.2, o detalhamento dos indicadores institucionais de desempenho e as respectivas unidades responsáveis 
por sua gestão. Já no quadro 3.3, apresentam-se os resultados e análises críticas das metas estratégicas estabelecidas para o exercício 
2024. Para efeito de controle de desempenho institucional, foram estabelecidos, no Planejamento Estratégico Institucional, atualizados 
pela Portaria TRE-PE n.º 270/2024, indicadores vinculados aos resultados priorizados para a gestão em 2024.

Gráfico 3.1 – Percentuais das metas.
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Quadro 3.2 – Indicadores de Desempenho do TRE-PE – Competência.
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Quadro 3.3 – Indicadores de Desempenho do TRE-PE – Resultados e análise crítica
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4 ELEIÇÕES

4.1 Eleitorado



Capítulo 4



Capítulo 4



Capítulo 4



Capítulo 4

4.2 Registro de candidaturas

Estatísticas de candidatos nas Eleições Municipais 2024:

Evolução das candidaturas desde 1996:
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4.3 Logística de urnas eletrônicas

Parte relevante do processo eleitoral, a gestão de urnas eletrônicas representa mais uma etapa grandiosa da preparação das eleições. 
O TRE-PE possui uma estrutura de polos eleitorais, onde as urnas são distribuídas de acordo com um planejamento que leva em conta 
a geografia e a infraestrutura do Estado. Segue a tabela com os quantitativos de urnas usadas nas Eleições 2024, agrupadas por polo:

Quantitativo de Urnas Eletrônicas

Quantitativo de Veículos Contratados para Transporte de Urnas
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4.4 Totalização dos resultados

A totalização dos resultados das eleições contou com uma grande inovação: a criação dos Postos de Transmissão Secundários 
(PTS), em substituição aos antigos Postos Avançados de Transmissão (PATs), locais de votação a partir dos quais é realizada 
transmissão de resultados gerados pelas urnas eletrônicas. Cada uma das 122 zonas eleitorais recebeu 3 PTS, fazendo com que o total 
de pontos de transmissão de resultados aumentasse de pouco mais de 30 em 2022 para mais de 300 em 2024. Tudo isso resultou numa 
transmissão mais rápida, e consequentemente numa totalização mais ágil, com entrega dos resultados à sociedade num tempo ainda 
menor que o habitual 

Os 3 principais colégios eleitorais do Estado (Recife, Olinda e Jaboatão dos Guararapes), cujos resultados divulgados seguem 
nas imagens em sequência, tiveram os trabalhos de totalização concluídos em tempo recorde, reduzindo custos com pessoal e 
infraestrutura.
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5 ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

5.1 Gestão orçamentária e financeira

O TRE/PE é responsável pela execução do orçamento autorizado 
ao órgão na LOA (orçamento ordinário) para garantir o seu 
funcionamento, arcando para isso com despesas obrigatórias e 
discricionárias.

Em 2024, competiu ainda ao Tribunal o gerenciamento 
orçamentário das descentralizações de crédito recebidas do 
TSE para realização das Eleições Municipais e Segurança da 
Informação.

Buscamos aprimorar continuamente o planejamento e a 
execução orçamentária, melhorando procedimentos internos 
buscando alocar recursos de forma mais eficaz. Incentivamos 
unidades gestoras a monitorar despesas e participar na definição 
de diretrizes orçamentárias alinhadas ao planejamento 
estratégico. O uso responsável do orçamento público é um 
compromisso de todos no TRE-PE.

Fonte: Tesouro Gerencial

A Lei Orçamentária Anual de 2024 (LOA 2024) aprovou ao Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco a dotação orçamentária inicial 
de R$ 340.356.488. Cabe ressaltar que com os créditos adicionais 
relativos ao orçamento ordinário e as provisões recebidas do 
Tribunal Superior Eleitoral, o Orçamento total disponibilizado foi de 
R$ 414.253.053,00. Não houve contingenciamento de créditos. Veja 
no gráfico acima a representação gráfica.

Os cancelamentos, remanejamentos e suplementações 
referem-se o orçamento ordinário designado na LOA 2024, sendo 
que o acréscimo de R$ 33.663.136 se destinou, principalmente, 
à complementação de recursos para despesas com pessoal, 
encargos sociais e benefícios, devido ao ingresso de novos 
servidores e a reajustes de remuneração e benefícios. Verifica-
se o cancelamento/remanejamento de R$ 1.665.069 sendo 
R$ 1.363.729 referentes a despesas obrigatórias (R$ 425.600 
cancelados em benefícios e R$ 938.129 cancelados/remanejados 
entre servidores inativos) e despesas discricionárias (R$ 301.340 
cancelados/remanejados para áreas com maior potencial de 
execução, relativos a sobras apuradas ao longo do exercício, 
alusivos a materiais e/ou serviços que não puderam ser 
processados nas respectivas dotações).

Transferências de recursos
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Evolução do Orçamento - Em milhões (R$)

Variação do orçamento total recebido nos últimos 4 (quatro) anos 

 No que tange às despesas 
discricionárias, demonstra-
se no gráfico à esquerda, a 
variação bianual da 
dotação em função da 
realização de eleições.

A partir de 2023, 
o Tribunal passou a 
receber também provisão 
destinada a despesas com 
segurança da informação 
(em 2022 as despesas no 

respectivo plano orçamentário ocorreram no orçamento ordinário) 
e aquisição de kits biométricos.

Justifica-se execução mais baixa no exercício de 2021 em 
função da Pandemia de covid 19, resultante da economia de 
recursos advinda da suspensão do regime de trabalho presencial 
em boa parte do exercício.

Execução Orçamentária e Financeira - Orçamento total 
executado pelo TRE/PE

(UG executora 070010)

Fonte: Tesouro Gerencial

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/execucao-orcamentaria-e-financeira/cnj-102-09-anexo-ii-demonstrativo-orcamentario
https://adm.justicaeleitoral.jus.br/tre-pe/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://adm.justicaeleitoral.jus.br/tre-pe/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/execucao-orcamentaria-e-financeira/arquivos-sof-tre-pe/relatorio-contendo-o-detalhamento-da-despesa-por-grupo-e-elemento-de-despesa-exercicio-2024/@@download/file/RG%202024%20Detalhamento%20por%20grupo%20e%20Elemento%20de%20Despesa.pdf
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Orçamento Ordinário Autorizado - Alocação de recursos

O gráfico à esquerda 
representa a evolução do 
orçamento empregado para 
fazer face às despesas com 
manutenção geral do TRE/PE. 
Os créditos recebidos no valor 
de R$ 43.579.137 foram 
essencialmente para 
atendimento a despesas 
primárias, que visam a manter 
o regular funcionamento do 
Órgão e viabilizar o exercício 
de suas atribuições 
finalísticas. Para atender as 
demandas, além de considerar 
os recursos disponíveis, foram 
adotadas práticas que 

objetivam a redução de custos e o aperfeiçoamento dos processos 
de trabalho. 

O quadro a seguir resume a distribuição do orçamento ordinário 
executado pelo TRE-PE por grupo de natureza de despesa. Sendo 
um órgão prestador de serviços, é natural que o insumo mais 
representativo se refira às despesas obrigatórias.

Fonte: Tesouro Gerencial

Desempenho Orçamentário - Orçamento Ordinário

O valor empenhado pelo TRE/PE (UG executora 070010), no 
exercício de 2024, alcançou R$ 363.782.059, que representa 98% do 
total autorizado.

Despesas Obrigatórias

Despesas com Pessoal, Encargos e Benefícios, são os gastos com 
a força de trabalho e pessoal inativo, representando a maior parte 
do orçamento do tribunal. Veja abaixo a alocação de créditos com 
despesas obrigatórias.

Fonte: Tesouro Gerencial

Despesas Discricionárias

Despesas com outros custeios e capital, aquelas aplicadas a 
critério do Órgão, foram alocadas principalmente nas atividades 
relacionadas à manutenção geral destinada ao funcionamento do 
órgão. Foi executado o total de 88% do orçamento impositivo. Veja 
no gráfico abaixo.
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Fonte: Tesouro Gerencial

Desempenho Orçamentário - Orçamento Descentralizado

Além do orçamento disponibilizado por meio da Lei 
Orçamentária Anual, o TRE-PE recebeu recursos do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) a serem destinados para as seguintes 
ações:

	✔ Pleitos eleitorais: manutenção de urnas eletrônicas e realização 

de eleições municipais ( em 2024 houve 2º turno em apenas 2 municípios).

	✔ Segurança cibernética: serviços, softwares e equipamentos para 

proteção de informações e sistemas contra ataques digitais.

Veja abaixo a alocação de recursos dos créditos recebidos por 
descentralização:

Fonte: Tesouro Gerencial

Desempenho Orçamentário - Atendimento à estratégia

O TRE-PE tem procurado reduzir as despesas fixas de modo a 
não comprometer os exercícios futuros e, de modo alinhado à 
estratégia do órgão, investir em ações que dinamizam o processo 
eleitoral, desde as tecnologias envolvidas no cadastro digital 
biométrico, passando pela manutenção de urnas eletrônicas e, 
pelos gastos com segurança dos dados e proteção da rede de 
informática, sem perder o foco na sustentabilidade e na inclusão 
do eleitor, priorizando a qualidade na prestação de serviços à 
população, de modo a entregar à sociedade eleições  acessíveis, 
inclusivas, seguras e transparentes.

Considerando o orçamento total executado pelo TRE/PE, 
em 2024, empenhamos em custeios e investimentos (exclui 
benefícios e inclui eleições e segurança da informação) o total 
de R$  57.849.687. Do montante citado, R$ 38.302.363 destinados à 
gestão administrativa no ordinário e R$ 19.547.325 para eleições e 
segurança da informação. Veja abaixo o detalhamento do gasto 
em custeio e investimento:
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Fonte: Tesouro Gerencial

Desempenho Orçamentário - Orçamento de TIC

O orçamento de tecnologia da informação abrange tanto o 
orçamento de Outros Custeios e Capital do orçamento ordinário 
quanto o orçamento de Pleitos Eleitorais. Do total empenhado pelo 
órgão nessas ações, 20% se referiram a equipamentos, materiais 
e serviços de TI, possibilitando aquisições estratégicas para o 
tribunal como manutenção de solução de hiperconvergência, 
comunicação de redes e dados, suporte técnico de TI e manutenção 
de urnas eletrônicas. Além do exposto, houve ainda gastos 
com cibersegurança, indicando o interesse do provimento de 
infraestrutura lógica adequada para a realização das atividades 
finalísticas do Tribunal, com ênfase na segurança de dados, ação 
integrada de toda a Justiça Eleitoral para defesa de ataques 
cibernéticos e garantia integral de sua rede de dados.

Limite de pagamento instituído pela Emenda Constitucional n. 
95, de 15 de dezembro de 2016

O TSE é o órgão responsável gerenciar o limite de pagamento 
estabelecido no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias para o Órgão 14.000 – Justiça Eleitoral, fixando os 
limites de pagamento das respectivas unidades da Justiça 
Eleitoral, cabendo ao TRE-PE cumprir rigorosamente os limites 
impostos, sempre zelando pela qualidade dos serviços prestados 
à sociedade.

Com relação ao TRE/PE, o valor máximo fixado para as 
despesas discricionárias foi de R$ 45.058.824, e para as despesas 
obrigatórias de R$ 297.498.375, perfazendo um total de R$ 
342.557.199. Importante salientar que o pagamento de restos a 
pagar de exercícios anteriores integram o cálculo das despesas 
discricionárias frente ao limite de pagamento. Destaque-se que 
os pagamentos correspondentes ao pagamento da contribuição 
patronal ao PSSS tratam-se de despesa financeira, não estando, 
portanto, sujeitos ao limite de pagamento referido pela EC nº 95.

Fonte: Tesouro Gerencial

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/execucao-orcamentaria-e-financeira/execucao-das-despesas
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Explicações sobre variações do resultado, com uma reflexão justa 
e compreensível sobre o desempenho financeiro, consistente 
com as demonstrações financeiras.

O resultado patrimonial do período é a diferença entre as 
variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, apurada 
na Demonstração das Variações Patrimoniais e evidencia o 
desempenho das entidades do setor público.

No Exercício 2024, houve um aumento tanto das variações 
patrimoniais aumentativas quanto diminutivas, em comparação 
com o exercício anterior, o que é justificado pelo fato de se tratar 
de ano eleitoral, quando há despesas relacionadas à preparação 
das eleições, com serviços extraordinários, materiais e serviços 
relacionados exclusivamente ao processo eleitoral, a exemplo de 
transporte de urnas.

As variações patrimoniais diminutivas – VPD, no total, foram 
aumentadas em R$ 39.026.089,03. Entre as despesas que 
apresentaram maior variação estão aquelas referentes a serviços 
(R$ 17.927.973,79) e à remuneração a pessoal (R$ 30.960.127,22).

Quanto às variações patrimoniais aumentativas - VPA, houve 
uma variação positiva de R$ 3.052.143,91. O maior acréscimo foi 
verificado nas transferências intragovernamentais, decorrente 
especialmente do aumento do valor do sub-repasse recebido 
para fazer face ao pagamento das despesas no exercício, 
principalmente as despesas referentes ao pleito eleitoral 2024. 
Ainda com referência às VPA’s, verifica-se um decréscimo e 

aproximadamente R$ 56 milhões nos Ganhos com Incorporação 
de Ativos justificado, principalmente, pela transferência de urnas 
eletrônicas ocorrida em 2023, que não se repetiu 2024.

Principais Desafios 

	✔ Perseguir o cumprimento do orçamento impositivo, buscando 

compatibilizar o alinhamento entre os prazos estabelecidos para o 

início das licitações e a efetiva contratação, de modo a possibilitar a 

disponibilização de todas as contratações planejadas até o mês de até 

junho de cada exercício.

Ações Futuras

	✔ Dar continuidade às ações que visem à racionalização de 

despesas.

https://www.tre-pe.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/execucao-orcamentaria-e-financeira/arquivos-sof-tre-pe/tre-pe-restos-a-pagar-analise-da-execucao-financeira-exercicio-2024/@@download/file/RESTOS%20A%20PAGAR%20-%20RELAT%C3%93RIO%202024.pdf
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5.2 Gestão de pessoas

5.2.1 Conformidade Legal: principais normas internas e 
mecanismos de controle adotados na gestão da folha de 
pagamentos e na gestão de pessoas

Os atos de pessoal praticados no âmbito da Administração 
Pública Federal Direta devem estar em consonância com 
a Constituição da República, a Lei nº 8.112/90, legislação 
complementar, recomendações emanadas do Tribunal de Contas 
da União e eventuais decisões judiciais. Neste Regional, a SELEPE, 
Seção de Legislação de Pessoal, realiza o acompanhamento e 
atualização das normas aplicáveis à matéria e, além de observar 
as normas acima citadas, segue as orientações do Conselho 
Nacional de Justiça e, em especial, as diretrizes fixadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, no estrito cumprimento do comando 
expresso no art. 11 da Lei nº 8.868/94.

Indicadores de Conformidade

a) Sistema e-indícios do TCU: o sistema registrou, no ano de 

2024, 35 (trinta e cinco) indícios de irregularidades, sendo 06 

(seis) já arquivados e 19 (dezenove) indícios que se encontram em 

monitoramento. Além disso, 10 (dez) encontram-se com status 

”esclarecimentos encaminhados ao TCU”, ou seja, ainda estão 

pendentes de análise por esse órgão de controle;

b) Declaração de Bens e Rendas: Em observância à Instrução 

Normativa nº 87/2020, do Tribunal de Contas da União, todos os 

servidores e desembargadores que assumiram cargos neste TRE 

durante o ano de 2024 entregaram a Autorização de Acesso aos 

Dados da Declaração de Bens e Rendas;

c) Controle dos Registros em sistema específico: todos os atos 

de admissão, de desligamento, de aposentadoria e de concessão 

de pensão civil foram registrados no sistema e-Pessoal, seguindo 

as recomendações do Tribunal de Contas da União;

d) Controle na acumulação de cargos, empregos ou funções 

públicas: em 2024, os servidores responderam a questionário, 

disponibilizado por meio de sistema eletrônico, ou a mensagem 

eletrônica, de tal forma que não houve registro de acumulação 

indevida de cargos;

e) Foram abertos 112 chamados, relacionados à matéria de 

pessoal, no Sistema da Ouvidoria, com demandas diversas, 

havendo todos sido finalizados. 

Mecanismos de controle adotados na gestão da folha de 
pagamento

O módulo folha de pagamento, gerido pela Seção de Pagamento 
de Pessoal (SEPAG), funciona, principalmente, a partir da captação 
de dados de outros módulos do Sistema de Gestão de Recursos 
Humanos (SGRH), que são alimentados por diversas seções da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, a exemplo dos módulos gestão, 
comissionamento, férias, benefícios e progressão, refentes aos 
servidores ativos, inativos e pensionistas do quadro próprio de 
pessoal deste Tribunal, além dos removidos, requisitados e cedidos 
para este TRE, nomeados para funções e cargos em comissão com 
e sem vínculo, estagiários, juízes, promotores e membros da Corte.

Atualmente, após a captação desses dados, quando da 
abertura da folha mensal e seu 1º processamento, o resultado 
obtido é enviado de volta para as Seções responsáveis por aquelas 
informações para que elas analisem o que foi gerado pelo sistema 
e comparem com as planilhas que elas elaboraram para controle, 
identifiquem as divergências existentes e repassem para a SEPAG, 
que providenciará a alteração no módulo folha do SGRH.
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Também é feita, em paralelo, no módulo folha, a geração de um 
relatório comparativo entre os valores das rubricas do mês anterior 
e as do mês atual para verificação de eventuais variações e análise 
acerca da necessidade de efetuar ajustes.

5.2.2 Avaliação da força de trabalho: distribuição 
por áreas e/ou subunidades ou unidades vinculadas; 
principais categorias.

A força de trabalho deste Regional é composta por: a) 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do TRE-PE, 
acrescidos dos servidores removidos de outros Tribunais Eleitorais, 
bem como dos que se encontram em exercício provisório; b) 
servidores ocupantes de cargo em comissão sem vínculo com a 
Administração Pública; e c) servidores oriundos de outros órgãos: 
anistiados, cedidos e requisitados (Leis nº 6.999/1982, nº 8.112/90 nº 
13.328/2016, Resolução TSE nº 23.523/2017). Excluído o quantitativo 
de servidores efetivos deste Tribunal que estão lotados em outros 
órgãos e os afastados sem vencimentos, a força de trabalho 
totaliza 1020 conforme tabelas a seguir:

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Existem 712 cargos de provimento efetivo, dos quais 291 são 
de Analista Judiciário e 421 são de Técnico Judiciário, sendo que, 
daquele total de cargos, 31encontravam-se vagos. Quanto aos de 
provimento em comissão, há 55 cargos, dos quais 21 são ocupados 
por servidores sem vínculo com a Administração Pública e 02 
estavam vagos.
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O quadro de pessoal do órgão encontra-se dividido, conforme 
Resolução CNJ nº 219/2016, em área judiciária, área de apoio direto 
e área de apoio indireto à atividade judicante. Os quadros abaixo 
retratam a distribuição da força de trabalho do TRE-PE, sendo 

neles considerados os servidores efetivos, os removidos para 
este Tribunal, aqueles lotados provisoriamente neste Regional, os 
comissionados sem vínculo e os requisitados.
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Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

5.2.3 Estratégia de recrutamento e alocação de pessoas, 
situação de servidores com condições de aposentadoria

Concurso Público

Tendo em vista que o concurso realizado em 2016 por este 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco expirou em julho de 2023 
e que ainda havia autorização (nos termos da Portaria TSE nº 244, 
de 31/03/2023, alterada pela Portaria TSE nº 795, de  06/10/2023) 
para o provimento de 13 (treze) cargos (sendo 03 analistas e 10 
técnicos), foram realizadas em  29/12/2023  as nomeações de 
02 analistas e 04 técnicos, mediante o aproveitamento da lista 
de aprovados do concurso do TRF-5ª Região, de tal forma que 
em  26/01/2024  tomaram posse e entraram em exercício neste 
Tribunal 01 analista e 03 técnicos.

Alocação de Pessoas

A Portaria 55/2023, de 30 de janeiro de 2023, aprovou a nova Tabela 
de Lotação de Pessoal e estabeleceu que a lotação paradigma dos 
servidores efetivos das Zonas Eleitorais de Pernambuco é de 1 (um) 
Técnico Judiciário e 1 (um) Analista Judiciário (Lei nº 10.842/2004 e 
Resolução TSE nº 21.832/2004). 

Quanto à lotação paradigma dos Gabinetes dos 
Desembargadores Eleitorais, esta corresponde a, no mínimo, 2 
(dois) servidores sendo, um deles, ocupante de CJ-1.

Remoção e redistribuição de servidores

A movimentação de servidores (remoção ou redistribuição) 
é pautada pelo disposto nos arts. 36 e 37 da Lei nº 8.112/90, 
regulamentados pela Resolução TSE nº 23.701/2022 e pela 
Resolução TRE/PE nº 297/2017.

Foram publicadas 33 portarias de remoção, movimentando 60 
servidores e servidoras, sendo:

	✔ Permuta dentro do Regional: 2 Portarias;

	✔ Permuta entre Tribunais 2 Portarias;

	✔ Remoção de Oficio: 16 Portarias;

	✔ Acompanhamento de Cônjuge: 2 Portarias;

	✔ Por motivo de saúde: 11 Portarias.

Quanto às redistribuições, no exercício de 2024 foram realizadas 
24 (vinte e quatro), sendo 8 (oito) envolvendo cargo vago deste 
Tribunal, 3 (três) envolvendo cargo vago de outro tribunal e 13 
(treze) com cargos ocupados.

Servidores com condições para aposentadoria
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5.2.4 Detalhamento da despesa de pessoal (ativo, inativo 
e pensionista), evolução dos últimos anos e justificativa 
para o aumento/a diminuição.

Despesa de pessoal

Justificativas para incremento e redução das despesas

1) Quanto aos membros e agentes políticos – Houve acréscimo 

de 10,20% nas despesas de 2023 (R$ 17.274.883,75)  para 2024 

(R$ 19.036.366,44). Os motivos para esse incremento foram o 

reajuste de 6% sobre os valores da gratificação de presença dos 

Desembargadores e Procuradores e da gratificação concedida 

aos Juízes e Promotores Eleitorais, através da Portaria 213/2023, 

como também o aumento do nº de sessões realizadas por ser 

ano eleitoral. Além disso, houve despesa em 2024 com Juízes da 

Comissão e Auditoria do Voto eletrônico e com a Comissão de 

Desembargadores Auxiliares.

2) Servidores de carreira vinculados ao órgão da unidade 

– Houve acréscimo nesse item de 11,82% entre 2023 (R$ 

183.367.456,22) e 2024 (R$ 205.040.652,50). As razões para 

esse aumento decorrem tanto do reajuste de 6% decorrente da 

Lei 14.523,/2023. Há também, ainda, o crescimento vegetativo 

da folha de pagamento decorrente de promoções/progressões 

funcionais e da concessão de adicionais de qualificação aos que 

atendem às exigências das normas que tratam do assunto. Por 

ser ano eleitoral houve acréscimo significativo no valor total das 

horas extras pagas.

3) Servidores de carreira SEM VÍNCULO com o órgão – Houve um 

acréscimo de 30,87% na despesa no comparativo entre 2023 (R$ 

7.416.778,21) e 2024 (R$ 9.706.157,71) neste item, pelo fato de 2024 ter 

sido ano eleitoral, no qual cresce o nº de servidores requisitados, 

aumentando as despesas com horas extras e auxílios, bem como 

do reajuste dado pela Lei 14.523/2023 e das horas extras pagas 

em 2024, por conta de ser ano eleitoral.
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4) Servidores SEM VÍNCULO com a Administração Pública – 

O incremento de 20,64% na despesa, com os servidores SEM 

VÍNCULO, de 2023 (R$ 3.068.306,32) para 2024 (R$ 3.701.511,93) 

decorre do aumento do nº de servidores nessa situação entre um 

ano e outro, do reajuste de 6% dado pela Lei 14.523/2023 e das 

horas extras pagas em 2024, por conta de ser ano eleitoral.

5) Servidores cedidos com ônus – O incremento da despesa 

de 21,10% entre o ano de 2023 (R$ 2.831.623,71) e de 2024 (R$ 

3.429.212,08) é resultado do aumento de 6% concedido sobre a 

remuneração dos servidores pela Lei 14.523/2023 e o aumento do 

nº de servidores cedidos com ônus para este Tribunal.

6) Inativos – Houve um incremento nessa despesa entre 2023 (R$ 

47.797.599,77) e 2024 (R$ 49.322,248,97) por conta do aumento do 

nº de aposentados, com o acréscimo de 17 servidores. 

7) Pensionistas – Houve um incremento na despesa entre 

2023 (R$ 12.316.099,14) e 2024 (R$ 12.491.122,27) considerando o 

aumento do nº de pensionistas (2 a mais).

5.2.5 Estratégia de valorização por desempenho 
e levantamento de necessidades de treinamento; 
estratégias para alavancar o desempenho e a eficiência, 
sistemas/ferramentas de apoio, trabalho remoto, 
valorização do ambiente e das condições de trabalho, etc

Avaliação de Desempenho e progressão funcional

O desenvolvimento na carreira dos servidores ocupantes de 
cargo efetivo da Justiça Eleitoral ocorre mediante progressão 
funcional e promoção, nos termos da Lei nº 11.416/2006, 
regulamentada pela Resolução TSE nº 22.582/2007.

A distribuição de servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal 
do TRE-PE por classe é:

Foram publicadas 20 Portarias de progressão/promoção.

24 servidores concluíram o estágio probatório em 2024, sendo 
considerados aprovados. 12 servidores não progrediram naquele 
ano por falta de avaliação no período, sendo: 4 Analistas Judiciários 
(classe-padrão B9 e A5) e 8 Técnicos Judiciários (classe-padrão B8 
e B9).

Composição Remuneratória

A seguir a tabela de remuneração de acordo com a classe 
padrão:
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Cargos Gerenciais e Oportunidades

Os cargos comissionados e funções de confiança são ocupados 
em sua maioria por servidores do quadro efetivo de pessoal, 
respeitando os limites da Lei nº 11.416/2006, conforme segue:

Fonte: Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH
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Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Valor agregado dos recursos humanos e meritocracia

  O órgão desenvolve políticas de valorização e reconhecimento 
dos servidores, como as seguintes:

	✔     Medalha do Mérito Eleitoral Frei Caneca

O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco confere a Medalha 
do Mérito Eleitoral Frei Caneca, instituída por meio da Resolução 
TRE-PE nº 145/2011, cujo escopo é a condecoração outorgada às 
pessoas físicas (incluídos os seus servidores) e jurídicas nacionais, 
com relevantes serviços prestados à Justiça Eleitoral, propiciando 
o reconhecimento e o prestígio pelas atividades desempenhadas 
por seus colaboradores.

	✔ Medalha do Mérito do Servidor Eleitoral

Criada para homenagear todos que fazem a Justiça Eleitoral em 
Pernambuco, a Medalha do Mérito do Servidor Eleitoral foi instituída 
pela Resolução nº 396/2021 e é destinada a agraciar servidores(as) 
públicos concursados(as) efetivos(as), comissionados, 
requisitados(as), aposentados(as) e terceirizados(as) deste 
Regional, com relevantes serviços prestados. São contempladas 
seis categorias: servidor(a) de secretaria, servidor(a) de cartório 
eleitoral,  servidor(a)  aposentado(a), servidor(a) prata da casa, 
colaborador e servidor(a) de outros órgãos da Justiça Eleitoral 
que tenham prestado relevantes serviços para o Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.

	✔  Portaria de Elogio Funcional

Em 2024 foi aprovada a Portaria TRE-PE nº 187/2024, 
que regulamenta a concessão de elogio funcional aos(às) 
servidores(as) do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-
PE). A portaria funciona como instrumento de reconhecimento 
e valorização dos(as) servidores(as) que se destacarem 
pelo empenho, dedicação e comprometimento na execução 
de suas atividades e deverá ser registrado nos respectivos 
assentamentos funcionais. A atuação será destacada quando 
as atividades realizadas pelo(a) servidor(a) apresentarem altos 
índices de produtividade, atingirem padrões de excelência no seu 
desempenho, cumprirem as metas estabelecidas ou quando a 
dedicação e comprometimento empreendidos pelo(a) servidor(a) 
ultrapassarem os limites exigidos para a execução das atividades 
que fazem parte de suas atribuições regulamentares, atuando, 
sempre, com observância das competências comportamentais 
ligadas às habilidades de relacionamento interpessoal.
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Em  03/02/2025,  foi publicada a Portaria TRE-PE nº 15/2025 
concedendo elogio funcional a 178 servidoras e servidores referente 
ao exercício 2024.

Instrutoria Interna

A instrutoria interna, prevista no art. 76-A, da Lei nº 8.112/90, 
regulamentada, no âmbito da Justiça Eleitoral, pela Resolução TSE 
nº 23.545/2017, é uma ação empregada neste Regional não apenas 
para a transmissão do conhecimento através de capacitações 
(presenciais ou a distância) mas, principalmente para valorizar 
o talento e o conhecimento dos servidores públicos, podendo ser 
aplicada ao servidor da Justiça Eleitoral ou a servidor público 
federal.

Em 2024, foram realizados e promovidos pela SEDOC-COEDE-
SGP, por meio de instrutoria interna, os cursos:

	✔ Curso Linguagem Simples e IA Generativa: uma abordagem 

prática, ministrado pela servidora do TRE-PA, Hérica Carla da 

Costa Sodré de Souza;

	✔ Curso Capacitação e Reciclagem dos Agentes de Polícia 

Judicial, com fulcro na Lei nº 11.416/2006, ministrado pelo servidor 

do TRT 6ª Região, Rodrigo Hazin do Nascimento.

Teletrabalho

O teletrabalho, disciplinado neste Tribunal pela Resolução TRE/
PE nº 335/2018, no exercício de 2024 recebeu a adesão de alguns 
servidores bem como a saída de outros, finalizando o ano com o 
total de 57 servidores, dos quais, 5 deles encontravam-se com o 
teletrabalho suspenso.

Ações voltadas à saúde e qualidade de vida

Foram realizadas ações de saúde e qualidade de vida, com 
vistas à redução dos afastamentos, por doenças ocupacionais 
e melhoria do ambiente. Além disso, houve ações específicas 
voltadas para a melhoria da saúde, capitaneadas pela unidade 
responsável, inclusive por meio de campanhas educativas.

Quadro comparativo – Absenteísmo

Adicional de qualificação

O órgão, com a finalidade de incentivar o desenvolvimento 
dos servidores de seu quadro funcional, concede, adicional de 
qualificação que segue os dispositivos estabelecidos na Lei nº 
11.416/2006, regulamentado pela Resolução TSE nº 23.380/2012.

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH
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Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Plano Anual de Capacitação – PAC

O desenvolvimento dos servidores deste Regional é realizado por 
meio da Secretaria de Gestão de Pessoas e da Escola Judiciária 
Eleitoral (EJE). 

O Plano Anual de Capacitação do Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco de 2024 foi elaborado conforme previsto na 
Resolução 22.572/2007 – TSE, em consonância com o Planejamento 
Estratégico do Tribunal, e teve como objetivo servir de referência 
às ações de capacitação dos servidores do TRE-PE naquele ano.

Os Planos de Capacitação da Secretaria de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria de Auditoria, da Secretaria de Orçamento e 
Finanças, da Secretaria Judiciária, da Assessoria de Planejamento 
Estratégico, das unidades gestoras de contratos, da Assessoria 
Jurídica da Diretoria Geral, da Assessoria de Editais e Contratos 
e da Comissão Permanente de Licitação foram elaborados com 
base nos gaps de competências e nos planos de desenvolvimento 
identificados e priorizados no mapeamento das competências 
de suas respectivas áreas. Nas demais unidades do TRE-PE, foi 
realizado um levantamento das necessidades de capacitação 
com o objetivo de identificar as prioridades de desenvolvimento 
dos servidores.

	 Após a conclusão do processo de mapeamento de 
competências das demais unidades do TRE-PE, o Plano de 

Capacitação de todas as unidades do Tribunal será realizado de 
acordo com as lacunas de competências identificadas.

Abaixo seguem demonstrativos do resultado de capacitação:

Fonte: Banco de dados da Secretaria de Gestão de Pessoas e SEI

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos – SGRH e banco de 

dados da SGP 

Percebe-se da análise do quadro acima que no exercício de 2024, 
comparado com o ano não eleitoral de 2023, o Tribunal realizou 
10 (dez) capacitações a menos (decréscimo de 12,98%), pois em 
razão de tratar-se de ano eleitoral, há uma redução significativa 
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no número de treinamentos no Plano de Capacitação da STIC.
No período compreendido entre os meses de janeiro/2024 a 

dezembro/2024, foram realizados 67(sessenta e sete) cursos, sendo 
capacitados 378 (trezentos e setenta e oito) servidoras e servidores, 
a um investimento de R$ 687.507,98 (seiscentos e oitenta e sete mil, 
quinhentos e sete reais e noventa e oito centavos). Destaco que, 
nesse quantitativo de servidores capacitados, está contabilizado 
mais de uma vez o mesmo servidor quando este tenha participado 
de mais de um evento de capacitação.

Também voltado ao desenvolvimento de seu quadro funcional, o 
TRE concede auxílio bolsa de estudos, tendo em 2024 contemplado 
4 (quatro) servidores, sendo 03 com auxílio de graduação (02 
lotados em Secretarias e 01 lotado em cartório eleitoral) e 01 servidor 
com auxílio de pós-graduação ( lotado em cartório eleitoral), com 
investimento de R$ 23.104,06 (vinte e três mil, cento e quatro reais 
e seis centavos).

Papel da Escola Judiciária Eleitoral de Pernambuco (EJE)

	 A EJE, vinculada à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco, é a unidade responsável por, entre outras 
atividades, promover eventos destinados à “atualização e à 
especialização continuada ou eventual em Direito, notadamente 
o Eleitoral, para magistrados, membros do Ministério Público 
Eleitoral, advogados e servidores da Justiça Eleitoral, admitida 
a participação de outros interessados”. Tais atribuições estão 
previstas na Resolução do TSE nº 23.620/2020, que dispõe sobre 
a estrutura, o funcionamento e as competências das Escolas 
Judiciárias Eleitorais.

	 Em 2024, a EJE ofertou, além dos cursos presenciais, ações 
de capacitação a distância, síncronas e/ou assíncronas, bem como 
participações em congressos,  conforme detalhado a seguir.

Ações de capacitação promovidas pela EJE

Resultando  num total de 793 (setecentos e noventa e três) 
participantes, dentre servidoras/es e magistradas/os: 

	✔ Curso de Formação Inicial de Magistrados e Magistradas - aulas 

presenciais, realizadas no período de 24 a 26 de janeiro de 2024 em Recife/

PE - 48 participantes.

	✔ Curso Direito Processual Eleitoral: Conceitos e Jurisprudência do 

TSE – aulas telepresenciais, realizadas no período de 27 de fevereiro a 08 

de março de 2024 - 77 participantes.

	✔  Curso Técnicas de Elaboração de Sentenças Eleitorais  – aulas 

telepresenciais, realizadas no período de 18 a 22 de março de 2024 - 67 

participantes.

	✔ Curso Para Magistradas e Magistrados: Atualização em Direito 

Eleitoral  -  Turma 1 – Caruaru – modalidade híbrida com 16 horas-aula 

presenciais nos dias 18 e 19 de abril de 2024, em Caruaru, e 4 horas-aula 

em ambiente EAD - 21 participantes.

	✔ Curso Para Magistradas e Magistrados: Atualização em Direito 

Eleitoral - Turma 2 –  Recife – modalidade híbrida com 16 horas-aula 

presenciais nos dias 22 e 24 de abril de 2024, em Recife, e 4 horas-aula em 

ambiente EAD - 17 participantes.

	✔ Curso Para Magistradas e Magistrados: Atualização em Direito 

Eleitoral - Turma 3 - Serra Talhada – modalidade híbrida com 16 horas-

aula presenciais nos dias 02 e 03 de maio de 2024, em Serra Talhada, e 4 

horas-aula em ambiente EAD - 16 participantes.

	✔ Curso Para Magistradas e Magistrados: Atualização em Direito 

Eleitoral - Turma 4 - Garanhuns – modalidade híbrida com 16 horas-aula 

presenciais nos dias 14 e 15 de maio de 2024, em Garanhuns, e 4 horas-
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aula em ambiente EAD - 15 participantes.

	✔ Curso Para Magistradas e Magistrados: Atualização em Direito 

Eleitoral  -  Turma 5  - Recife –   modalidade híbrida com 16 horas-aula 

presenciais nos dias 28 e 29 de maio de 2024, em Recife, e 4 horas-aula 

em ambiente EAD - 26 participantes.

	✔ Curso Para Magistradas e Magistrados: Atualização em Direito 

Eleitoral  - Turma 6 – Petrolina – modalidade híbrida com 16 horas-aula 

presenciais nos dias 01 e 02 de julho de 2024, em Petrolina, e 4 horas-aula 

em ambiente EAD - 10 participantes.

	✔ IX Congresso Brasileiro de Direito Eleitoral – conteúdo presencial 

e telepresencial síncrono, realizado nos dias 12 a 15 de junho de 2024, em 

Curitiba/PR - 28 participantes.

	✔ Curso de Formação Continuada para Magistradas e 

Magistrados - Módulo Eleitoral – aulas presenciais realizadas nos dias 

22 a 26 de julho de 2024, em Recife/PE - 42 participantes.

	✔ Curso Propaganda Eleitoral: Conceitos, Poder de Polícia e 

Novidades para as Eleições 2024  – aula telepresencial síncrona, 

realizada no dia 25 de julho de 2024 – 118 participantes.

	✔ Representação por Propaganda Eleitoral Irregular e Pedidos 

de Direito de Resposta: Aspectos Processuais  – aula telepresencial 

síncrona, realizada no dia 26 de julho de 2024 - 118 participantes.

	✔ Propaganda na Internet, Desinformação e Inteligência Artificial 

nas Campanhas Eleitorais – aulas telepresenciais, realizadas nos dias 29 

a 31 de julho de 2024 - 101 participantes.

	✔ II Congresso Integrado de Direito Eleitoral: Os Desafios das 

Campanhas Municipais – aulas presenciais, realizadas nos dias 05 e 06 

de agosto de 2024, em Caruaru/PE - 34 participantes.

	✔ Juiz de Garantias e suas Repercussões na Jurisdição Eleitoral – 

aula telepresencial, realizada no dia  30 de setembro  de 2024  -  28 

participantes.

	✔ Curso Atendimento à Pessoa com Deficiência nos Espaços 

Públicos  – promovido em parceria com a Escola Judiciária Eleitoral do 

TSE, composto de aulas telepresenciais assíncronas, realizadas no 

período de 21 de novembro a 19 de dezembro de 2024 - 5 participantes.

	✔ Curso Acessibilidade e Inclusão de Pessoas com Deficiência para 

a Magistratura Eleitoral – promovido em parceria com a Escola Judicial 

de Pernambuco, composto de aulas telepresenciais, realizadas no 

período de 18 de novembro a 09 de dezembro de 2024 - 22 participantes.

Custos com contratação de cursos promovidos pela EJE em 
2024:  R$ 125.721,84.

Programa de estágio

Ainda no âmbito de desenvolvimento, o Programa de Estágio do 
TRE-PE integra o rol de projetos sociais do Tribunal, proporcionando 
uma oportunidade de aprendizado e de desenvolvimento para o 
trabalho produtivo e consolidação dos conhecimentos adquiridos 
em sala de aula a estudantes de ensino superior.

Os estudantes interessados devem estar regularmente 
matriculados em instituições de ensino cadastradas ou 
conveniadas com o Tribunal e, para alunos de nível superior, com 
frequência efetiva em cursos cujas áreas de conhecimento estejam 
diretamente relacionadas com atividades, programas, planos e 
projetos desenvolvidos pelo Tribunal. 

Os estudantes de nível superior passam por um processo 
seletivo realizado pelo próprio TRE, cujo critério de classificação 
constitui-se na nota resultante de uma média ponderada que 
utiliza o coeficiente global de rendimento do aluno no curso, bem 
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como as notas da instituição de ensino e do respectivo curso no 
Ministério de Educação. 

Os estudantes com deficiência, bem como os negros (pretos 
ou pardos), têm assegurado um percentual das vagas que 
surgirem durante a vigência do processo seletivo para estágio em 
atendimento às disposições legais vigentes. 

Há limitação para o quantitativo de estagiários em relação ao 
quadro de pessoal da entidade concedente de estágio conforme 
imposto pelo art. 17 da Lei nº 11.788/2008.

Demonstra a quantidade total de estudantes que participaram 
do programa de estágio ao longo de cada ano, considerando todos 
os ingressos, ainda que haja o preenchimento da mesma vaga 
por mais de um estudante ao longo de cada ano, em razão da 
rotatividade.

Valores da bolsa estágio e do auxílio-transporte:

	✔ Bolsa de estágio de nível superior: R$ 1.046,00 (mil e quarenta e 

seis reais) de janeiro a abril/2024. R$ 1.106,00 (mil, cento e seis reais) a 

partir de maio/2024;

	✔ Auxílio-transporte: R$ 10,00 (dez reais) por dia estagiado.

Situação em 31/12/2024 (estagiários ativos = 110), sendo:

	✔ Quantitativo de estagiários na área-meio – 91;

	✔ Quantitativo de estagiários na área-fim – 19.

5.2.6 Principais metas não alcançadas, principais 
desafios, ações e perspectivas para os próximos 
exercícios.

Planejamento Estratégico e Governança de Gestão de Pessoas
O Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas (PEGP) foi 

aprovado através da Portaria TRE-PE nº 279/2022, alterada pela 
Portaria TRE-PE nº 92/2023, prevendo os objetivos, indicadores e 
metas estratégicas na área de gestão de pessoas para o período 
de 2022 a 2026, de modo a permitir ao Tribunal uma melhor gestão 
de seu capital humano, visando contribuir para o alcance de seus 
objetivos institucionais e para a concretização de sua missão. 
O referido planejamento se encontra disponibilizado no site do 
Tribunal no seguinte endereço: 

http://www.tre-pe.jus.br/o-tre/planejamento-e-gestao/

planejamento-do-tre-pe

As diretrizes e resultados estratégicos estabelecidos no PEGP 
seguem as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

http://www.tre-pe.jus.br/o-tre/planejamento-e-gestao/planejamento-do-tre-pe
http://www.tre-pe.jus.br/o-tre/planejamento-e-gestao/planejamento-do-tre-pe
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Justiça (CNJ), bem como, as estabelecidas pela estrutura de 
governança do Tribunal de Contas da União. Considerando-se, 
também, as necessidades de melhoria observadas ao longo do 
ciclo do planejamento.

Seguem abaixo os resultados estratégicos mensurados no 
exercício 2024:
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Fonte: Banco de dados da Secretaria de Gestão de Pessoas e SEI

Com vistas a uma melhor execução do planejamento, as 
funções de gestão de pessoas são gerenciadas, no nível tático 
e operacional, pelo Comitê Executivo de Gestão de Pessoas, 
que subsidia as deliberações do COGEST, comitê que atua como 
instância de apoio à governança no âmbito do Tribunal.

Houve prejuízo ao alcance de algumas metas estabelecidas 
para a área de gestão de pessoas, destacando-se as que envolvem 
a necessidade de atuação das diversas unidades da Secretaria e 
do Tribunal, tais como, os indicadores nº 06 e 12. Entendemos que 
tal fato decorreu, primordialmente, da dificuldade de alocação 
de força de trabalho nas novas atividades, em especial em anos 
eleitorais.

No tocante ao indicador nº 10, havia previsão de expansão do 
programa, o que não ocorreu em 2024; quanto ao indicador nº 13, 
a despeito da importância dos exames periódicos ser bastante 
conhecida, tanto para a preservação da saúde do servidor, como 
para o desenvolvimento de ações para um ambiente de trabalho 
mais saudável, a adesão dos servidores continua pequena ao 
longo dos anos. Diante disso, sugere-se o fomento de campanhas 
e ações de divulgação sobre a importância desses exames, além 
de desenvolver meios para estimular e facilitar a sua realização.

Destacamos abaixo algumas ações voltadas ao alcance dos 
objetivos estratégicos:

1) Programas de Incentivo à Melhoria da Saúde e Bem-estar do 
Servidor

Visando incentivar a melhoria da saúde e bem-estar do 
servidor, os seguintes programas e projetos continuam sendo 
disponibilizados:

	✔ Programa de Apoio Sociofuncional (PASF): ação contínua, 

executada pelo Serviço Social e que visa ofertar apoio e acompanhamento 

aos servidores, na perspectiva de  que o trabalho contribua mais para 
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a saúde do que para o adoecimento, notadamente de cunho mental, 

buscando maior bem-estar e qualidade de vida para os servidores 

atendidos;

	✔ Programa de Acompanhamento ao Servidor Hipertenso 

(PASHIP):    ação contínua, executada pela Enfermagem e que visa 

trabalhar a prevenção e controle dos níveis pressóricos dos servidores, 

privilegiando o esclarecimento para a importância do desenvolvimento 

de hábitos saudáveis, buscando a prevenção da saúde e bem-estar do 

servidor e a redução do absenteísmo, especialmente quanto ao principal 

fator de risco para as complicações graves como acidente vascular 

cerebral, infarto agudo do miocárdio, além de doença renal crônica 

termina;

	✔ Comissão de Estudos e Intervenções em Psicodinâmica do 

Trabalho (CEIPdt): ação contínua, coordenada pela área de saúde, 

mas executada por grupo multidisciplinar, composto por servidores de 

várias unidades do Tribunal. A CEIPdt, por meio de estudos, intervenções 

e supervisão técnica procura estar atento às demandas trazidas pelo 

real do trabalho, atuando tanto por demanda espontânea como por 

demanda construída, por meio dos Espaços de Discussão sobre o 

Trabalho, em que o foco são as relações entre saúde mental e trabalho à 

luz da Psicodinâmica do Trabalho, de Christophe Dejours. Os Espaços de 

Discussão oportunizam aos servidores a reflexão acerca da organização 

do trabalho e seus rebatimentos no processo saúde/adoecimento mental;

	✔ Campanhas Educativas com base na Gestão do Absenteísmo - 5 

(cinco) patologias predominantes (J, F, M, C e I);

	✔ Campanha Imunizatória;

	✔ Atualização do Cadastro de Pessoas com Deficiência, em 

conformidade com a Resolução CNJ nº 401/2021 – total de 26 (vinte e 

seis) servidores do quadro com deficiência

	✔ Acompanhamento de Acidente em Serviço.

Foram realizadas ações de qualidade de vida, voltadas aos 
servidores ativos, inativos e estagiários, além de ações solidárias. 
Destacamos as seguintes atividades:

	✔ Preparação Para a Aposentadoria (PPA): O Programa de 

Preparação para a Aposentadoria tem como público-alvo servidores 

e servidoras que estejam em vias de se aposentar (faltando 3 anos em 

média) ou já no abono de permanência, porém o convite é feito de forma 

geral para quem tiver interesse em participar. São realizadas oficinas e 

atividades nesta temática. No ano de 2024, foi realizado 1 encontro no 

mês de maio: bate-papo com as facilitadoras Alzira Márcia e Thayse Carla 

(CAS) e palestra sobre finanças. O evento atingiu o índice de satisfação 

de 97,22%;

	✔ Dia do Estagiário: Palestra sobre educação financeira com 

Alexandre Macedo, em homenagem ao dia do estagiário, realizado em 

agosto, e atingiu o índice de satisfação de 97,13%.

	
Além das ações de qualidade de vida, destacamos as ações e 

projetos abaixo:

2) Pesquisa de Clima Organizacional

Houve a aplicação da pesquisa de clima organizacional (PCO), 
que é realizada bienalmente em anos eleitorais e utilizada como 
parâmetro para a medição do indicador institucional que afere o 
Índice de Satisfação do Servidor no Ambiente de Trabalho, levando 
em consideração as análises relativas aos aspectos motivacionais, 
o nível de aproveitamento e de valorização de suas capacidades e 
habilidades e o sentimento de reconhecimento e de pertencimento 
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ao grupo de trabalho. Aplicação da PCO – disponibilizada no 
período de 19/11/2024 a 16/12/2024, para todos os servidores, a 
pesquisa atingiu o índice de satisfação no ambiente de trabalho 
de 70,60%.

Os questionários foram aplicados por intermédio de sistema 
informatizado. Findo o prazo para a coleta dos dados, as respostas 
são analisadas e apresentadas em um relatório para que haja um 
estudo de todas as unidades envolvidas sobre a melhor forma 
de tratar as demandas, sempre visando a melhoria do clima 
organizacional.

3) Plano Anual de Capacitação

O Plano Anual de Capacitação do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco de 2024 foi elaborado conforme previsto na Resolução 
22.572/2007 – TSE, e está em consonância com o Planejamento 
Estratégico do Tribunal, tendo como objetivo balizar as ações de 
capacitação dos servidores do TRE-PE.

Os cursos previstos no PAC são elencados em três bases de 
capacitação:

	✔ Capacitação Operacional: atender às necessidades específicas 

das Unidades com treinamentos ligados às suas rotinas;

	✔ Capacitação Gerencial: atender às necessidades de 

desenvolvimento dos gestores e sucessores na competência gerencial 

priorizada pelo COGEST;

	✔ Capacitação Obrigatória: atender às determinações legais e 

institucionais.

O desenvolvimento dos servidores deste Regional é realizado 
tanto pela Secretaria de Gestão de Pessoas quanto pela Escola 
Judiciária Eleitoral (EJE), conforme Resolução TRE-PE nº 377/2021. 
Nas unidades do Tribunal em que as competências técnicas foram 

mapeadas, os planos de capacitação foram elaborados com base 
nas lacunas de competências e nos planos de desenvolvimento. 
Anualmente, realiza-se o levantamento das necessidades de 
capacitação nas unidades com o objetivo de identificar as 
prioridades de desenvolvimento dos servidores.

4) Avaliação de Desempenho dos servidores – Instrução 
Normativa nº 68/2013

Em cumprimento à Instrução Normativa nº 68/2023, que instituiu 
o processo de trabalho de gerenciamento do desempenho de 
servidores(as) e gestores(as) do TRE-PE, foi realizado, no exercício 
2024, o ciclo avaliativo referente ao período de 01/01/2023 a 
31/12/2023.

Foram avaliados os(as) gestores(as) e os(as) servidores(as) 
efetivos(as) que não desempenhem função gerencial, desde que 
já se encontrem na Classe C, Padrão 13 (Classe/Padrão C13).

Os servidores que não desempenham função gerencial e que já 
se encontravam na Classe/Padrão C13 (Grupo 1) foram avaliados 
pelas competências comportamentais indicadas pelo gestor a 
partir do mapa de competências do tribunal.

Para os servidores que desempenham função gerencial, a 
avaliação se deu a partir das competências gerenciais mapeadas 
e priorizadas pelo COGEST: comunicação, liderança, gestão de 
conflitos, relacionamento interpessoal e saber delegar.

5) Retomada do Dimensionamento da Força de Trabalho 

 Em 2024 foi dada continuidade, no âmbito deste Regional, à 
implementação do Dimensionamento da Força de Trabalho – DFT, 
conforme disposto na Portaria TSE nº 140/2019, com a finalidade 
de racionalizar e maximizar o uso da força disponível e prover 
informações para a formulação de estratégias de Gestão de 
Pessoas, iniciado em 2023.

As unidades cartorárias e as da sede iniciaram um novo ciclo de 
coleta de dados (etapa quantitativa) de 7 (sete) meses de duração, 
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de janeiro a julho de 2024.
	 Em 2025 todas as unidades do TRE-PE deverão realizar as 

atividades para dimensionamento da força de trabalho, num ciclo 
de janeiro a dezembro.

Envelhecimento parcial dos atuais servidores e carência de pessoal

Fonte: Banco de dados da Secretaria de Gestão de Pessoas e SEI

Independente do provimento de todos os cargos que se 
encontram, atualmente, vagos, a carência de pessoal no Tribunal 
permanece, visto que são apenas 712 (setecentos e doze) cargos 
efetivos, quantitativo insuficiente às suas reais necessidades. 
Entretanto, ano a ano essa carência tem ficado mais evidente, 
seja em decorrência da nova dinâmica com que a Administração 
Pública brasileira vem funcionando, cujas demandas exigem 
respostas precisas em menor tempo, seja em decorrência das 
aposentadorias de servidores mais experientes, conhecedores das 
normas e rotinas, o que, inevitavelmente, afeta o funcionamento 
do órgão, até que outra pessoa assimile os afazeres com o mesmo 
grau de discernimento.

Ao longo do ano de 2024 houve 17 (dezessete) aposentadorias 
no total, sendo 13 (treze) voluntárias e 04 (quatro) por invalidez 
permanente e no final do ano havia 49 (quarenta e nove) servidores 
integralmente aptos a se aposentar, afora os que estavam em 
situação próxima.
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5.3 Gestão de licitações e contratos

5.3.1 Conformidade Legal 

As contratações no TRE/PE são regidas pelos princípios 
constitucionais de tutela da Administração Pública (Constituição 
Federal, art. 37, XXI), Lei 8.666/93 (licitações e contratos), Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Resolução CNJ Nº 347 de 13 de outubro de 2020, 
Resolução TSE Nº 23.702, de 9 de junho de 2022; Resolução TRE/
PE nº 433, de 29 de novembro de 2022; e, ainda, por leis, decretos e 
normativos correlatos que tratam de licitações públicas.

5.3.2  Detalhamento das contratações realizadas no TRE-
PE

LICITAÇÕES
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CONTRATAÇÃO DIRETA
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5.3.2.1 Consolidação das legislações utilizadas como 
referência para as constratações efetuadas.

Elenca-se a seguir as principais normas aplicadas nas 
contratações deste Sodalício:

1) Constituição Federal;

2) Lei n.º 4.320/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro);

3) Lei n.º 5.172/1966 (Código Tributário Nacional);

4) Lei n.º 8.245/1991 (Lei de Locações);

5) Lei n.º 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos);

6) Lei n.º 9.784/1999 (Lei Federal de Processo Administrativo);

7) Lei n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão);

8) Lei n.º 10.522/2002 (Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras 

providências);

9) Lei n.º 10.406/2002 (Código Civil);

10) Lei n.º 13.709/2018 (Lei-Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD);

11) Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos);

12) Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte);

13) Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro - LINDB);

14) Decreto n.º 7.174/2010 (Regulamenta a contratação de bens e 

serviços de informática);
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15) Decreto n.º 7.892/2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços sob a égide da Lei nº 8.666/1993);

16) Decreto n.º 8.538/2015 (Regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para ME’s e EPP’s);

17) Decreto n.º 10.024/2019 (Regulamenta o Pregão Eletrônico sob 

a égida da Lei do Pregão - Lei nº 10.520/2002);

18) Decreto n.º 10.764/2021 (Dispõe sobre o Comitê Gestor da Rede 

Nacional de Contratações Públicas, de que trata o § 1º do art. 174 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021);

19) Decreto nº 11.246/2022 (Regulamenta o disposto no § 3º do 

art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de 

apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação 

dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional);

20) Decreto nº 11.430/2023 (Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre a exigência, em contratações 

públicas, de percentual mínimo de mão de obra constituída por 

mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização 

do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre 

mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério de 

desempate em licitações, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional);

21) Decreto nº 11.461/2023 (Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais 

da licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para 

alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, e 

institui o Sistema de Leilão Eletrônico no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional);

22) Decreto nº 11.462/2023 (Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços sob a égida da Lei nº 14.133/2021);

23) Decreto nº 11.531/2023 (Dispõe sobre convênios e contratos de 

repasse relativos às transferências de recursos da União, e sobre 

parcerias sem transferências de recursos, por meio da celebração 

de acordos de cooperação técnica ou de acordos de adesão);

24) Decreto nº 11.878/2024 (Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar 

de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional);

25) Decreto nº 11.890/2024 (Regulamenta o art. 26 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a aplicação da margem 

de preferência no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e institui a Comissão Interministerial de 

Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável);

26) Decreto nº 12.174/2024 (Dispõe sobre as garantias trabalhistas 

a serem observadas na execução dos contratos administrativos 

no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional);

27) Resolução CNJ n.º 07/2005 (Disciplina o exercício de cargos, 

empregos e funções por parentes, cônjuges e companheiros de 

magistrados e de servidores investidos em cargos de direção e 

assessoramento, no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário);

28) Resolução CNJ n.º 182/2013 (Dispõe sobre diretrizes para 

as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo 
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e financeiro do Conselho Nacional de Justiça/CNJ) ;

29) Resolução TSE n.º 23.474/2016 (Dispõe sobre a criação e 

competências das unidades ou núcleos socioambientais nos 

Tribunais Eleitorais e implantação do respectivo Plano de Logística 

Sustentável da Justiça Eleitoral/PLS-JE);

30) Resolução CNJ n.º 347/2020 (Dispõe sobre a Política de 

Governança das Contratações Públicas no Poder Judiciário);

31) Resolução CNJ n.º 400/2021 (Dispõe sobre a política de 

sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário);

32) Resolução CNJ nº 468/2022 (Dispõe sobre diretrizes para 

as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação);

33) Resolução TSE n.º 23.702/2022 (Dispõe sobre a Política de 

Governança das contratações na Justiça Eleitoral e dá outras 

providências);

34) Resolução TRE/PE n.º 433/2022 (Dispõe sobre o macroprocesso 

de contratações do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco /

TRE-PE);

35) Resolução TRE/PE n.º 444/2023 (Dispõe sobre o Regulamento 

Administrativo (RAD) do Tribunal Regional Eleitoral de 

Pernambuco/TRE-PE);

36) Instrução normativa MPDG n.º 05/2017 (Dispõe sobre as regras 

e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional);

37) Instrução normativa TRE/PE n.º 35/2019 (Institui o processo 

de trabalho para normatizar os procedimentos inerentes à 

solicitação, ao recebimento, à aprovação, à liberação e ao registro 

de Garantias Contratuais);

38) Instrução normativa SEGES/ME n.º 073/2020 (Dispõe sobre a 

licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 

desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional);

39) Instrução normativa SEGES/ME n.º 065/2021 (Dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional);

40) Instrução normativa SEGES/ME n.º 067/2021 (Dispõe sobre 

a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei 

nº 14.133/2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional);

41) Instrução normativa SEGES/ME n.º 116/2021 (Estabelece 

procedimentos para a participação de pessoa física nas 

contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional.);

42) Instrução normativa SEGES/ME nº 58/2022 (Dispõe sobre 

a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 

e sobre o Sistema ETP digital);

43) Instrução normativa SEGES/ME nº 73/2022 (Dispõe sobre a 
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licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 

desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional);

44) Instrução normativa SEGES/ME nº 81/2022 (Dispõe sobre a 

elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens 

e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR 

digital);

45) Instrução normativa SEGES/ME nº 91/2022 (Estabelece 

regras para a definição do valor estimado para a contratação de 

obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de 

contratação direta, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional);

46) Instrução normativa SEGES/ME nº 96/2022 (Dispõe sobre a 

licitação pelo critério de julgamento por maior retorno econômico, 

na forma eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional);

47) Instrução normativa SEGES/ME nº 98/2022 (Estabelece regras 

e diretrizes para o procedimento de contratação de serviços sob 

o regime de execução indireta de que dispõe a Lei nº 14.133/2021, 

no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional);

48) Instrução normativa SEGES/ME nº 103/2022 (Dispõe sobre os 

procedimentos de seleção de imóveis para locação no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional);

49) Instrução normativa SEGES/MGI nº 2/2023 (Dispõe sobre a 

licitação pelo critério de julgamento por técnica e preço, na forma 

eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional);

50) Instrução normativa SEGES/MGI nº 12/2023 (Dispõe sobre 

a licitação pelo critério de julgamento por melhor técnica 

ou conteúdo artístico, na forma eletrônica, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional);

51)  Instrução normativa SEGES/MGI nº 53/2023 (Autoriza 

a utilização do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - Sicaf para apresentação de documentação 

equivalente por empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, com fins a habilitação em licitação, dispensa, inexigibilidade 

e nos contratos administrativos de acordo com o que dispõe o 

parágrafo único do art. 70 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional);

52) Instrução normativa SEGES/MGI nº 79/2024 (Altera a Instrução 

Normativa n. 73, de 30.9.2022, para prever a hipótese de sorteio, 

bem como para atualizar porcentuais máximos para convocação 

de licitantes nas modalidades aberto/fechado e fechado/aberto 

quando for prevista a aplicação de margens de preferência);

53) Instrução normativa SEGES/MGI nº 81/2024 (Dispõe sobre as 

regras e procedimentos para a possibilidade de compensação de 

jornada nos contratos de prestação de serviços contínuos, com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional);

54) Instrução normativa SEGES/MGI nº 176/2024 (Dispõe sobre as 

regras e os procedimentos para adoção dos custos mínimos a 
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serem observados nos valores de remuneração, incluindo salário-

base e adicionais, auxílio-alimentação e outros benefícios como 

mecanismo de fortalecimento das garantias trabalhistas em 

contratos de prestação de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, nos termos do 

art. 5º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024);

55) Instrução normativa SEGES/MGI nº 190/2024 (Dispõe sobre a 

relação dos serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra aptos à aplicação da redução de jornada de 44 

horas para 40 horas semanais, de que trata o art. 4º, parágrafo 

único, do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.);

56) Portaria MJ n.º 80/2016 (Regulamenta os critérios e padrões 

definidos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral);

57) Portaria MJSP n.º 449/2021 (Regulamenta os procedimentos 

e as diretrizes para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços);

58) Portaria SEGES/ME n.º 938/2022 (Institui o catálogo eletrônico 

de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021);

59) Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ.

Esclareça-se que a relação acima não é exaustiva, cabendo 
a esta Assessoria Jurídica alertar acerca da possibilidade 

de existência de outros normativos relativos à contratações 
públicas específicas, possivelmente utilizadas pelas unidades 
demandantes deste Regional.

5.3.2.2 Licitações concluídas e em andamento

Divulgação dos editais, esclarecimentos prestados aos 
licitantes, impugnações e resultados dos certames:

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/

licitacoes/editais-de-licitacao

Portal de Compras do Governo Federal: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/

E no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na área 
destinada às Contratações:

https://pncp.gov.br/app/editais?q=Preg%C3%A3o%20

eletr%C3%B4nico&status=encerradas&pagina=1

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais-de-licitacao
https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais-de-licitacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=Preg%C3%A3o%20eletr%C3%B4nico&status=encerradas&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=Preg%C3%A3o%20eletr%C3%B4nico&status=encerradas&pagina=1
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5.3.2.3 Detalhamento das despesas realizadas por 
contratação

A relação contendo as Notas de empenho emitidas por 
contratação pode ser acessada no sítio eletrônico do TRE/PE 
através do link:

Anexo 2: Relação de Notas de Empenho por contrato firmado

Contratações mais relevantes, sua associação aos 
objetivos estratégicos e justificativas para essas 
contratações

As contratações do TRE/PE são diretamente alinhadas com os 
objetivos estratégicos e diretrizes estabelecidos pela Alta Gestão, 
em consonância as necessidades do órgão, ao tempo em que o 
gerenciamento do  Plano de Contratações Anual (PCA), trouxe 
celeridade aos procedimentos de licitação e contratação, uma 
vez que o monitoramento efetuado se dá com ênfase no controle 
de cumprimento de prazos e etapas, trazendo mais eficiência ao 
processo.

As contratações mais relevantes de 2024 referiram-
se a infraestrutura e segurança de dados (solução de 
hiperconvergência e apoio operacional de urnas eletrônicas), 
e funcionamento administrativo do órgão (o que inclui custeio 
e investimento), destacando-se no segmento as contratações 
relacionadas a serviços contínuos, inclusive os firmados exercícios 
anteriores, com parte da execução financeira no exercício de 
2024. No quadro abaixo segue o detalhamento das contratações 
com valor maior que R$ 1.500.000 e sua vinculação aos Objetivos 
Estratégicos.

Fonte: Tesouro Gerencial

Resumo dos valores de contratações classificadas pelos 
principais tipos de serviço ou bens, bem como com a indicação 
das áreas da organização favorecidas com a aquisição

	 No exercício de 2024, foram 
firmadas contratações voltadas 
para garantir além do 
funcionamento administrativo do 
órgão, o atendimento das 
demandas de área de tecnologia 
da informação e capacitação de 
servidores, através de aquisição de 
bens ou materiais, prestação de 
serviços, contratação de serviços 
terceirizados e, ainda, contratações 
relativas às eleições e segurança 

https://www.tre-pe.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/execucao-orcamentaria-e-financeira/arquivos-sof-tre-pe/relacao-de-notas-de-empenho-por-contrato-firmado-rg-para-o-tcu/@@download/file/RELA%C3%87%C3%83O%20DE%20NOTA%20DE%20EMPENHO%20POR%20CONTRATO%20FIRMADO.pdf
https://www.tre-pe.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/execucao-orcamentaria-e-financeira/arquivos-sof-tre-pe/relacao-de-notas-de-empenho-por-contrato-firmado-rg-para-o-tcu/@@download/file/RELA%C3%87%C3%83O%20DE%20NOTA%20DE%20EMPENHO%20POR%20CONTRATO%20FIRMADO.pdf
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da informação. Na tabela à esquerda figura as despesas realizadas 
por contratação, no valor total de R$ 43.796.942, por finalidade de 
gasto e a principal área demandante para cada categoria de 
objeto. Abaixo, segue o detalhamento das despesas de 
funcionamento administrativo.

Fonte: Tesouro Gerencial

5.3.2.4  Áreas beneficiadas pelas contratações (genêricas 
ou específicas)

As contratações públicas realizadas pelo TRE-PE, indicadas 
no item 5.3.3, destinam-se à prestação de serviços, à aquisição 
de bens materiais e permanentes, às locações de bens móveis e 
imóveis, às capacitações de servidores e magistrados e subsidiam 
a área meio (unidades da Sede Administrativa) e a área fim (Zonas 
Eleitorais) na consecução dos objetivos institucionais previstos no 
Planejamento Estratégico, no intuito de proporcionar aos eleitores 
a prestação de um serviço jurisdicional de excelência. 

As contratações de TIC realizadas em 2024 beneficiaram:

	✔ As unidades administrativas do Tribunal, proporcionando a 

manutenção, melhorias na segurança dos dados e o aprimoramento dos 

serviços realizados por meio de ferramentas e sistemas informatizados;

	✔ Os cidadãos, partidos políticos, magistrados, ministério público 

e advogados, garantindo a prestação segura e contínua dos serviços e 

informações relacionados ao eleitor e ao processo eleitoral.
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5.3.2.5 Principais metas não alcançadas, principais 
desafios, ações e perspectivas para os próximos 
exercícios

Metas não alcançadas:

	✔ Indicador 21 “Índice de Eficiência do Planejamento de 

Contratações”

	» Meta: 90%

	» Resultado: 88%

Prejudica o indicador solicitações de exclusões de contratações, 

problemas referentes ao processo licitatório, como licitações 

desertas e atrasos para envio de documentos por parte das 

empresas, além de pendências de deliberações internas em 

unidades no Tribunal.

	✔ Indicador 22 “Índice de Execução do Orçamento Disponível”

	» Meta: 98%

	» Resultado: 88%

A meta não foi atingida em nenhum dos grupos de despesa.

	✔ Indicador 23 “Índice de Acompanhamento da Execução 

Financeira”

	» Meta: 95%

	» Resultado: 90%

O empenhamento e consequente pagamento tardio da despesa, 

além de perdas orçamentárias acumuladas exerceram impacto 

negativo sobre o índice.

	✔ Indicador 27 “Índice de acompanhamento da Inexecução 

Financeira do Orçamento Corrente”

	» Meta: até 5%

	» Resultado: 22%

Durante a maior parte do exercício verificou-se lentidão 

em empenhar e, consequentemente em pagar, sobretudo 

em função de entraves processuais e atrasos em certames 

licitatórios, prejudicando a execução financeira no exercício e 

sobrecarregando o limite de pagamento do orçamento seguinte.

Principais desafios:

	✔ Consolidar a reestruturação da Secretaria de Administração, 

ocorrida no final de 2024, que foi dividida em duas, resultando na 

criação da Secretaria de Contratações, cujo principal foco de atuação 

é concentrar majoritariamente as aquisições de bens e serviços do TRE;

	✔ Melhorar a performance dos Indicadores 22 “Índice de Execução do 

Orçamento Disponível” e 27 “Índice de acompanhamento da Inexecução 

Financeira do Orçamento Corrente”, os quais possuem impacto direto na 

gestão orçamentária do Tribunal.

Ações e perspectivas para os próximos exercícios:

	✔ Evitar alterações de prazo nos documentos integrantes dos 

processos administrativos referentes às contratações;

	✔ Manter o rigor no cumprimento dos prazos do Plano de 

Contratações pelas unidades demandantes e contratantes, de modo a 

disponibilizar as contratações ainda no primeiro semestre, conforme o 

disposto no Manual de Contratações instituído pela Resolução TRE/PE nº 
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433, de 29 de novembro de 2022;

	✔ Garantir a disponibilização das contratações até o fim do primeiro 

semestre de cada ano;

	✔ Estimular o monitoramento dos resultados táticos pelos gestores;

	✔ Realizar acompanhamento sistemático dos trâmites da 

contratação;

	✔ Acelerar a tramitação das grandes contratações;

	✔ Garantir o empenhamento em tempo hábil do orçamento de modo 

a favorecer a execução financeira das despesas planejadas dentro do 

exercício vigente, evitando inscrição em restos a pagar ao final do ano;

	✔ Monitorar e analisar os resultados estratégicos e táticos 

mensalmente.

	✔ Cumprir a Instrução Normativa TRE/PE nº 46, que dispõe sobre a 

gestão da execução financeira com o acompanhamento do cronograma 

de desembolso;

	✔ Cumprir o disposto no Manual de Contratações instituído pela 

Resolução TRE/PE nº 433, de 29 de novembro de 2022 no que se refere à 

disponibilização dos objetos contratados ainda no primeiro semestre de 

cada exercício; 

	✔ Mapear/monitorar o andamento das contratações de maior vulto;

	✔ Estimular o monitoramento tático por parte das unidades 

gestoras, de modo a contribuir para acelerar a execução orçamentária e 

financeira do Tribunal ao longo do exercício.

5.3.3 Contratações diretas

Participação nos processos de contratação, principais 
tipos e justificativas para realização

No exercício de 2024, os instrumentos contratuais (contratos 
e notas de empenho que substituem contratos) decorrentes de 
contratações diretas perfizeram 16,2% do valor total empenhado 
das contratações efetuadas, conforme demonstrado no gráfico a 
seguir.

Fonte: Tesouro Gerencial

As despesas contratuais efetuadas sem licitação exibidas são 
referentes a despesas de exercícios anteriores e indenizações, 
convênio com Fernando de Noronha – passagens aéreas, e ao 
termo de concessão de imóveis com o Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, sendo este último, a de valor mais expressivo, R$ 
851.532. Não houve gastos por contratação direta com segurança 
da informação. Segue abaixo o detalhamento das contratações 
diretas por finalidade de gasto. Os valores indicados referentes 
a capacitação, locações de imóveis e energia elétrica incidiram 
apenas no orçamento ordinário.

Verifica-se no gráfico abaixo valores relativos a contratações 
diretas por finalidade de gasto:
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Fonte: Tesouro Gerencial

5.3.3.1 Contratações diretas - Justificativa

As contratações diretas no Tribunal, seguem a fundamentação 
legal disposta nos artigos 74 e 75 da lei 14.133/2021.

Em 2024, foram realizadas as seguintes contratações diretas de 
TIC:
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5.4 Melhorias realizadas em 2024

5.4.1 Continuidade da Implementação de ferramenta de 
apoio à gestão contratual

Visando ao atendimento do Objetivo estratégico 09 – evoluir 
a gestão administrativa -  o TRE-PE decidiu pela adesão ao 
sistema Compras.Gov Contratos para apoio à área de gestão de 
contratações do Tribunal.

O sistema estruturante – criado pela AGU e atualmente 
desenvolvido pelo Ministério da Economia em parceria com diversos 
órgãos públicos como: INSS, AGU e TSE – integra as informações 
desde o cadastro da compra pública, quer seja por licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, passando pela emissão do empenho, 
inserção de dados contratuais, pagamento aos fornecedores até a 
finalização da vigência da contratação.

Em que pesem os diversos desafios para melhoria da gestão 
contratual e para o atendimento à lei 14.133/2021, o TRE-PE tem 
buscado utilizar a ferramenta em sua integralidade, bem como 
acompanhado a inclusão de novas funcionalidades, disseminando 
aos gestores através de ações internas de sensibilização e 
capacitação.

Com padronização e transparência, os registros necessários 
podem ser incluídos e acessados desde o gestor do contrato até a 
alta gestão do Tribunal, além da possibilidade de visualização dos 
dados ao público externo a partir do site:

 https://contratos.comprasnet.gov.br/inicio

5.5 Gestão patrimonial e infraestrutura

5.5.1 Conformidade legal: principais normas internas 
e mecanismos de controle e prevenção de falhas e 
irregularidades

O TRE-PE, visando imprimir conformidade legal aos seus 
macroprocessos, editou os seguintes normativos internos que 
atuam como mecanismos de controle e prevenção de falhas e 
irregularidades em relação aos seus macroprocessos:

5.5.2 Principais Investimentos de Capital (infraestrutura 
e equipamentos)

As diretrizes para estabelecimento das prioridades de 
contratações institucionais do exercício são estabelecidas pela 
Alta Gestão e validadas pelo Comitê de Gestão Estratégica 
(COGEST), levando em consideração o alinhamento entre a 
disponibilidade orçamentária e as necessidades estratégicas 

https://contratos.comprasnet.gov.br/inicio
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e de manutenção do tribunal, a partir dos seus instrumentos de 
governança, tais como o Planejamento Estratégico Institucional.

Dentre os principais investimentos de infraestrutura e 
equipamentos realizados em 2024, destacam-se os recursos 
alocados nas áreas de infraestrutura física e projetos de 
ambientação, cujos valores e principais benefícios gerados são 
apresentados abaixo:
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Os relatórios das intervenções de manutenção predial dos lotes 
1 e 2 encontram-se disponibilizados em:

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/

gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial
https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial
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5.5.3 Infraestrutura física

5.5.3.1 Imóveis Próprios

5.5.3.2 Imóveis Cedidos
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5.5.3.3 Imóveis Locados 5.5.4 Ações de melhorias nos imóveis 

Em continuidade às ações de melhorias em infraestrutura e 
conservação do patrimônio público, por meio da elaboração e 
execução do Plano de Melhorias (reformas e serviços de pequeno 
vulto), previsto no Planejamento Estratégico Institucional, o TRE 
investiu os recursos listados no quadro 5.5.2.

O plano de melhorias baseia-se no levantamento das condições 
de todos os imóveis, a partir da medição  -  no ano anterior – do 
indicador estratégico 34, na análise de outras demandas percebidas 
pela equipe e recebidas através de chamados em sistema próprio 
e na definição de atividades pela alta gestão. As ações do plano 
são monitoradas a partir da medição do indicador estratégico 33, 
que acompanha a aderência das ações executadas em relação às 
planejadas.

O relatório completo das intervenções de manutenção predial 
encontram-se em:

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/

gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial
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5.5.5 Serviços de engenharia e projetos

5.5.5.1 Contratação de empresa para execução de tratamento e recuperação da coberta do Edifício-Sede, 
impermeabilização com manta asfáltica, tratamento de fissuras e patologias nas faces interna e externa da laje

Iniciada em novembro 2024 com previsão de término em junho de 2025, visa a eliminação das constantes infiltrações na laje de 
coberta do edificio Sede, proporcionando a conservação da estrutura.
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5.5.5.2 Implantação do projeto do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio - SPCI no Fórum Eleitoral de Caruaru

O contrato foi assinado em dezembro de 2024 com início previsto para fevereiro e término em maio de 2025, visando:
 

	✔ Proteger a vida de todas as pessoas que trabalham e visitam as unidades envolvidas;

	✔ Segurança patrimonial;

	✔ Reduzir danos ao meio ambiente; e,

	✔ Minimizar os efeitos advindos da eventual ocorrência de incêndio.
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5.5.5.3 Reforma da coberta e salas do anexo “C” da unidade Entroncamento - Anexo Des. Otílio Neiva Coelho

Iniciada em novembro 2024 com previsão de término em janeiro de 2025; visando:

	✔ Eliminação das constantes infiltrações nos locais identificados como os mais críticos;

	✔ Substituição de telhas danificadas;

	✔ Vedação dos espaços que permitem entrada de gatos com a eliminação de odores desagradáveis;

	✔ Retirada de forros em placas de gesso, danificados, e a instalação de forro de PVC com a devida estruturação;

	✔ Aberturas nas paredes em alvenaria para colocação de esquadrias, visando à circulação e renovação do ar das salas de treinamentos e 

terceirizados;

	✔ Instalação de calha com sistema de drenagem pluvial em tubos de PVC;

	✔ Impermeabilização dos algerozes/rufos com manta asfáltica;

	✔ Proporcionar melhores condições de parte dos ambientes mais degradados visando a sua utilização.
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5.5.5.4 Contratação de serviços de impermeabilização das lajes do Fórum de Limoeiro

Iniciada em novembro 2024 com previsão de término em  março de 2025, visa à eliminação das constantes infiltrações na laje de 
coberta do edifício do fórum de Limoeiro, proporcionando melhoria na qualidade dos ambientes de trabalho e a conservação da estrutura 
da coberta.
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5.5.5.5 Contratação de empresa para implantação de telas protetivas contra queda de mangas, para instalação no 
estacionamento do anexo à Sede do TRE (casarão)

O contrato foi assinado em outubro de 2024 com início previsto para novembro  e término em  dezembro, visando à proteção contra 
queda de mangas sobre os veículos e os servidores, na área de projeção das copas das árvores localizadas no estacionamento do 
Casarão do entroncamento. 

Atualmente, encontra-se  sob análise jurídica em virtude de descumprimento contratual.
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5.5.5.6 Reforma de banheiro próximo à sala de reuniões do Pleno, no Edifício Sede 

O contrato foi assinado em novembro de 2024, com início previsto no mesmo mês e término em  janeiro de 2025. Visa à reforma dos 
banheiros próximos à sala de reuniões do Pleno deste TRE para possibilitar o acesso privativo dos Desembargadores durante as sessões.
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5.5.5.7 Continuidade da ampliação das condições de acessibilidade aos imóveis próprios da Justiça Eleitoral de 
Pernambuco

Tendo em vista o planejamento institucional de acessibilidade a todos os imóveis da Justiça Eleitoral, e após o desenvolvimento de 
projetos detalhados a partir do levantamento das condições de acessibilidade arquitetônica dos imóveis próprios, para atendimento à 
NBR9050, foram executadas ações previstas para o exercício 2024 (SEI 0028799-63.2022.6.17.8000).

	✔ Conclusão dos projetos de acessibilidade dos 24 imóveis Próprios da Justiça Eleitoral – SEI 0028799-63.2022.6.17.8000;

	✔ Auxílio à Seção de Engenharia na contratação de adequações de acessibilidade no Fórum Eleitoral de Igarassu, Fórum Eleitoral Caruaru, 

Fórum Eleitoral de Petrolândia e Central de Atendimento de ao Eletor de Cinco Pontas;

	✔ Levantamento de necessidade de placas de identificação de ambientes em braile em todas as unidades da Justiça Eleitoral e auxílio à CMA 

no processo de aquisição - SEI 0002772-72.2024.6.17.8000.

Projetos de Acessibilidade em imóveis locados para abrigar os cartórios da Justiça Eleitoral – SEI 0003348-65.2024.6.17.8000.
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5.5.5.8 Desenvolvimento de Layouts para comissões, grupos de trabalhos e melhorias em unidades do TRE destinados 
às ELEIÇÕES/2024

Considerando as ações previstas no planejamento das Eleições, relativos à infraestrutura física, visando prover a adequação de 
salas específicas para o funcionamento de grupos e comissões, foram desenvolvidos layouts específicos, em conformidade com os 
prazos e condições estabelecidas nos processos. 

O relatório completo da Seção de Arquitetura encontra-se em:

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial
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O relatório completo da Seção de Arquitetura encontra-se em:

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial
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5.5.5.9 Projetos de restauro do SOLAR DO MANGUINHO

Considerando as ações previstas no planejamento das Eleições, relativos à infraestrutura física, visando prover a adequação de 
salas específicas para o funcionamento de grupos e comissões, foram desenvolvidos layouts específicos, em conformidade com os 
prazos e condições estabelecidas nos processos.
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5.5.5.10 Projeto de Arquitetura

Projetos elaborados pela SEARQ para atender demandas do 
Regional: rampa de acesso da Esplanada do prédio Sede ao prédio 
anexo;  reforma do Anexo Rui Barbosa; e Reforma dos banheiros – 
Pavimento térreo do Edifício Sede.

    

O relatório completo da Seção de Arquitetura encontra-se em:

 https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/

gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial

5.5.6 Gestão da Frota de Veículos

A frota de veículos do TRE-PE é utilizada em suas atividades 
institucionais, dentre as quais destacamos: deslocamento diário 
dos Desembargadores Membros da Corte e dos servidores efetivos 
e requisitados na execução de atividades em diversas unidades 
do Estado, atendendo a demandas próprias da Justiça Eleitoral, 
estrutura de transporte para diversos eventos, ao transporte de 
bens permanentes e de alguns materiais de consumo entre as 
unidades do Tribunal (Capital, Região Metropolitana e interior do 
Estado), bem como os serviços de transporte para atendimento 
das demandas para as Eleições/2024.

Registre-se que além dos veículos próprios, para atendimento 
do acréscimo sazonal da demanda, em virtude das eleições 2024, 
houve também utilização de veículos locados e requisitados de 
outros órgãos públicos parceiros, a exemplo do TJPE.

As normas que regem a aquisição e o uso da frota pela Seção de 
Transportes deste Tribunal são as Resoluções TRE-PE nºs 98/2007 
e 146/2011, a Resolução CNJ nº 83/2009 e o Decreto Presidencial nº 
6.403/2008.

    

https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial
https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-patrimonial-1/gestao-patrimonial
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5.5.6.1 Gerenciamento e Manutenção da Frota própria 

O TRE, mediante instrumento contratual, utiliza sistema 
eletrônico para gerenciamento de sua frota que se divide em 
dois módulos: um relativo ao fornecimento e monitoramento 
dos abastecimentos dos veículos oficiais e outro atinente à 
manutenção preventiva e corretiva da frota.

A partir da análise dos relatórios fornecidos pelos dois módulos 
do sistema pode-se compor cenários, avaliar os riscos inerentes à 
gestão de frotas e controlar os custos da rede logística.

5.5.6.2 Custos com aquisição de novos veículos, 
manutenção e consumo de combustíveis da frota 

Em 2024, foram adquiridos 09 (nove) veículos novos, sendo:

Custo com Aquisição de Veículos Novos – 2024

5.5.6.3 Custo de abastecimento de veículo – análise 
comparativa

ANÁLISE COMPARATIVA CONSUMO DOS VEÍCULOS DA FROTA PRÓPRIA
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5.5.6.4 Custos de serviços com táxi

SERVIÇO DE TÁXI (USO ORDINÁRIO)5.6 Gestão de TIC

SERVIÇO DE TÁXI  (ELEIÇÕES)

5.5.6.5 Abastecimento de veículos locados e cedidos

Veículos locados

Veículos cedidos

5.5.7 Locação de equipamentos 

5.5.8 Desfazimento de ativos

Não houve desfazimento de ativos para o exercício 2024, por 
ser ano eleitoral, de acordo com o disposto no art. 73, §10, da Lei 
nº 9.504/1997 (cumulada com a Orientação Normativa CNU/CGU/
AGU nº 002/2016) que proíbe a doação de bens no ano em que se 
realizarem as eleições:

          “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, 
servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 
a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais:
          […]
          § 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida 
a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios 
por parte da Administração Pública, exceto nos casos 
de calamidade pública, de estado de emergência 
ou de programas sociais autorizados em lei e já 
em execução orçamentária no exercício anterior, 
casos em que o Ministério Público poderá promover 
o acompanhamento de sua execução financeira e 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)”

Contudo, visando atender aos princípios de eficiência e eficácia 
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para a gestão patrimonial, fora solicitada ainda em 2024 a 
constituição da comissão de desfazimento de bens permanentes 
móveis, imóveis e intangíveis para início dos trabalhos em 2025 e 
seguindo o fluxograma mapeado através da Instrução Normativa 
TRE-PE nº 74/2024. 

5.5.9 Principais mudanças e desmobilizações

Por se tratar de ano eleitoral, as prioridades de execuções 
de layouts em 2024 foram as comissões que auxiliam as zonas 
eleitorais na execução da atividade-fim deste regional.  A 
preparação para tais comissões ocorre de maio a junho com a 
separação do mobiliário, a conferência de sua situação física e 
limpeza. A desmobilização pode ocorrer tanto em dias específicos 
(no caso da utilização de algum espaço cedido) quanto nos meses 
de dezembro ou janeiro do ano seguinte, como é o caso da comissão 
de registro de candidatura e de apoio à diplomação. Além disso, 
foram realizadas duas mudanças de imóvel no ano de 2024, nos 
municípios de Vitória de Santo Antão e Paulista.

	✔ Layout da Comissão de Auditoria de Votação Eletrônica.

	✔ Layout do Disque Eleitor.

	✔ Mudança de imóvel no município de Paulista.
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	✔ Mudança de imóvel no município de Vitória de Santo Antão.

 

	✔ Layout do QG de teste de urnas no município de Belo Jardim.

5.5.10 Principais desafios e ações futuras
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5.6 Gestão de TIC

5.6.1 Conformidade Legal

A conformidade legal da gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) no TRE-PE observa e aplica as recomendações 
ou determinações originadas ou referenciadas pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU), pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

São também consideradas as normas técnicas e as boas 
práticas, nacionais e internacionais, referentes a implementação 
e a manutenção dos serviços de TIC, além das normas gerais 
internas e outras editadas para aplicação nos vários órgãos dos 
demais poderes da União.

5.6.2  Modelo de Governança de Tecnologia da Informação 
e Comunicação

O modelo de governança de TIC do TRE-PE tem fundamento 
nas diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD), 
instituída por meio da Resolução CNJ nº 370/2021.

Estrategicamente, os planos de ações e as iniciativas inerentes 
à governança de tecnologia da informação e comunicação, 
incluindo os investimentos tecnológicos financeiros no âmbito 
institucional, são tratados e deliberados pelo Comitê de Gestão 
Estratégica (COGEST).

No nível tático, a governança de TIC é realizada pelo Comitê 
Gestor de TIC (CGTIC), órgão da Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC).

O CGTIC discute e delibera notadamente sobre normas 
específicas, processos de trabalho de TIC e o apoio à governança 
institucional, proporcionando o desdobramento das diretrizes, 
metas e iniciativas do Planejamento Estratégico Institucional, por 
meio da elaboração, monitoramento e avaliação de resultados de 

seus planos táticos e operacionais, incluindo aqueles voltados à 
aplicação dos requisitos de governança de TIC na instituição.

O CGTIC tem suas atribuições definidas na Portaria TRE-PE nº 
336/2022 e o Sistema de Governança e Gestão do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco está formalizado pela Resolução TRE-PE 
nº 345/2019.

5.6.3  Evolução comparativa da Governança de TIC

Com base dos indicadores do Índice de Governança, Gestão e 
Infraestrutura de TIC do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD) – CNJ.

O TRE-PE mantém constante evolução no índice iGovTIC-JUD ao 
longo dos últimos anos, permanecendo nos anos de 2022, 2023 e 
2024, na categoria “Excelência”, sedimentando sua posição acima 
da média geral do Poder Judiciário e da Justiça Eleitoral.

No contexto do TCU, em 2024, ocorreu o Levantamento de 
Governança, Sustentabilidade e Gestão nas organizações públicas 
federais (iESGo), tendo sido alcançado o resultado de 86,7% no 
Índice de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e de 
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Segurança da Informação (IGovTI), que nos classifica no nível de 
governança aprimorado.

5.6.4  Montante de Recursos aplicados em TIC

As contratações realizadas pelo TRE-PE alcançaram o montante 
aproximado de R$ 8.000.000,00, empenhado no exercício 2024, 
para a área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). 
Estão apresentados na tabela abaixo valores relacionados aos 
recursos financeiros aplicados em despesas de TIC durante o 
exercício 2024, bem como o referente ao exercício anterior (2023), 
com a finalidade de análise comparativa.

Observa-se que, em 2024, houve uma redução do montante 
de recursos aplicados em TIC, em relação ao exercício anterior, 
sobretudo considerando a diminuição dos valores referentes 
aos orçamentos de segurança da informação e de biometria. As 
principais razões para essas diferenças são: a) grande parte das 
contratações realizadas para o aprimoramento da segurança da 
informação, em atendimento às disposições da Resolução CNJ nº 
396/2021 - norma que instituiu a Estratégia Nacional de Segurança 
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Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ), foram concretizadas 
em 2023; b) não houve novas despesas vinculadas ao orçamento 
de biometria pois, em 2024, não foram realizadas pelo órgão ações 
relacionadas ao processo de coleta biométrica do eleitor.

As  despesas vinculadas ao orçamento de “Pleitos” mantiveram-
se próximas, comparando-se os exercícios 2023 e 2024, considerando 
que a principal contratação que se utilizou desse orçamento foi a 
de manutenção preventiva das urnas eletrônicas e de baterias nos 
locais de armazenamento, que é de caráter contínuo no Tribunal.

5.6.5   Contratações mais relevantes de recursos de TIC

No quadro abaixo, indicamos algumas contratações relevantes 
realizadas em 2024, que, em sua maioria, se destacaram por terem 
como motivação a utilização de novos recursos tecnológicos 
voltados ao aprimoramento e à manutenção da segurança das 
informações e dos ativos de TIC.
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5.6.6 Principais iniciativas (sistemas e projetos) e 
resultados na área de TIC por cadeia de valor

No quadro abaixo descrevemos as ações relevantes realizadas 
em 2024 pela STIC, que apresentaram significativos impactos 
positivos nos processos críticos da cadeia de valor do Tribunal, 
contribuindo para o atendimento dos objetivos estratégicos:
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5.6.7 Principais riscos e ações de controle que foram 
aplicadas para mitigar eventuais dependências 
tecnológicas de empresas terceirizadas que prestam 
serviços de TIC para o Tribunal
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5.6.8 Segurança da informação

Modelo de gestão da Segurança da Informação

O modelo de gestão de segurança da informação aplicado no 
TRE-PE segue o contido na Resolução TSE nº 23.644/2021 (que dispõe 
sobre a Política de Segurança da Informação no âmbito da Justiça 
Eleitoral). A observação das diretrizes e regramento previstos na 
citada Resolução é conduzida pelo Comitê de Governança de 
Segurança da Informação (CGSI), instituído pela Portaria TRE-PE 
nº 671/2021, cujos membros foram designados pela Portaria TRE-
PE nº 672/2021, atualizada pelas Portarias TREPE nº 224/2022 e nº 
302/2022.

O CGSI é composto por servidores de diversas unidades do TRE-
PE, reúne-se periodicamente para desenvolver o planejamento 

anual de atividades e realizar o monitoramento dos requisitos 
e diretrizes de segurança da informação aplicadas no Tribunal. 
Esse monitoramento tem por especial objetivo atender ao previsto 
no Planejamento Estratégico Institucional (Objetivo Estratégico 
OBE03 – Fortalecer a segurança e a transparência do processo 
eleitoral), visando o atendimento da meta definida para o indicador 
estratégico específico, que é o ID 10 – Índice de Cumprimento 
das Ações do Plano de Trabalho do Comitê de Governança de 
Segurança da Informação (CGSI).

Em 2024, o ID 10 teve o seguinte resultado:

	✔ Análise Quantitativa: As metas para o indicador 10 da CGSI 

foram estabelecidas para cumprimento no ano de 2024. Foram 7 

ações estabelecidas e realizadas, levando ao alcance do índice de 

100%, previsto no planejamento.

	✔ Análise Qualitativa: O monitoramento das aquisições, a 

qualificação de integrantes e realização de atividades previstas 

demonstra uma atuação adequada do CGSI.

Resumo das ações realizadas

Dentre as principais ações que foram realizadas em 2024 para 
assegurar a Segurança da Informação, destacam-se:

	✔ Tratamento e resposta às mensagens de e-mail que apresentem 

risco à segurança, com a finalidade de difundir a cultura de segurança 

da informação;

	✔ Continuidade da disponibilização do novo treinamento à Distância 

em Segurança da Informação no TRE-PE;

	✔ Elaboração e cumprimento do Programa de Conscientização em 

Segurança da Informação;
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	✔ Monitoramento das ações relacionadas à Estratégia Nacional de 

Segurança Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ), notadamente a 

implantação de ferramentas adquiridas pela COSINF;

	✔ Participação de membro do CGSI em reuniões do Grupo de 

Trabalho de Segurança da Informação do Tribunal Superior Eleitoral (GT-SI);

	✔ Atuação em conjunto com a Seção de Segurança Cibernética 

em nova revisão e atualização de normativos, para incluir aspectos 

associados à Lei Geral de Proteção de Dados;

	✔ Manutenção da circulação periódica ou sob demanda de e-mails 

de esclarecimento e orientação, visando a uma atuação mais incisiva 

dos usuários em relação à conduta de uso do correio eletrônico, acesso 

à internet e proteção à rede computacional, havendo o envio de dezenas 

dessas mensagens, com excelente repercussão junto aos servidores;

	✔ Utilização, com parceria da ASCOM, para a veiculação, na TV 

Corporativa, de mensagens e dicas de segurança para os servidores e 

visitantes do TRE-PE.

Atendimento à Portaria CNJ nº 162/2021, que aprovou Protocolos 
e Manuais criados pela Resolução CNJ nº 396/2021, que instituiu 
a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder 
Judiciário (ENSEC-PJ).

A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(STIC), com base no diagnóstico previamente realizado sobre 
o atendimento aos requisitos descritos nos anexos IV, V e VI da 
Portaria CNJ nº 162/2021, direcionou, em 2024, esforços para 
aprimorar a conformidade com os controles estabelecidos nesses 
anexos. O objetivo foi elevar a maturidade do órgão em relação à 
Segurança Cibernética. Para tanto, adotou-se uma estratégia de 
implantação e ampliação contínua das seguintes soluções:

	✔ Solução de NAC;

	✔ Ferramenta de gestão de vulnerabilidades;

	✔ Ferramenta de cofre de senhas;

	✔ Teste de penetração;

	✔ Software de gerência de firewall e análise de log;

	✔ Ferramenta antivírus; e

	✔ Firewall de Aplicação (WAF – Portal do Servidor).

Abaixo, apresentamos comparativo entre a situação em 2023 e a 
situação de 2024, com a implantação e expansão das ferramentas 
acima mencionadas.

Anexo IV - Proteção de Infraestruturas Críticas de TIC

2023 
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2024

V - Prevenção e Mitigação de Ameaças Cibernéticas e Confiança Digital

2023

2024

VI – Gestão de Identidades

2023
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2024 5.6.9 Principais desafios e ações futuras
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5.6.10 Principais Sistemas de TIC
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5.6.11 Composição da Força de Trabalho

Atualmente, a Força de Trabalho da Secretaria de Tecnologia 
da Informação e Comunicação é constituída por 69 servidores, 
incluindo efetivos especializados, membros da área administrativa, 
especializados de outros tribunais e servidores comissionados. 
Destaca-se que dentre esses, 33 servidores desempenham funções 
de apoio especializado na área de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC).

Além disso, fazem parte do conjunto de colaboradores 18 
estagiários e 01 terceirizado.

No entanto, ao considerar os padrões mínimos estabelecidos 
pelo CNJ para definir a força de trabalho de um Tribunal, conforme 
especificado no Anexo da Resolução nº 370/2021, e avaliando a 
situação do TRE-PE em 31 de dezembro de 2024, verifica-se uma 
insuficiência no quadro de servidores na área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC). Essa carência é notável, uma 
vez que a força de trabalho de TIC do TRE-PE deveria ser composta, 
no mínimo, por 80 servidores, sendo 52 deles ocupando cargos 
especializados em TIC, conforme resultado do Cálculo da Força 
de Trabalho efetuado por ocasião do iGovTIC-JUD 2024, como 
indicado no Guia da ENTIC-JUD 2021-2026. 
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5.7 Gestão de Custo

A sistemática de apuração de custos na Justiça Eleitoral, 
regulamentada por meio da Resolução nº 23.504, de 19 de 
dezembro de 2016, foi elaborada com a finalidade de atender aos 
dispositivos legais que determinam à Administração Pública a 
manutenção de sistemática de custos que permita a avaliação 
e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial do órgão.

Neste sentido, foi desenvolvida uma sistemática de custos 
própria, que tem como base o imóvel como centro de custos. 
A adoção da metodologia tem como objetivo adequar-se às 
características peculiares desta Justiça Especializada de estar 
presente em 2.260 municípios e de possuir mais de 2.800 imóveis 
em utilização. Optou-se por uma sistemática que permita a 
comparação dos custos entre as diversas regiões do país - de 
forma a proporcionar maior representatividade, divisibilidade e 
comparabilidade - que evidencie os resultados da gestão e que 
sirva de apoio à tomada de decisões, na busca por eficiência e 
melhor qualidade dos gastos.

Para viabilizar a apuração de custos da Justiça Eleitoral, foi 
desenvolvido o Sistema de Registro de Imóveis e Gerenciamento 
de Custos (SIGEC), no qual são fornecidas as informações de 
custos obtidas diretamente de sistemas estruturantes da Justiça 
Eleitoral e, complementarmente, de captação de dados dos 
Tribunais Eleitorais. Essa captação é gerida pela Secretaria de 
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Tribunal 
Superior Eleitoral (SOF/TSE), no papel de setorial de custos da 
Justiça Eleitoral.

O fluxo do processo da apuração de custos ocorre da seguinte 
maneira:

Na metodologia construída pela Justiça Eleitoral para apuração 
dos custos, existem dois eixos de informações. São eles: Itens de 
Custos e Atividades/Serviços.

No eixo Itens de Custos, procura-se responder à questão “com 
o quê?”, e é apresentada a destinação dos recursos utilizados na 
Justiça Eleitoral.

No eixo das Atividades/Serviços, procura-se responder à questão 
“para quê?”, e é apresentado o que a Justiça Eleitoral devolve à 
sociedade mediante os recursos utilizados:
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Relativamente aos custos apurados do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco no exercício de 2024, que totalizaram R$ 
313,4 milhões, os 10 maiores itens de custo são os demonstrados no 
gráfico a seguir:

Agrupando-se os itens de custos em grandes temas, internamente 
chamados de subgrupos, temos a seguinte distribuição:

Os dados das atividades/serviços estão representados no 
gráfico a seguir:

Quanto à distribuição dos custos entre o Atendimento ao Público 
e o Funcionamento da Secretaria, tem-se o gráfico seguinte:
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Por fim, cumpre ressaltar que essas informações de custos 
estão em constante aprimoramento e amadurecimento, com 
a incorporação de novas técnicas e ferramentas, na busca por 
contribuir efetivamente para tornar os processos decisórios mais 
objetivos, coesos e transparentes, não apenas aos órgãos de 
controle, mas também aos gestores e ao público em geral. Ademais, 
novos relatórios gerenciais têm sido disponibilizados com base na 
apuração de custos realizada, buscando ampliar a usabilidade 
das informações por parte dos gestores da Justiça Eleitoral.
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5.8 Gestão socioambiental e acessibilidade

5.8.1 Gestão socioambiental

O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE) 
reafirma seu compromisso com a gestão pública responsável e 
sustentável por meio da elaboração deste relatório, que consolida 
as ações e resultados alcançados na busca por maior eficiência, 
economicidade e sustentabilidade em suas operações. O Plano 
de Logística Sustentável do TRE-PE é o principal instrumento de 
operacionalização da Política de Sustentabilidade do Tribunal. O 
PLS ciclo 2021-2026 foi aprovado pela Portaria TRE/PE Nº 749/2021, e 
segue as diretrizes da Resolução TRE/PE nº 395/2021 e da Resolução 
CNJ nº 400/2021. O documento está alinhado à Agenda 2030, aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) estabelecidos 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas (ONU), ao Planejamento 
Estratégico Institucional e ao Plano Anual de Capacitação do TRE-
PE.

Ao longo do exercício de 2024, as ações desenvolvidas pelo TRE-
PE contribuíram significativamente para as dimensões econômica, 
social e ambiental da sustentabilidade, por meio de iniciativas 
que priorizaram a redução do consumo de recursos naturais, o 
fortalecimento de práticas inclusivas e a adoção de critérios de 
sustentabilidade em aquisições e contratações. Entre os principais 
destaques, ressaltam-se a redução de 44% no consumo de papel, 
a economia de 60 % no consumo de água envasada e o alcance de 
93% de contratações sustentáveis, resultados que demonstram o 
alinhamento das práticas institucionais com os ODS 12 (Consumo 
e Produção Responsáveis) e 6 (Água Potável e Saneamento).

Ademais, o engajamento em iniciativas de qualidade de vida 
e ações solidárias reforça o compromisso do Tribunal com os 
ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e 10 (Redução das Desigualdades), 
evidenciando o impacto positivo de suas ações na vida de 
servidores e da comunidade. Por meio de campanhas educativas e 
estruturantes, o TRE-PE também promoveu maior conscientização 

sobre a sustentabilidade.
Com uma economia estimada em R$ 1.710.537,15 no ano 

de 2024, o TRE-PE demonstra que a sustentabilidade é uma 
prática estratégica, integrada aos instrumentos de governança 
institucionais e orientada pelos valores da eficiência e da 
transparência.

O quadro a seguir informa as metas estabelecidas e os resultados 
obtidos em 2024.
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Os normativos e os Relatórios de Desempenho do PLS TRE-PE estão publicados no sítio eletrônico deste Tribunal, no endereço:

https://www.tre-pe.jus.br/institucional/sustentabilidade

https://www.tre-pe.jus.br/institucional/sustentabilidade
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5.8.2 Acessibilidade

As Eleições Municipais de 2024 foram o reflexo do compromisso 
que o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE) firmou 
em promover eleições democráticas, de forma célere, eficiente, 
mais igualitária, acessível e inclusiva.

As ações que regem a temática acessibilidade e inclusão foram 
primordiais para permitir que o direito de votar e ser votado fosse 
exercido pelos eleitores com deficiência em igualdade de condições 
com as demais pessoas, uma vez que foram promovidas iniciativas 
para quebrar as diversas barreiras previstas no Estatuto da Pessoa 
com Deficiência (Lei 	 nº 13.146/15), à luz da Resolução TSE nº 
23.381/12, da Resolução CNJ nº 401/21, bem como da Res. TRE/PE nº 
424/22. 

Nessa perspectiva, as atividades realizadas pela Comissão 
Permanente Multidisciplinar de Acessibilidade e Inclusão (CMA), 
guiadas pelos normativos acima, buscaram garantir maior 
autonomia e independência aos eleitores com deficiência no 
processo eleitoral, as quais serão apresentadas neste relatório de 
acordo com as mencionadas barreiras.

5.8.2.1 Barreiras arquitetônicas

Mapeamento dos critérios de acessibilidade dos locais de 
votação do TRE-PE

Durante o ano de 2024, foi realizado mapeamento dos locais de 
votação com realização de vistorias pelos servidores dos cartórios 
eleitorais, orientados pelos servidores da Comissão Multidisciplinar 
de Acessibilidade e Inclusão (CMA), contemplando os critérios de 
acessibilidade arquitetônica e urbanística previstos na Norma 
Técnica NBR 9050/2015, nos seguintes municípios e zonas eleitorais: 
ZE 017 – Paudalho; ZE 018 – Vitória de Santo Antão, ZE 019 – Escada; 
ZE 021 – Glória de Goitá e Chã de Alegria, ZE 036 – Timbaúba, ZE 073 
– Belém de São Francisco, ZE 077 – Cabrobó e Orobó, ZE 079 – Exu, 
ZE 091 – Passira e Cumaru.

Em seguida, os relatórios de vistoria foram encaminhados aos 
juízos eleitorais com o objetivo de enviarem aos responsáveis pelos 
locais de votação públicos e privados para tomarem as providências 
necessárias às devidas adequações de acessibilidade.

Ato contínuo, neste ano de 2024, foi incluída nova etapa no 
mapeamento dos locais de votação, a qual priorizou a atualização 
do cadastro das seções no ELO em relação à acessibilidade, sendo 
efetuados os devidos ajustes, seguida da emissão de relatório 
constando as seções de votação dos eleitores com deficiência. 
Deste modo, é viável   entrar em contato com tais eleitores 
objetivando que todos votem em seções com acessibilidade.

 
5.8.2.2 Barreiras nas comunicações e na informação

Serviço de Intérprete em LIBRAS

Durante o exercício 2024, por meio do Contrato nº 33/2023, as 
sessões plenárias, os eventos, as entrevistas televisionadas com 
os gestores, a Cerimônia de Diplomação dos Eleitos, bem como os 
vídeos institucionais foram traduzidos simultaneamente para a 
Língua Brasileira de Sinais (Libras). 

Cabe destacar a atuação da Central de LIBRAS, a qual funcionou 
no final de semana das Eleições, e permitiu prestar informações em 
LIBRAS aos eleitores com deficiência auditiva sobre a localização 
das seções eleitorais, documentos para votar, justificativa eleitoral 
e demais questões relacionadas às eleições. Possibilitou, também, 
a intermediação da comunicação com os mesários durante o 
processo de votação. Considerando os dois turnos, houve 39 
atendimentos em LIBRAS.

Segue o link da matéria jornalística que tratou sobre o Serviço de 
tradução/interpretação de LIBRAS:

 https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/
central-de-libras-do-tre-pe-mantem-atendimento-a-eleitores-
surdos-ou-com-deficiencia-auditiva-no-2o-turno			 

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/central-de-libras-do-tre-pe-mantem-atendimento-a-eleitores-surdos-ou-com-deficiencia-auditiva-no-2o-turno
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/central-de-libras-do-tre-pe-mantem-atendimento-a-eleitores-surdos-ou-com-deficiencia-auditiva-no-2o-turno
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/central-de-libras-do-tre-pe-mantem-atendimento-a-eleitores-surdos-ou-com-deficiencia-auditiva-no-2o-turno
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Serviço de legendagem em tempo real

O contrato nº 21/23 permitiu que as sessões plenárias e os 
eventos veiculados no canal do Youtube do TRE/PE fossem 
legendados, favorecendo a inclusão de pessoas com deficiência 
auditiva no processo eleitoral, com fundamento na alínea d, do inc. 
IV, art. 3º c/c com o inc. V do art. 9º, bem como o inc. III, art. 76 c/c 
inc. I, art. 67 todos da Lei Brasileira de Inclusão. Além do inc. I, art. 4º 
da Resolução do CNJ nº 401/21.	

Serviço de impressão em Braile

Por meio do contrato nº 74/23, é possível promover acessibilidade 
comunicacional a pessoas com deficiência visual, como a afixação 
de cartazes e impressão de cartilhas traduzidas para o Braille

5.8.2.3 – Barreiras Atitudinais

Utilização de camisas para identificação dos integrantes da 
Comissão de Acessibilidade

Esta aquisição teve, por fim, facilitar a identificação dos 
integrantes da Comissão Permanente Multidisciplinar de 
Acessibilidade e Inclusão (CMA) e demais servidores que atuam 
nas ações e eventos relacionados à acessibilidade e inclusão, tais 
como: o mapeamento de acessibilidade dos locais de votação do 
Estado, Central de LIBRAS e o Projeto Eleições Acessíveis. conforme 
dispõe o art. 2º da Res. CNJ nº 401/21.

Atualização da cartilha de Acessibilidade

A atualização do conteúdo da cartilha de acessibilidade 
existente no TRE/PE permitiu alterar as legislações e normativos 
existentes, bem como as orientações acerca das peculiaridades 
de cada deficiência e das barreiras a serem superadas, auxiliando 
a atuação dos servidores das Zonas Eleitorais durante as Eleições 
2024.

O arquivo encontra-se disponível no portal das Eleições no link:

Cartilha de Acessibilidade:

https://eleicoes2024.tre-pe.jus.br/news/tre-pe-divulga-cartilha-

201cacessibilidade-nas-eleicoes201d

Orientações aos Coordenadores de Acessibilidade

As orientações aos coordenadores de acessibilidade buscaram 
facilitar o exercício do voto dos eleitores com deficiência, ao 
capacitá-los para atender de forma adequada os eleitores com 
deficiência, informar-lhes sobre os direitos deles no processo de 
votação, orientá-los sobre a organização das seções eleitorais de 
modo acessível, o uso dos fones de ouvido e o funcionamento da 
Central de Libras.

As orientações aos Coordenadores de Acessibilidade foram 
atualizadas e disponibilizadas no portal de eleições conforme link:

https://eleicoes2024.tre-pe.jus.br/gestao-de-mesarios/capacitacao-

material-de-apoio/atualizado-instrucoes-de-acessibilidade-2024.pdf/view	
										       

Semana da Acessibilidade da Justiça Eleitoral

Evento de sensibilização e capacitação promovido pelo TRE/
PE no período de 18 a 22/03/2024, realizado na sala de sessões e 
destinado aos servidores da Justiça Eleitoral brasileira que reuniu 
profissionais que atuam nas Comissões de Acessibilidade dos 
TREs de todo Brasil com o fim de aprofundar os conhecimentos 
na temática acessibilidade e inclusão por meio de palestras 
ministradas por acadêmicos, juristas, profissionais e servidores 
que atuam no setor, bem como se mostrou como uma oportunidade 
para disseminação de boas práticas.

Este evento foi finalizado com o alistamento de pessoas com 
deficiência na Central de Atendimento ao Eleitor do Recife.

Na oportunidade, 20 servidores do TRE/PE foram capacitados.

https://eleicoes2024.tre-pe.jus.br/news/tre-pe-divulga-cartilha-201cacessibilidade-nas-eleicoes201d
https://eleicoes2024.tre-pe.jus.br/news/tre-pe-divulga-cartilha-201cacessibilidade-nas-eleicoes201d
https://eleicoes2024.tre-pe.jus.br/gestao-de-mesarios/capacitacao-material-de-apoio/atualizado-instrucoes-de-acessibilidade-2024.pdf/view
https://eleicoes2024.tre-pe.jus.br/gestao-de-mesarios/capacitacao-material-de-apoio/atualizado-instrucoes-de-acessibilidade-2024.pdf/view
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Demonstração dos recursos de acessibilidade da urna eletrônica

A Comissão de Acessibilidade e Inclusão do TRE-PE (CMA), 
imbuída com o lema “ Nada sobre  nós sem nós” , realizou eventos 
de divulgação da Urna Eletrônica em várias cidades do estado, 
com o objetivo de apresentar os recursos de acessibilidade 
da Urna, aproximar mais a Justiça Eleitoral deste público e 
conversar a respeito dos direitos das pessoas com deficiência 
nas Eleições 2024. Esta ação visou facilitar o exercício do voto 
por parte dos eleitores com deficiência, sendo um meio para 
superar as barreiras atitudinais existentes conforme dispõe o 
parágrafo 1º do art. 17 da Res. CNJ nº 401/21.

Os eventos ocorreram em Surubim, Gravatá, Vitória de Santo 
Antão, Garanhuns, Recife, Olinda, Jaboatão, Cabo, Serra Talhada, 
Salgueiro, Caruaru e Petrolina

Seguem links das matérias jornalísticas que os evidenciam:

Vitória de Santo Antão e Garanhuns:

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/

vitoria-e-garanhuns-recebem-evento-de-divulgacao-da-urna

	
Caruaru e Petrolina: 

https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-

realiza-evento-de-divulgacao-dos-recursos-de-acessibilidade-das-

urnas-em-caruaru-e-petrolina

Gravatá:

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/

gravata-recebe-divulgacao-de-recursos-de-acessibilidade-da-

urna-eletronica

Surubim e Caruaru:

https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/

comissao-de-acessibilidade-e-inclusao-do-tre-pe-realiza-

demonstracoes-da-urna-eletronica

Serra Talhada e Salgueiro:

https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-

divulga-recursos-de-acessibilidade-em-serra-talhada-e-salgueiro

Recife, Olinda e Jaboatão dos Guararapes:

https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-

apresenta-recursos-de-acessibilidade-da-urna-e-acoes-para-

eleitores-com-deficiencia

Ação de capacitação/sensibilização na temática acessibilidade 
e inclusão destinada aos eleitores com deficiência auditiva em 
conjunto com a Escola Judiciária Eleitoral (EJE)

Com o objetivo de orientar os eleitores com deficiência auditiva, 
dentro da temática acessibilidade e inclusão, sobre seus direitos 
políticos, dentre eles o alistamento eleitoral e a prioridade para 
votar, para que exerçam a cidadania de forma plena, em 30/04/2024, 
por iniciativa da CMA, a Escola Judiciária Eleitoral (EJE) ministrou 
uma palestra aos estudantes com deficiência auditiva, com a 
disponibilização de intérpretes de LIBRAS.

Segue matéria veiculada no site do TRE/PE:

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/

programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-

no-recife

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/vitoria-e-garanhuns-recebem-evento-de-divulgacao-da-urna
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/vitoria-e-garanhuns-recebem-evento-de-divulgacao-da-urna
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-realiza-evento-de-divulgacao-dos-recursos-de-acessibilidade-das-urnas-em-caruaru-e-petrolina
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-realiza-evento-de-divulgacao-dos-recursos-de-acessibilidade-das-urnas-em-caruaru-e-petrolina
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-realiza-evento-de-divulgacao-dos-recursos-de-acessibilidade-das-urnas-em-caruaru-e-petrolina
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/gravata-recebe-divulgacao-de-recursos-de-acessibilidade-da-urna-eletronica
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/gravata-recebe-divulgacao-de-recursos-de-acessibilidade-da-urna-eletronica
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/gravata-recebe-divulgacao-de-recursos-de-acessibilidade-da-urna-eletronica
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/comissao-de-acessibilidade-e-inclusao-do-tre-pe-realiza-demonstracoes-da-urna-eletronica
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/comissao-de-acessibilidade-e-inclusao-do-tre-pe-realiza-demonstracoes-da-urna-eletronica
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/comissao-de-acessibilidade-e-inclusao-do-tre-pe-realiza-demonstracoes-da-urna-eletronica
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-divulga-recursos-de-acessibilidade-em-serra-talhada-e-salgueiro
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-divulga-recursos-de-acessibilidade-em-serra-talhada-e-salgueiro
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-apresenta-recursos-de-acessibilidade-da-urna-e-acoes-para-eleitores-com-deficiencia
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-apresenta-recursos-de-acessibilidade-da-urna-e-acoes-para-eleitores-com-deficiencia
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/tre-pe-apresenta-recursos-de-acessibilidade-da-urna-e-acoes-para-eleitores-com-deficiencia
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-no-recife
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-no-recife
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Maio/programa-eleitora-e-eleitor-do-futuro-atende-estudantes-surdos-no-recife
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Ação de inclusão dos estudantes com deficiência auditiva em 
conjunto com a Escola Judiciária Eleitoral (EJE)

Em 13/06/2024, a Comissão Multidisciplinar de Acessibilidade e 
Inclusão do TRE-PE promoveu o encontro de estudantes surdos com 
o Centro da Memória da Justiça Eleitoral de Pernambuco (CEMEL), 
uma iniciativa em parceria com a Escola Judiciária Eleitoral (EJE-
PE), de modo a tornar acessível informações sobre a história da 
democracia, da evolução voto e da formação da Justiça Eleitoral 
aos estudantes surdos do ensino fundamental da Escola Barbosa 
Lima, com o objetivo de instrui-los sobre cidadania e o processo 
eleitoral, por meio de tradução em LIBRAS.

Palestra proferida pela CMA sobre acessibilidade nas Eleições 
2024 em evento promovido pelo grupo “Apoio à Mobilização 
Popular na Ação”

Em 27/08/2024, a CMA proferiu palestra no Evento promovido 
pelo grupo “Apoio à Mobilização Popular na Ação” na Universidade 
Maurício de Nassau (UNINASSAU) com vistas a informar aos 
eleitores com deficiência sobre as ações promovidas pela Justiça 
Eleitoral para facilitar seu exercício do voto, bem como reforçar os 
seus direitos no processo votação, como a prioridade para votar.

Segue matéria jornalística:

https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/cma-

participa-de-evento-sobre-acessibilidade-promovido-pelo-grupo-

de-apoio-a-mobilizacao-popular-na-acao

Capacitações na temática acessibilidade e inclusão 

Durante o exercício de 2024 a Seção de Desenvolvimento 
Organizacional e Capacitação (SEDOC) da Secretaria de Gestão de 
Pessoas (SGP), promoveu capacitações na temática acessibilidade 
e inclusão nas modalidades presencial e à distância, com o objetivo 
de capacitar, conscientizar, informar e sensibilizar os servidores 

do TRE/PE acerca da temática acessibilidade e inclusão de modo 
que as diversas barreiras sejam prevenidas e superadas conforme 
estabelecem os artigos 17 e 18 da Resolução CNJ nº 401/21.

Foram capacitados 168 servidores por meio das seguintes 
capacitações: Treinamento de Multiplicadores de Mesários 
,parte do programa da referida capacitação foi voltada para a 
Acessibilidade nas Eleições, LIBRAS – EAD , Congresso REATECH - 
3º Congresso de Inclusão e Acessibilidade no mercado de trabalho 
em São Paulo, Acessibilidade no atendimento ao eleitor - EAD do 
TRE-PE, Acessibilidade em espaços de uso público no Brasil – ENAP, 
Semana da Acessibilidade realizada na sede do TRE/PE.

Divulgação de matérias jornalísticas pela ASCOM no site do TRE/
PE e nas redes sociais sobre acessibilidade.

Foram realizadas ações de sensibilização ao divulgar e 
estimular ações de acessibilidade, bem como conscientizar sobre 
a importância da inclusão social com vistas à superação das 
barreiras atitudinais presentes na instituição.

5.8.2.4 Barreiras nos Transportes

Projeto Eleições Acessíveis

Trata-se de um serviço que promoveu o deslocamento 
gratuito ida-e-volta de eleitores com deficiência da sua 
residência para o local de votação, com disponibilização de 
veículos adaptados com motorista e bombeiros militares, por 
meio de  Acordo de Cooperação Técnica Nº 013/2024 firmado 
com o Governo do Estado, com fundamento na alínea c, inc. IV, art. 
3º da Lei nº 13.146/15.(Estatuto da Pessoa com deficiência).

Este projeto funcionou nos dias dos 
Pleitos Eleitorais de 2024 nos municípios de 
Recife, Olinda, Jaboatão dos Guararapes, Vitória de Santo 
Antão, Caruaru, Garanhuns e Petrolina. No entanto, como houve 
segundo turno apenas em Olinda e Paulista, foram utilizadas vans 

https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/cma-participa-de-evento-sobre-acessibilidade-promovido-pelo-grupo-de-apoio-a-mobilizacao-popular-na-acao
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/cma-participa-de-evento-sobre-acessibilidade-promovido-pelo-grupo-de-apoio-a-mobilizacao-popular-na-acao
https://intranet.tre-pe.jus.br/institucional/imprensa/news/cma-participa-de-evento-sobre-acessibilidade-promovido-pelo-grupo-de-apoio-a-mobilizacao-popular-na-acao
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adaptadas em Olinda e em Paulista, como não estava inclusa no 
Acordo, foram disponibilizados veículos do TRE/PE.

Para tal, foi firmado o Acordo de Cooperação Técnica nº 
13/2024 entre este TRE/PE e o Estado de Pernambuco por 
intermédio da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Prevenção à Violência (SJDH-PREV) que teve como objeto a 
disponibilização de serviço gratuito para transporte de eleitores 
com deficiência nos dias das eleições, por meio da utilização 
de veículos adaptados, no contexto de projeto intitulado 
Eleições Acessíveis, gerido pelo TRE/PE em parceria com a 
SJDH - PREV, o qual tramitou via SEI: 0016298-09.2024.6.17.8000. 
O cadastramento dos eleitores foi realizado 
exclusivamente por meio de mensagens para o número 
de WhatsApp 81-3194-9275 divulgado nas mídias. 
Neste contexto, coube a SJDH - PREV disponibilizar ao TRE/PE 
veículos adaptados com motorista e bombeiros militares, para 
transporte de pessoas com deficiência no dia das eleições de 
1o turno e no 2o turno, cumprindo o trajeto de ida-e-volta entre 
a residência dos eleitores e os respectivos locais de votação; de 
acordo com os seguintes quantitativos e localidades:

	✔ Recife: 14 veículos adaptados;

	✔ Olinda: 02 veículos adaptados;

	✔ Jaboatão dos Guararapes: 02 veículos adaptados;

	✔ Vitória de Santo Antão: 01 veículo adaptado;

	✔ Caruaru: 02 veículos adaptados;

	✔ Garanhuns: 01 veículo adaptado;

	✔ Petrolina: 02 veículos adaptados.

Seguem as matérias jornalísticas que abordaram o Projeto 
Eleições Acessíveis:

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/eleitores-

com-deficiencia-podem-solicitar-transporte-gratuito-no-dia-da-votacao

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/tre-pe-

oferece-transporte-gratuito-a-eleitores-com-deficiencia-de-paulista-no-

2o-turno

Conclusão

O TRE/PE demonstra, por meio do presente relatório, o 
compromisso constante em efetivar uma democracia mais 
inclusiva, chancelada por meio de ações que acolhem e aproximam 
o eleitor com deficiência à Justiça Eleitoral, evidenciando uma 
preocupação constante em mitigar os obstáculos que impedem o 
exercício pleno da cidadania pelas pessoas com deficiência. 

https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/eleitores-com-deficiencia-podem-solicitar-transporte-gratuito-no-dia-da-votacao
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Setembro/eleitores-com-deficiencia-podem-solicitar-transporte-gratuito-no-dia-da-votacao
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/tre-pe-oferece-transporte-gratuito-a-eleitores-com-deficiencia-de-paulista-no-2o-turno
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/tre-pe-oferece-transporte-gratuito-a-eleitores-com-deficiencia-de-paulista-no-2o-turno
https://www.tre-pe.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Outubro/tre-pe-oferece-transporte-gratuito-a-eleitores-com-deficiencia-de-paulista-no-2o-turno
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6 DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco – TRE-PE, 
CNPJ 05.790.065.0001-00, está situado na Av. Gov. Agamenon 
Magalhães, nº 1.160, Derby, Recife – Pernambuco é um órgão do 
Poder Judiciário Nacional, faz parte de uma justiça especializada, 
qual seja a Justiça Eleitoral, cuja principal atividade é a  execução 
do processo eleitoral.

A Unidade Gestora no SIAFI, e única executora, é a de número 
070010.

O TRE-PE conta com duas unidades de contabilidade na sua 
estrutura, ambas subordinadas à Secretaria de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade: A Seção de Contabilidade Sintética e 
Analítica – SECONT e o Núcleo de Análise e Conformidade Contábil 
– NUAC, cada um com dois servidores em sua estrutura.

O NUAC – Núcleo de Análise e Conformidade Contábil exerce 
o papel de Setorial Contábil do TRE-PE e é responsável pelo 
acompanhamento e orientação da gestão contábil referente à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial da UG, com o 
objetivo de garantir fidedignidade, transparência e adequação 
àsnormas contábeis vigentes.

Para o desempenho de suas atividades, o NUAC conta com dois 
servidores no seu quadro, quais sejam, a contadora responsável, 
que atua como titular e seu substituto.

No rol das atribuições do Núcleo, incluem-se:

	 1) Acompanhar a execução contábil efetuada no Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI 

pela Unidade Executora e registrar a conformidade contábil;

	 2) Efetuar a análise e conciliação das contas, balancetes, 
balanços e demonstrativos contábeis, especialmente dos saldos 
mensais de bens móveis e almoxarifado, propondo medidas 

saneadoras quando for o caso;

	 3) Realizar ajustes contábeis quando necessários de 

classificação contábil nos casos de registro privativo de setorial, 

principalmente nos procedimentos contábeis para encerramento 

e abertura do exercício financeiro, a fim de preservar a 

integralidade da informação contábil;

	 4) Realizar atividades de acompanhamento da legislação 

na área contábil, inclusive o Manual SIAFI, a fim de prestar 

assistência e orientação na aplicação de normas e técnicas 

contábeis, às demais unidades;

	 5) Acompanhar e orientar as unidades da UG executora 

na regularização das ocorrências contábeis para que sejam 

efetuadas dentro dos prazos estabelecidos, de forma a prevenir o 

aparecimento de novas inconsistências e manter a tempestividade 

da informação contábil.

Todos os atos e os fatos da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial são executados no SIAFI, que éo sistema contábil 
do Governo Federal. Os registros são objeto de análise, por 
amostragem, pela Seção de Conformidades – SECONF com base 
em relatório gerado pelo sistema. A análise se baseia no confronto 
do documento de origem juntado ao respectivo processo SEI, a 
sua validade e adequação às normas e o seu respectivo registro 
no SIAFI, emitindo-se documento de análise juntado ao processo 
e registrada a conformidade de registro de gestão no sistema. 
Esses registros são objeto de acompanhamento e análise,servindo 
também de base para a conformidade contábil do órgão.

Quanto à conformidade contábil, as inconsistências verificadas 
não foram objeto de restrição na conformidade mensal, bem como 
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os auditores do SIAFIweb encerraram o exercício de 2024 sem 
desequilíbrios considerados relevantes ou materiais, não sendo 
suficientes para alterar o entendimento sobre as demonstrações 
contábeis da Unidade Gestora. A conformidade contábil tem ainda 
como base os Princípios e Normas Contábeis Aplicáveis ao Setor 
Público – NBC TSP, o Plano de Contas da União, o Manual SIAFI, o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, bem 
como outros instrumentos relatórios obtidos no Tesouro Gerencial 
que subsidiam o referido processo de análise e acompanhamento 
dos mencionados registros.

A conformidade contábil mensal, realizada de acordo com os 
procedimentos descritos no Manual SIAFI, especialmente o capítulo 
020315 – Conformidade Contábil, consiste na certificação desses 
demonstrativos contábeis gerados pelo SIAFI. Além do registro 
no SIAFI, o NUAC informa ao Gestor Financeiro e ao DiretorGeral 
(ordenador de despesa por delegação de competência) o registro 
efetuado, solicitando, quando necessário, a intervenção da 
administração no tratamento das ocorrências verificadas, ainda 
que não sejam objeto de ressalva naquele momento.

E de modo geral, os demonstrativos analisados no decurso de 
2024 fornecem dados necessários e importantes para a análise 
da gestão dos recursos, e evidenciam a realidade do patrimônio 
público gerido pela Unidade no período, fornecendo dados 
relevantes, comparáveis e fidedignos.

6.1 Demonstrativos Contábeis

As demonstrações contábeis do TRE-PE, geradas por meio da 
transação CONDEMCON no SIAFI, foram elaboradas observando 
as normas contábeis vigentes no Brasil, quais sejam: a Lei nº 
4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, as NBC TSP, o MCASP e 
o Manual do SIAFI. 

As demonstrações contábeis e as notas explicativas do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco estão disponíveis no Portal da 
Transparência do TRE-PE.

São demonstrações obrigatórias do Órgão – Unidade TRE-PE:

	 1) Balanço Patrimonial (BP) – evidencia a situação 

patrimonial da entidade pública (ativos e passivos da unidade) 

por meio de contas representativas do patrimônio público, bem 

como os atos potenciais, que são registrados em contas de 

compensação.

	 2) Balanço Orçamentário (BO) – apresenta as receitas e 

despesas previstas em confronto com as realizadas. É composto 

por Quadro Principal, Quadro da Execução dos Restos a Pagar 

Não Processados e Quadro da Execução dos Restos a Pagar 

Processados.

	 3) Balanço Financeiro (BF) – evidencia a movimentação 

financeira das entidades do setor público, demonstrando as 

receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de 

caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do 

exercício seguinte.

	 4) Demonstração das Variações Patrimoniais (DPV) –  

evidencia o resultado patrimonial do período, fruto do confronto 
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das variações patrimoniais aumentativas (receitas) com as 

variações patrimoniais diminutivas (despesas).

	 5) Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC)  –  apresenta 

as entradas e saídas de caixa e as classifica  em fluxos operacional, 

de investimento e de financiamento. Identificando as fontes de 

geração dos fluxos de entrada de caixa, os itens de consumo de 

caixa durante o período das demonstrações contábeis e o saldo 

do caixa na data das demonstrações contábeis.

	 6) Notas Explicativas (NE) – Dados relevantes, 

complementares ou adicionais àquelas apresentadas no corpo 

das demonstrações contábeis, não suficientemente evidenciadas, 

que facilitam a compreensão aos usuários das informações 

divulgadas.

Declaração da Contadora

Esta declaração se refere às demonstrações contábeis e 
suas notas explicativas encerradas em 31 de dezembro 
de 2024 do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e 
reflete a conformidade contábil dessas demonstrações, 
pautada na Macrofunção 020315 – Conformidade Contábil 
presente no Manual SIAFI.

As Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial, 
Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, Balanço Orçamentário, Balanço 
Financeiro e suas Notas Explicativas, encerradas em 31 de 
dezembro de 2024 estão, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a Lei nº 4.320/1964, o MCASP, o Manual SIAFI 
e as NBC TSP.

Recife/PE, 28 de fevereiro de 2025

Edna Moura de Almeida – CRC/PE 14.638
Contadora Responsável

Principais Políticas Contábeis

A moeda funcional utilizada para registro nos sistemas e 
evidenciação nos demonstrativos é o Real.

A conta “Caixa e Equivalentes de Caixa” se refere ao ativo 
financeiro de curto prazo, de elevada liquidez, como os numerários 
em espécie, depósitos bancários e equivalentes de caixa, 
composta principalmente pelo saldo da conta de Limite de Saque 
com Vinculação de Pagamento, que apresenta as disponibilidades 
de recursos recebidos de cotas financeiras do Tribunal Superior 
Eleitoral – TSE, decorrentes das dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual e dos recursos de restos a pagar.

Os Depósitos Restituíveis são os valores oriundos de recursos 
de terceiros, referentes ao registro das provisões trabalhistas, 
retidas de fornecedores, depositadas nas contas vinculadas, em 
atendimento ao Acórdão TCU nº 2717/2023 e estão reconhecidos 
pelo valor de custo acrescido dos rendimentos do período.

A conta “Demais Créditos e Valores a Curto Prazo” compreendem 
os valores a receber por transações realizáveis no exercício 
corrente, relacionados a adiantamentos, valores a compensar, 
transferências concedidas entre outros e são mensurados pelo 
valor de custo, acrescidos das atualizações monetárias, quando 
for o caso.

A conta “Estoques” compreende o valor dos bens adquiridos, 
em almoxarifado, com a finalidade de utilização própria no curso 
normal das atividades. O método para mensuração e avaliação 
das entradas dos estoques é o valor de custo e o método para 
mensuração e avaliação das saídas é o custo médio ponderado.

O “Ativo Realizável a Longo Prazo” compreende os direitos a 
receber a longo prazo, principalmente com:  créditos não tributários, 
dívida ativa e estoques, cujos valores são avaliados pelo valor 
de custo e, quando aplicável, são acrescidos das atualizações 
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monetárias, de acordo com as taxas especificadas nas respectivas 
operações. Para todos os ativos desse item, quando mensuráveis, 
são registrados os ajustes para perdas.

O “Imobilizado” é composto por bens móveis e imóveis, 
reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam 
sujeitos à depreciação ou amortização (quando tiverem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. 
Gastos posteriores à aquisição que aumentem a vida útil e gerem 
benefícios econômicos futuros também são incorporados ao valor 
do imobilizado.

O “Intangível” é um ativo que possui valor econômico, mas 
não tem existência física, ou seja, é monetário identificável, sem 
substância física ou incorpóreo destinados à manutenção da 
entidade ou exercidos com essa finalidade. São mensurados com 
base no valor de custo de aquisição ou produção, deduzidos o 
saldo da amortização acumulada, nos casos de vida útil definida.

A base de cálculo para a Depreciação, Amortização e Exaustão 
dos Bens Móveis e Imóveis é o valor dos custos do ativo imobilizado. 
O método de cálculo dos encargos de depreciação para os bens 
móveis é o das quotas constantes e para os imóveis o cálculo é 
realizado mensalmente pela Secretaria do Patrimônio da União – 
SPU e lançada pelo Secretaria do Tesouro Nacional – STN com base 
nos valores disponibilizados pela SPU, utilizando-se para tanto o 
Método da Parábola de Kuentzle, consoante a Portaria Conjunta 
STN/SPU nº 3/2014 e, em geral, é iniciada a partir do primeiro dia do 
mês seguinte à data em queo bem estiver em condições de uso.

Os “Passivos Circulantes e Não Circulantes” são divididos 
em: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais, 
Empréstimos e Financiamentos, Fornecedores e Contas a 
Pagar, Obrigações Fiscais, Provisões e Demais Obrigações e são 
evidenciados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos 
por encargos das variações monetárias, quando aplicáveis.

Os benefícios a empregados referentes a encargos de 
férias e décimo terceiro salário são reconhecidos pelo regime 

de competência de acordo com os serviços prestados, sendo 
registrados como variações patrimoniais diminutivas.

Os ativos e passivos contingentes não são reconhecidos 
nas demonstrações contábeis, mas quando relevantes são 
contabilizados em contas de controles e evidenciados nas notas 
explicativas no tópico Outras Informações Relevantes.
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NOTAS EXPLICATIVAS

Balanço Patrimonial

A conta Caixa e Equivalentes de Caixa se refere ao ativo 
financeiro de curto prazo, de elevada liquidez, como os numerários 
em espécie, depósitos bancários e equivalentes de caixa, 
composta principalmente pelo saldo da conta de Limite de Saque 
com Vinculação de Pagamento que apresenta as disponibilidades 
de recursos recebidos de cotas financeiras do Tribunal Superior 
Eleitoral – TSE, decorrente das dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual e dos recursos de restos a pagar.

A conta Limite de saque com vinculação de pagamento, principal 
componente de Caixa e Equivalentes de Caixa apresentou 
variação monetária negativa 18,25% em relação ao período anterior, 
conforme distribuídos na tabela 1 a seguir:

Os Demais Créditos e Valores a Curto Prazo compreendem os 
valores a receber por transações realizáveis no exercício corrente e 
totalizam R$ 362.295,18. Desse total, o valor de R$ 339.727,06 se trata 
de adiantamentos concedidos a pessoal, referente a adiantamento 
de salário, concedido àqueles servidores que estarão em férias 
no mês de janeiro/2025, e será processado quando da folha de 
pagamento no mês de janeiro de 2025.

Estoques

Essa conta compreende o valor dos bens adquiridos com a 
finalidade de utilização própria no curso normal das atividades. O 
método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o 
custo médio ponderado.

Assim, da composição do estoque de R$ 2.342,972,90, em 
2024, o maior saldo se refere a materiais de consumo de TIC que 
abrange os materiais considerados suprimentos de TIC, tais como: 
cartuchos de tinta, pen-drives, fitas de backup, discos ópticos, 
toners para impressora laser, bem como peças compradas para 
reposição como placas, teclados e mouses adquiridos para repor 
equipamento semelhante.
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O Imobilizado é composto por bens móveis e imóveis, 
reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam 
sujeitos à depreciação ou amortização (quando tiverem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. 
Gastos posteriores à aquisição que aumentem a vida útil e gerem 
benefícios econômicos futuros também são incorporados ao valor 
do imobilizado.

Foi constituída a Comissão de Inventário Anual de Bens 
Móveis Permanentes, Imóveis e Intangíveis – COIBMI, por meio da 
Portaria nº 802/203, que realizou o inventário anual em todas as 
unidades administrativas deste Regional e entregou o relatório em 
07/08/2024. Ressalta-se que foram excluídos os bens intangíveis 
do inventário anual, por existir um Grupo Permanente de Avaliação 
e Classificação de Softwares no TRE-PE. Ainda, o inventário dos 
bens imóveis, segundo a COIBMI, foi realizado com informações 
repassadas pelas unidades: CEA (Coordenadoria de Engenharia e 
Arquitetura), CRBI (Comissão de Registro de Bens Imóveis) e SEPAT 
(Seção de Controle Patrimonial).

O imobilizado apresentou saldo de R$ 270.174.545,89 (valores 
contábeis líquidos) em 31/12/2024 e está segregado em dois 
grupos: bens móveis e bens imóveis. Na tabela abaixo, segue a 
composição deste saldo:

Em 2024, os Bens Móveis totalizaram R$ 120.119.549,42 
(descontado o valor da depreciação acumulada), distribuído na 
Tabela 4 a seguir:
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Verifica-se um pequeno acréscimo de R$ 572.140,40 (valores 
contábeis brutos) no valor total dos bens móveis, que representa 
uma variação de aproximadamente apenas 0,33%.

Dos bens móveis registrados no TRE-PE, cerca de 87% se referem 
a Bens de Informática, onde se incluem as urnas eletrônicas 
que representam aproximadamente 71% da conta 123110201 – 
Equipamento de Tecnologia da Informação e Comunicação/TIC.

Observa-se uma variação de 14.825% na conta contábil 123110108, 
que foi decorrente da aquisição de 110 fragmentadoras (cortadeira 
de papel), conforme processo SEI 0025826-67.2024.6.17.8000.

Os Bens imóveis totalizaram R$ 150.948.118,62 (valores brutos) 
distribuídos em contas contábeis, conforme demonstrado na 
Tabela 5 abaixo.

O referido grupo totaliza o saldo das contas contábeis: Obras 
em Andamento, Estudos e Projetos, Instalações, Bens Imóveis 
registrados no SPIUnet e Bens Imóveis não registrados no SPIUnet.

No presente exercício, não foi realizada reavaliação dos bens 
imóveis deste Tribunal, conforme comunicado emitido pelo 
engenheiro responsável, informando a última reavaliação ocorreu 
em 31/07/2023, e que após essa data não houve serviços de 
reformas e/ou recuperações que indicassem nova reavaliação no 
ano de 2024.

Bens Imóveis Registrados no SPIUnet:
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Conforme estabelece o item 74 da NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado, 
discriminamos abaixo os valores dos terrenos e das edificações que 
compõem o saldo das contas dos imóveis registrados no SPIUnet, 
uma vez que embora os valores sejam discriminados no SPIUnet, 
no registro automático no SIAFI não ocorre a contabilização 
separadamente.
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Bens De Uso Especial Não Registrados SPIUnet 

Estes imóveis se encontram pendentes de registros em cartório 
e/ou no serviço de patrimônio da União, e os principais valores se 
referem ao Fórum Eleitoral de Petrolina e aos edifícios do Fórum 
Eleitoral de Limoeiro.

A conta Depreciação Acumulada indica quanto do valor de um 
ativo foi “utilizado” ao longo do tempo, seja com o desgaste pelo 
uso, a obsolescência e a ação da natureza, situações em que os 
ativos vão perdendo valor. Essa perda de valor é apropriada pela 

contabilidade, periodicamente, até que esse ativo atinja o valor 
residual. A depreciação se inicia quando o ativo está disponível 
para uso, ou seja, na forma pretendida pela Administração e cessa 
quando o ativo é baixado.

A depreciação de bens na Justiça Eleitoral é realizada em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP), e de acordo com as 
orientações contidas na Macrofunção 020330 – Depreciação, 
Amortização e Exaustão na Administração Direta da União, 
Autarquias e Fundações – do Manual Siafi da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), conforme Orientação SOF-TSE nº 01/2010.

A depreciação de bens móveis, cujo critério utilizado é o das cotas 
constantes, qual seja, a divisão do valor depreciável pelo tempo de 
vida útil do respectivo bem imobilizado, foi lançada mensalmente, 
pela Seção de Patrimônio da UG com base nos relatórios gerados 
pelo sistema de controle patrimonial e registra um aumento de R$ 
4.739.324,31.

A depreciação de bens imóveis registrados no SPIUnet é 
calculada mensalmente pela Secretaria do Patrimônio da União – 
SPU e lançada pelo Secretaria do Tesouro Nacional – STN com base 
nos valores disponibilizados pela SPU. Por outro lado, a depreciação 
dos bens imóveis ainda não registrados no SPIUnet foi lançada 
pela Seção de Patrimônio deste Regional, com base em planilha 
específica de resumo de laudo emitido pelo engenheiro técnico 
responsável. Ambas utilizam para tanto o Método da Parábola de 
Kuentzle.

O Método da Parábola de Kuentzle distribui a depreciação ao 
longo da vida útil da benfeitoria, segundo as ordenadas de uma 
parábola, apresentando menores depreciações na fase inicial 
e maiores na fase final, o que é compatível com o desgaste 
progressivo das partes de uma edificação.

O TRE-PE também possui imóveis que ainda não foram 
registrados no Sistema SPIUnet e que foram lançados no SIAFI 
desde o exercício de 2021. Segundo a comissão responsável pelo 
levantamento da documentação, apenas os terrenos referentes 
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aos Fóruns de Carpina e Petrolândia, respectivamente, não foram 
registrados no SIAFI, tendo em vista a falta de título aquisitivo, 
termo de doação, lei municipal, ou outro documento equivalente, 
que pudesse servir de suporte ao mencionado registro contábil. 
Ainda segundo a mencionada comissão, a documentação dos 
demais imóveis já foi apresentada e aguarda o registro por parte 
da SPU.

É um ativo que possui valor econômico, mas não tem existência 
física, ou seja, é monetário identificável, sem substância física ou 
incorpóreo destinados à manutenção da entidade ou exercidos 
com essa finalidade.

O critério de mensuração dos softwares produzidos 
internamente tem como base principal o registro de atividades e 
horas trabalhadas pela equipe no desenvolvimento desses, cujos 
valores são obtidos no sistema de gerenciamento de Recursos 
Humanos, a partir das marcações ajustadas no fechamento da 
frequência de cada servidor ou estagiário integrante do projeto, e 
as memórias de cálculos detalhadas são anexadas ao processo 
próprio que trata do registro inicial do bem.

O ativo intangível do TRE-PE é composto integralmente de 
Software, cujo saldo líquido apresentado no balanço foi de 
R$11.856.182,56, assim distribuídos:

O saldo líquido de R$ 11.856.182,56, corresponde ao saldo da 
conta 124110200 – Softwares com vida útil indefinida, uma vez 
que os softwares com vida útil definida, conta 124110100, estão 
totalmente amortizados, ou seja, com valor líquido zero.

Existem dois softwares com vida útil definida, que não foram 
baixados por estarem em uso, cujas licenças têm validade até 
2025, conforme consta no Memorando nº 2716/2024 da STIC (SEI 
2812170), item 2.d.

É a alocação sistemática do valor amortizável do ativo intangível 
ao longo da vida útil dele. O método de amortização utilizado é 
o das quotas constantes. A amortização para cada período foi 
reconhecida no resultado, contra uma conta retificadora do ativo 
e se refere integralmente a softwares adquiridos. O  método de 
amortização utilizado foi compatível com a vida útil econômica 
do ativo e aplicado de forma uniforme durante esse período e 
calculado pelo sistema auxiliar de registro de bens ASIweb – 
Módulo Patrimônio.

A conta Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a Pagar encerrou com o saldo de R$ 3.194.408,52, 
onde R$ 2.886.863,71 se refere a Férias a Pagar, decorrente do 
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registro do passivo por competência, apropriado de acordo com 
o Sistema Folha de Pagamento (SGRH) do TRE-PE, consoante 
Acórdão-TCU nº 1.322/2018 e foram realizados de acordo com a 
Orientação-SOF/TSE nº 10/2018 e Manual Siafi, Código 021142 – 
Folha de Pagamento.

Em 31/12/2024, o TRE-PE apresentou um saldo em aberto de R$ 
197.438,81, referente a fornecedores e contas a pagar, sendo todo 
esse valor relativo a obrigações a curto prazo, conforme distribuído 
abaixo, a serem pagos na primeira quinzena de janeiro de 2024.

Compreende as retenções efetuadas nos pagamentos da folha 
de pessoal e fornecedores, bem como os depósitos de caução 
recebidos em garantia e os valores retidos dos fornecedores 
depositados em conta vinculada, no total de R$ 4.904.161,60, 
conforme abaixo:

A variação de R$ 4.628.518,67 se refere principalmente à 
mudança de critério contábil para registro das provisões 
trabalhistas, retidas de fornecedores, depositadas nas contas 
vinculadas, em atendimento ao Acórdão TCU nº 2717/2023.

Anteriormente, os saldos contábeis eram registrados, quando 
da liquidação da despesa, nas contas de controle de 897112100 e 
797110000. Em cumprimento aos novos procedimentos os referidos 
saldos foram baixados em 2024, cujo controle passou a ser 
realizado por meio das contas de Ativo, Passivo e Disponibilidade 
por Destinação de Recursos – DDR, conforme procedimentos 
também elencados no item 4.6.5 da Macrofunção SIAFI 021126 – 
Depósitos em Garantia.

Também, a partir de 2024, tem sido registrados os rendimentos 
(atualização monetária e juros) da Conta Vinculada por meio do 
mesmo procedimento definido para os depósitos das referidas 
verbas trabalhistas.

O valor das demais reservas compreende a contrapartida dos 
acréscimos de valor atribuídos a elementos do ativo, apurados pela 
diferença entre o valor do laudo e o valor anterior (custo original 
mais eventuais reavaliações anteriores), nos casos permitidos 
pela legislação vigente. 	 Compreende os saldos que não serão 



Capítulo 6

excluídos nos demonstrativos consolidados do orçamento fiscal 
e da seguridade social (OFSS). É composto pelo saldo das contas 
236110100 – Reavaliação de Bens Imóveis e 236110200 – Reavaliação 
de Bens Imóveis – RIP, que consta detalhado na tabela 18 das notas 
explicativas, conforme resumo abaixo:

A movimentação acima foi decorrente da apuração da reserva 
de reavaliação de bens imóveis por classe de imóvel até 31/12/2024, 
de ajuste no saldo inicial de 2024 da reserva de reavaliação por 
classe do imóvel até 31/12/2024, conforme recomendação do item 
9.1.2 do Acórdão TCU nº 1424/2024, transferindo os valores da conta 
contábil 23611.02.00 – Reavaliação de Bens Imóveis – RIP para a 
23611.01.00 – Reavaliação de Bens Imóveis, ajustando os saldos 
iniciais de 2024 e os efeitos em variações patrimoniais decorrentes 
da mudança de apuração.

A implementação dessa medida objetivou cumprir assim o 
procedimento contábil previsto no item 11.4.1 do MCASP, 9ª edição 
e nos itens 51 a 56 da NBC TSP 07, na medida em que o controle 
prescrito pelas normas é por classe de ativo, e não por ativo 
individualmente (com base no RIP), e que essa prática distorce 
materialmente a informação contábil no nível dos saldos, 
prejudicando a comparabilidade das demonstrações contábeis da 
União.

Compreende o Saldo remanescente dos lucros ou prejuízos 
líquidos e os superávits ou déficits acumulados do Órgão, conforme 
tabela a seguir:

O resultado patrimonial do período é a diferença entre as 
variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, apurada 
na Demonstração das Variações Patrimoniais e evidencia o 
desempenho das entidades do setor público.

No Exercício 2024, houve um aumento tanto das variações 
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patrimoniais aumentativas quanto diminutivas, em comparação 
com o exercício anterior, o que é justificado pelo fato de se tratar 
de ano eleitoral, quando há despesas relacionadas à preparação 
das eleições, com serviços extraordinários, materiais e serviços 
relacionados exclusivamente ao processo eleitoral, a exemplo de 
transporte de urnas.

As variações patrimoniais diminutivas – VPD, no total, foram 
aumentadas em R$ 39.026.089,03. Entre as despesas que 
apresentaram maior variação, estão aquelas referentes a serviços 
(R$ 17.927.973,79) e à remuneração a pessoal (R$ 30.960.127,22).

Quanto às variações patrimoniais aumentativas – VPA, em 
2024 houve uma variação positiva de R$ 3.052.143,91. O maior 
acréscimo foi verificado nas transferências intragovernamentais, 
decorrente especialmente do aumento do valor do sub-repasse 
recebido para fazer face ao pagamento das despesas no exercício, 
principalmente as despesas referentes ao pleito eleitoral 2024. 
Ainda com referência às VPA’s, verifica-se um decréscimo de 
aproximadamente R$ 56 milhões nos Ganhos com Incorporação 
de Ativos justificado, principalmente, pela transferência de urnas 
eletrônicas ocorrida em 2023, que não se repetiu 2024.  

O registro na conta de Ajuste de Exercícios Anteriores ocorre 
pelo reconhecimento decorrente de efeitos da mudança de política 
contábil ou da retificação de erro imputável a determinado exercício 
anterior e que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes.

Na Unidade Gestora, a conta encerrou o exercício com um 
saldo negativo de R$ 5.219.364,85, com uma variação negativa R$ 
7.373.999,46 em relação ao ano de 2023, decorrente principalmente 
da reclassificação do saldo da conta 237110300 para conta 
237110201 superávits ou déficits de exercício anteriores, realizada 
todos os anos, bem como do registro de passivo referente 
principalmente ao pagamento de vantagem pecuniária Individual 

– VPI aos servidores, relativa ao período de julho de 2016  a dezembro 
de 2018 e pagamento de banco de horas de exercícios anteriores, 
conforme quadro resumo abaixo:

No quadro de compensações do balanço patrimonial, o total de 
R$ 36.601.682,22 corresponde aos contratos de seguro, aluguéis, 
serviços e fornecimento de bens referentes às atividades da 
unidade, conforme tabela a seguir:



Capítulo 6

Balanço Financeiro

Do saldo inscrito em Restos a Pagar Não Processados (R$ 
14.497.340,78), cerca de R$ 5.500.000,00 (38%) se refere à previsão 
de pagamento de horas extras aos servidores, incluídas as 
contribuições previdenciárias.

Conforme se verifica abaixo, três dos maiores empenhos 
inscritos em RP são relativos a serviços extraordinários, sendo os 
dois primeiros de pleitos eleitorais. Nos demais empenhos estão 
incluídos os RP reinscritos, que totalizam R$ 1.971.073,49, destes 
R$ 1.470.617,68 também é referente a serviços extraordinários 
(2023NE000686).

Balanço Orçamentário

Nas Despesas Correntes, as despesas empenhadas excederam 
a dotação atualizada porque o TRE-PE executou R$ 37.146.375,29, 
referente à parcela de crédito recebida decorrente de 
descentralização do orçamento do Tribunal Superior Eleitoral – 
TSE, composto conforme resumo a seguir:
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Demonstrações das Variações Patrimoniais - DVP

Com referência às Variações Patrimoniais Aumentativas – 
VPA, verifica-se um decréscimo de aproximadamente R$ 56 
milhões no item Ganhos com Incorporação de Ativos justificado, 
principalmente, pela transferência de urnas eletrônicas ocorrida 
em 2023, que não se repetiu 2024.  



TITULO

SUBTITULO

ORGAO SUPERIOR

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - TODOS OS ORÇAMENTOS

70010 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

14000 - JUSTICA ELEITORAL

EXERCICIO
2024

EMISSAO
07/02/2025

PERIODO
Anual

PAGINA
1

VALORES EM UNIDADES DE REAL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

RECEITA

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS CORRENTES - - - -

    Receitas Tributárias - - - -

        Impostos - - - -

        Taxas - - - -

        Contribuições de Melhoria - - - -

    Receitas de Contribuições - - - -

        Contribuições Sociais - - - -

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - - - -

        Cont. Entidades Privadas de Serviço Social Formação Profis. - - - -

    Receita Patrimonial - - - -

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - - - -

        Valores Mobiliários - - - -

        Delegação de Serviços Públicos - - - -

        Exploração de Recursos Naturais - - - -

        Exploração do Patrimônio Intangível - - - -

        Cessão de Direitos - - - -

        Demais Receitas Patrimoniais - - - -

    Receita Agropecuária - - - -

    Receita Industrial - - - -

    Receitas de Serviços - - - -

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - - - -

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -

        Serviços e Atividades Referentes à Saúde - - - -

        Serviços e Atividades Financeiras - - - -

        Outros Serviços - - - -

    Transferências Correntes - - - -

    Outras Receitas Correntes - - - -

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - - -

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - - -

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - - -

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital - - - -

        Demais Receitas Correntes - - - -

RECEITAS DE CAPITAL - - - -

    Operações de Crédito - - - -

        Operações de Crédito Internas - - - -

        Operações de Crédito Externas - - - -

    Alienação de Bens - - - -

        Alienação de Bens Móveis - - - -

        Alienação de Bens Imóveis - - - -

        Alienação de Bens Intangíveis - - - -

    Amortização de Empréstimos - - - -

    Transferências de Capital - - - -
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    Outras Receitas de Capital - - - -

        Integralização do Capital Social - - - -

        Resultado do Banco Central do Brasil - - - -

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional - - - -

        Resgate de Títulos do Tesouro Nacional - - - -

        Demais Receitas de Capital - - - -

SUBTOTAL DE RECEITAS - - - -

REFINANCIAMENTO - - - -

    Operações de Crédito Internas - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

    Operações de Crédito Externas - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO - - - -

DEFICIT 400.933.533,56 400.933.533,56

TOTAL - - 400.933.533,56 400.933.533,56

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS - 31.998.067,00 - -31.998.067,00

    Superavit Financeiro - - - -

    Excesso de Arrecadação - - - -

    Créditos Cancelados - 31.998.067,00 - -

DESPESA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS SALDO DA DOTAÇÃO

DESPESAS CORRENTES 332.790.790,00 365.488.857,00 395.436.983,28 383.114.897,55 381.520.616,32 -29.948.126,28

    Pessoal e Encargos Sociais 268.296.851,00 296.901.153,00 311.574.647,26 303.449.436,36 303.449.436,36 -14.673.494,26

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -

    Outras Despesas Correntes 64.493.939,00 68.587.704,00 83.862.336,02 79.665.461,19 78.071.179,96 -15.274.632,02

DESPESAS DE CAPITAL 7.565.698,00 6.865.698,00 5.496.550,28 5.292.368,72 5.162.663,09 1.369.147,72

    Investimentos 7.565.698,00 6.865.698,00 5.496.550,28 5.292.368,72 5.162.663,09 1.369.147,72

    Inversões Financeiras - - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS 340.356.488,00 372.354.555,00 400.933.533,56 388.407.266,27 386.683.279,41 -28.578.978,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO - - - - - -

    Amortização da Dívida Interna - - - - - -

        Dívida Mobiliária - - - - - -

        Outras Dívidas - - - - - -

    Amortização da Dívida Externa - - - - - -

        Dívida Mobiliária - - - - - -

        Outras Dívidas - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 340.356.488,00 372.354.555,00 400.933.533,56 388.407.266,27 386.683.279,41 -28.578.978,56
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS SALDO DA DOTAÇÃO

TOTAL 340.356.488,00 372.354.555,00 400.933.533,56 388.407.266,27 386.683.279,41 -28.578.978,56

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
INSCRITOS EM 31 DE

DEZEMBRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 248.077,29 9.586.118,03 6.471.926,82 6.469.266,61 1.391.195,01 1.973.733,70

    Pessoal e Encargos Sociais 197.529,91 6.017.872,81 4.394.358,64 4.394.358,64 - 1.821.044,08

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -

    Outras Despesas Correntes 50.547,38 3.568.245,22 2.077.568,18 2.074.907,97 1.391.195,01 152.689,62

DESPESAS DE CAPITAL - 4.133.258,86 4.109.823,13 4.109.823,13 23.435,73 -0,00

    Investimentos - 4.133.258,86 4.109.823,13 4.109.823,13 23.435,73 -0,00

    Inversões Financeiras - - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - - -

TOTAL 248.077,29 13.719.376,89 10.581.749,95 10.579.089,74 1.414.630,74 1.973.733,70

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INSCRITOS EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 6.578,36 160.324,21 164.159,36 - 2.743,21

    Pessoal e Encargos Sociais - 49.396,38 48.228,32 - 1.168,06

    Juros e Encargos da Dívida - - - - -

    Outras Despesas Correntes 6.578,36 110.927,83 115.931,04 - 1.575,15

DESPESAS DE CAPITAL - - - - -

    Investimentos - - - - -

    Inversões Financeiras - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - -

TOTAL 6.578,36 160.324,21 164.159,36 - 2.743,21
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ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023 ESPECIFICAÇÃO 2024 2023

ATIVO CIRCULANTE 7.691.862,16 5.770.686,71 PASSIVO CIRCULANTE 8.296.008,93 2.441.118,44

    Caixa e Equivalentes de Caixa 4.986.594,08 2.110.162,12     Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Curto Prazo 3.194.408,52 2.075.778,09

    Créditos a Curto Prazo 362.295,18 652.180,54     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo - -

        Demais Créditos e Valores 362.295,18 652.180,54     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 197.438,81 89.697,42

            Demais Créditos e Valores 362.295,18 -     Obrigações Fiscais a Curto Prazo - -

            (-) Ajuste para Perdas em Demais Créditos a Curto Prazo -     Transferências Fiscais a Curto Prazo - -

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo - -     Provisões a Curto Prazo - -

    Estoques 2.342.972,90 3.002.100,28     Demais Obrigações a Curto Prazo 4.904.161,60 275.642,93

    Ativos Não Circulantes Mantidos para Venda - -

    VPDs Pagas Antecipadamente - 6.243,77

ATIVO NÃO CIRCULANTE 282.030.728,45 286.784.534,38 PASSIVO NÃO CIRCULANTE - -

    Ativo Realizável a Longo Prazo - -     Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Longo Prazo - -

        Estoques - -     Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - -

    Investimentos - -     Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo - -

        Participações Permanentes - -     Obrigações Fiscais a Longo Prazo - -

        Propriedades para Investimento - -     Transferências Fiscais a Longo Prazo - -

            Propriedades para Investimento - -     Provisões a Longo Prazo - -

            (-) Depreciação Acumulada de Propriedades p/ Investimentos - -     Demais Obrigações a Longo Prazo - -

            (-) Redução ao Valor Rec. de Propriedades para Investimentos - - TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL 8.296.008,93 2.441.118,44

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023

        Investimentos do RPPS de Longo Prazo - -

Patrimônio Social e Capital Social - -

            Investimentos do RPPS de Longo Prazo - -

Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos do RPPS - -

Reservas de Capital - -

        Demais Investimentos Permanentes - -

Ajustes de Avaliação Patrimonial - -

            Demais Investimentos Permanentes - -

Reservas de Lucros - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Demais Invest. Perm. - -

Demais Reservas 14.745.131,21 33.390.127,07

    Imobilizado 270.174.545,89 275.033.949,51

Resultados Acumulados 266.681.450,47 256.723.975,58

        Bens Móveis 120.119.549,42 124.286.733,33

    Resultado do Exercício -3.962.780,23 32.011.164,89

            Bens Móveis 172.129.870,34 171.557.729,94

    Resultados de Exercícios Anteriores 275.875.900,94 222.570.481,47

            (-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis -52.010.320,92 -47.270.996,61

    Ajustes de Exercícios Anteriores -5.231.670,24 2.142.329,22

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis - -

(-) Ações / Cotas em Tesouraria - -

        Bens Imóveis 150.054.996,47 150.747.216,18

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 281.426.581,68 290.114.102,65

            Bens Imóveis 150.948.118,62 150.948.118,62

            (-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens Imóveis -893.122,15 -200.902,44

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis - -

    Intangível 11.856.182,56 11.750.584,87

        Softwares 11.856.182,56 11.750.584,87

            Softwares 12.070.752,95 12.194.148,63

            (-) Amortização Acumulada de Softwares -214.570,39 -443.563,76

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Softwares - -

        Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -
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ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023

            Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -

            (-) Amortização Acumulada de Marcas, Direitos e Patentes Ind - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Marcas, Direitos e Pat. - -

        Direitos de Uso de Imóveis - -

            Direitos de Uso de Imóveis - -

            (-) Amortização Acumulada de Direito de Uso de Imóveis - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável Direito de Uso de Imóveis - -

        Patrimônio Cultural - -

            Patrimônio Cultural - -

            (-) Amortização Acumulada de Patrimônio Cultural - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Patrimônio Cultural - -

    Diferido - -

TOTAL DO ATIVO 289.722.590,61 292.555.221,09 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 289.722.590,61 292.555.221,09

QUADRO DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023

ATIVO FINANCEIRO 4.986.594,08 2.110.162,12 PASSIVO FINANCEIRO 19.598.941,19 14.261.649,18

ATIVO PERMANENTE 284.735.996,53 290.445.058,97 PASSIVO PERMANENTE 2.886.863,71 2.073.478,93

SALDO PATRIMONIAL 267.236.785,71 276.220.092,98

QUADRO DE COMPENSAÇÕES

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Ativos
2024 2023

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Passivos
2024 2023

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 10.868.477,18 10.168.179,52 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 36.601.680,22 31.293.201,83

    Atos Potenciais Ativos 10.868.477,18 10.168.179,52     Atos Potenciais Passivos 36.601.680,22 31.293.201,83

        Garantias e Contragarantias Recebidas 10.868.477,18 10.168.179,52         Garantias e Contragarantias Concedidas - -

        Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Cong - -         Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos C - 794,06

        Direitos Contratuais - -         Obrigações Contratuais 36.601.680,22 31.292.407,77

        Outros Atos Potenciais Ativos - -         Outros Atos Potenciais Passivos - -

TOTAL 10.868.477,18 10.168.179,52 TOTAL 36.601.680,22 31.293.201,83

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

Recursos Ordinários -14.254.206,53

Recursos Vinculados -358.140,58

    Previdência Social (RPPS) -14.056,02

    Fundos, Órgãos e Programas -344.084,56

TOTAL -14.612.347,11
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2024 2023

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 12.148.918,18 8.075.330,58

    INGRESSOS 406.274.646,59 342.411.194,68

        Receita Tributária - -

        Receita de Contribuições - -

        Receita Agropecuária - -

        Receita Industrial - -

        Receita de Serviços - -

        Remuneração das Disponibilidades - -

        Outras Receitas Derivadas e Originárias - -

        Transferências Recebidas - -

            Intergovernamentais - -

                Dos Estados e/ou Distrito Federal - -

                Dos Municípios - -

            Intragovernamentais - -

            Outras Transferências Recebidas - -

        Outros Ingressos Operacionais 406.274.646,59 342.411.194,68

            Ingressos Extraorçamentários 3.778.785,97 501.491,15

            Transferências Financeiras Recebidas 396.814.584,13 337.819.524,00

            Arrecadação de Outra Unidade 4.860.170,20 3.670.419,41

            Demais Recebimentos 821.106,29 419.760,12

    DESEMBOLSOS -394.125.728,41 -334.335.864,10

        Pessoal e Demais Despesas -357.542.822,18 -301.120.387,54

            Legislativo - -

            Judiciário -295.689.672,38 -245.725.043,36

            Essencial à Justiça - -

            Administração - -

            Defesa Nacional - -

            Segurança Pública - -

            Relações Exteriores - -

            Assistência Social - -

            Previdência Social -57.359.401,23 -52.750.776,25

            Saúde - -

            Trabalho - -

            Educação - -

            Cultura - -

            Direitos da Cidadania - -

            Urbanismo - -

            Habitação - -

            Saneamento - -

            Gestão Ambiental - -

            Ciência e Tecnologia - -

            Agricultura - -

            Organização Agrária - -

            Indústria - -
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            Comércio e Serviços - -

            Comunicações - -

            Energia - -

            Transporte - -

            Desporto e Lazer - -

            Encargos Especiais -4.493.748,57 -2.644.567,93

            (+/-) Ordens Bancárias não Sacadas - Cartão de Pagamento - -

        Juros e Encargos da Dívida - -

            Juros e Correção Monetária da Dívida Interna - -

            Juros e Correção Monetária da Dívida Externa - -

            Outros Encargos da Dívida - -

        Transferências Concedidas -30.611.220,11 -28.907.694,92

            Intergovernamentais - -

                A Estados e/ou Distrito Federal - -

                A Municípios - -

            Intragovernamentais -30.611.220,11 -28.907.694,92

            Outras Transferências Concedidas - -

        Outros Desembolsos Operacionais -5.971.686,12 -4.307.781,64

            Dispêndios Extraorçamentários -533.868,27 -414.960,14

            Transferências Financeiras Concedidas -5.437.817,85 -3.892.821,50

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -9.272.486,22 -9.559.491,29

    INGRESSOS - -

        Alienação de Bens - -

        Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -

        Outros Ingressos de Investimentos - -

    DESEMBOLSOS -9.272.486,22 -9.559.491,29

        Aquisição de Ativo Não Circulante -9.126.194,22 -8.270.145,04

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos - -

        Outros Desembolsos de Investimentos -146.292,00 -1.289.346,25

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - -

    INGRESSOS - -

        Operações de Crédito - -

        Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes - -

        Transferências de Capital Recebidas - -

        Outros Ingressos de Financiamento - -

    DESEMBOLSOS - -

        Amortização / Refinanciamento da Dívida - -

        Outros Desembolsos de Financiamento - -

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.876.431,96 -1.484.160,71

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 2.110.162,12 3.594.322,83

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 4.986.594,08 2.110.162,12
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

2024 2023

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 402.974.097,36 399.921.953,45

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 39.714,19 4.080,88

        Impostos - -

        Taxas 39.714,19 4.080,88

        Contribuições de Melhoria - -

    Contribuições - -

        Contribuições Sociais - -

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - -

        Contribuição de Iluminação Pública - -

        Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais - -

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 4.199,12 -

        Venda de Mercadorias - -

        Vendas de Produtos - -

        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 4.199,12 -

    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 7.884,13 28.146,08

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -

        Juros e Encargos de Mora 7.884,13 28.146,08

        Variações Monetárias e Cambiais - -

        Descontos Financeiros Obtidos - -

        Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras - -

        Aportes do Banco Central - -

        Outras Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras - -

    Transferências e Delegações Recebidas 396.952.697,07 338.676.535,50

        Transferências Intragovernamentais 396.814.584,13 337.819.524,00

        Transferências Intergovernamentais - -

        Transferências das Instituições Privadas - -

        Transferências das Instituições Multigovernamentais - -

        Transferências de Consórcios Públicos - -

        Transferências do Exterior - -

        Execução Orçamentária Delegada de Entes - -

        Transferências de Pessoas Físicas - -

        Outras Transferências e Delegações Recebidas 138.112,94 857.011,50

    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos 1.131.196,46 57.574.998,54

        Reavaliação de Ativos - -

        Ganhos com Alienação - -

        Ganhos com Incorporação de Ativos 1.131.196,46 57.478.281,97

        Ganhos com Desincorporação de Passivos - 96.716,57

        Reversão de Redução ao Valor Recuperável - -

    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 4.838.406,39 3.638.192,45

        Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar - -

        Resultado Positivo de Participações - -

        Operações da Autoridade Monetária - -
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        Subvenções Econômicas - -

        Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas - -

        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 4.838.406,39 3.638.192,45

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 406.936.877,59 367.910.788,56

    Pessoal e Encargos 259.790.773,89 224.980.755,91

        Remuneração a Pessoal 211.606.360,70 180.646.233,48

        Encargos Patronais 32.197.545,81 30.618.574,15

        Benefícios a Pessoal 15.986.867,38 13.715.948,28

        Outras Var. Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos - -

    Benefícios Previdenciários e Assistenciais 75.279.752,99 68.033.544,12

        Aposentadorias e Reformas 47.697.422,86 42.622.532,48

        Pensões 12.286.679,33 11.416.624,22

        Benefícios de Prestação Continuada - -

        Benefícios Eventuais - -

        Políticas Públicas de Transferência de Renda - -

        Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 15.295.650,80 13.994.387,42

    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 62.941.649,51 41.315.353,96

        Uso de Material de Consumo 3.733.760,07 829.726,03

        Serviços 47.580.239,07 29.652.265,28

        Depreciação, Amortização e Exaustão 11.627.650,37 10.833.362,65

    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 21.771,45 719,59

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos - -

        Juros e Encargos de Mora 5.335,10 719,59

        Variações Monetárias e Cambiais - -

        Descontos Financeiros Concedidos 16.436,35 -

        Aportes ao Banco Central - -

        Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - -

    Transferências e Delegações Concedidas 5.150.583,81 4.335.947,69

        Transferências Intragovernamentais 5.123.641,06 3.473.061,38

        Transferências Intergovernamentais - -

        Transferências a Instituições Privadas - -

        Transferências a Instituições Multigovernamentais - -

        Transferências a Consórcios Públicos - -

        Transferências ao Exterior - -

        Execução Orçamentária Delegada a Entes - -

        Outras Transferências e Delegações Concedidas 26.942,75 862.886,31

    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 3.241.195,05 28.945.694,77

        Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas - 21.883.092,33

        Perdas com Alienação - -

        Perdas Involuntárias 2.890,30 3.057,39

        Incorporação de Passivos - -
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        Desincorporação de Ativos 3.238.304,75 7.059.545,05

    Tributárias 155.580,39 147.903,64

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 111.396,01 100.530,55

        Contribuições 44.184,38 47.373,09

    Custo - Mercadorias, Produtos Vend. e dos Serviços Prestados - -

        Custo das Mercadorias Vendidas - -

        Custos dos Produtos Vendidos - -

        Custo dos Serviços Prestados - -

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 355.570,50 150.868,88

        Premiações 32.772,30 14.770,00

        Resultado Negativo de Participações - -

        Operações da Autoridade Monetária - -

        Incentivos - -

        Subvenções Econômicas - -

        Participações e Contribuições - -

        Constituição de Provisões - -

        Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 322.798,20 136.098,88

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -3.962.780,23 32.011.164,89

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

2024 2023
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INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO 2024 2023

Receitas Orçamentárias - - Despesas Orçamentárias 400.933.533,56 343.554.355,03

    Ordinárias - -     Ordinárias 344.490.312,88 288.932.893,92

    Vinculadas - -     Vinculadas 56.443.220,68 54.621.461,11

        Previdência Social (RPPS) - -         Previdência Social (RPPS) 52.615.702,98 50.295.878,52

    (-) Deduções da Receita Orçamentária - -         Recursos Vinculados a Fundos, Órgaos e Programas 3.827.517,70 4.325.582,59

Transferências Financeiras Recebidas 396.814.584,13 337.819.524,00 Transferências Financeiras Concedidas 5.437.817,85 3.892.821,50

    Resultantes da Execução Orçamentária 386.421.545,64 329.860.884,48     Resultantes da Execução Orçamentária 17.826,91 -

        Sub-repasse Recebido 386.421.545,64 329.860.884,48         Repasse Concedido 17.826,91

    Independentes da Execução Orçamentária 10.393.038,49 7.958.639,52     Independentes da Execução Orçamentária 5.419.990,94 3.892.821,50

        Transferências Recebidas para Pagamento de RP 10.340.147,25 7.736.237,43         Movimento de Saldos Patrimoniais 5.419.990,94 3.892.821,50

        Demais Transferências Recebidas 26.018,33     Aporte ao RPPS - -

        Movimentação de Saldos Patrimoniais 52.891,24 196.383,76     Aporte ao RGPS - -

    Aporte ao RPPS - -

    Aporte ao RGPS - -

Recebimentos Extraorçamentários 23.710.316,61 18.471.371,78 Pagamentos Extraorçamentários 11.277.117,37 10.327.879,96

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados 1.723.986,86 160.324,21     Pagamento dos Restos a Pagar Processados 164.159,36 15.892,87

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados 12.526.267,29 13.719.376,89     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados 10.579.089,74 9.897.026,95

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.778.785,97 501.491,15     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 533.868,27 414.960,14

    Outros Recebimentos Extraorçamentários 5.681.276,49 4.090.179,53     Outros Pagamentos Extraorçamentários - -

        Arrecadação de Outra Unidade 4.860.170,20 3.670.419,41

        Demais Recebimentos 821.106,29 419.760,12

Saldo do Exercício Anterior 2.110.162,12 3.594.322,83 Saldo para o Exercício Seguinte 4.986.594,08 2.110.162,12

    Caixa e Equivalentes de Caixa 2.110.162,12 3.594.322,83     Caixa e Equivalentes de Caixa 4.986.594,08 2.110.162,12

TOTAL 422.635.062,86 359.885.218,61 TOTAL 422.635.062,86 359.885.218,61
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